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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.° HoT-ten-o 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo numero acima. 

Data de 
abertura 

Posse atual da 
documentação 

QÇ^ggjo 
Técnico 

responsável 

sts 
Setor 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

Pessoa Física 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

,oa Física. f    Pessoa Jurídica.          | 

(J Telef. I <-> 

Poder Público. 

CEP 

' ?fAy*-%t efocfít Bairro 

ÍÁAA_ 
UF 

Ender: 

Bairro: 
N.°do 

contribuinte 

Município 
Município 
cód. n.°: 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 
K 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

o; 
hl 

m 
CO; 
O 

< 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada.  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo *2noi 

&, e. 
Ass' 

X 
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São Paulo,   ; svereiro  de 1970. 

%J Senhores Conselheiros 

Tenho a honra de propor o"to 1   :to;i à 

Vossas Excelências, da I , localizada na ci- 

dade de Itú. Sem outro motivo, reitero-lhes as expressões de 

estima e alta consideração. 

V* 

Aos  Ilustres  Conselheiros  do 

:         .        !:SAB0L '  ,.\ ICRICO,  ARTÍSTICO XRQUEOLtfGICO 

ílSTIC !AD0. 

CAPITAL 

H E G 0 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- 

do   Processo n.° 16165 / 70 (a)  

Interessado   CONSELHO DE  DEFESAS  DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,   ARTÍSTICO 
Assunto        ARQUEOLÓGICO E  TURÍSTICO  DO ESTADO;        CAPITAL 

Presidente-Propõe  o  "Tombamento"  da  Igreja  do Bom Jesus, 
localizada na cidade de  Itú.- 

yU    V<âttae££í<>    *k      fá?^ pM*.      ^° 

&}/XtUí/O.U^b 

oi 
iV 
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documento 
Segue , juntada  nçstarUata, rubricad  sob N.°_ 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

do 

.      folha de informação rubricada sob n.° _ 

Interessado 
Assunto 

âyiViPHMLt. 

/Ti/ 

Ma ?£ 
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Segue , juntada nesta data, 
documento 

rubricad sob N.° uL 



do 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 

£&££&&£. n.°   ■tyMZ'/    íl       (a)       í ■ -Zí/ÚUtAM. 

Interessado 
Assunto 

wmi 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISM 

folha de informação rubricada sob n.° é. 
do Ulp-úW-â n.o fJHSiJí) (a) &///'(;  ^7^^ 

interessado ÍÔTltÜM**?' , ' 
Assunto    1-{??v£#?héMT0   / kftSSg    ®0#tJ?<fVS; — ftl/ 

RELATÓRIO DE VIAGEM_A rrtí. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS A RESPEITO DE UM POSSÍVEL ROTEE RO 
HISTÓRICO DENTRO DA ZONA URBANA. 

I - O Plano Diretor» da cidade de Itú, agora aprovado, de auto.' 

ria dos arquitetos João Walter Toscano e Júlio Roberto 

Katinsky, prevê um chamado "roteiro histórico", onde o es- 

pectador, ou turista, poderá ir apreciando ângulos, dentro 

do espaço urbanístico, representativos da antiga feição ar- 

quitetônica da cidade.  Assim, de tempos e tempos, entre 

construções recentes, irá o visitante vislumbrar trechos 

ainda conservados da antiga cidade, que teve um surto de 

progresso na segunda metade do sec. XVIII a partir da indus. 

tria açucareira. Esses trechos apresentam grupos de cons- 

truções do sec. XIX - as últimas ainda conservadas, que conJ 

seguiram escapar da ação dos reformadores da cidade, que d£ 

moliram casas e derrubaram.árvores centenárias sem atenta- 

rem ao interesse artístico ou histórico, prevalecendo unicaj 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Segue , juntada  nesta data, 
documento 

rubricad  sob N.°- 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- 

do n.L 
-/- (a) 

Interessado 
Assunto 

-mente o interesse econômico - ja que a restauração ou conser- 

vação dos velhos imóveis demandaria verba alta, sem que houvesj 

se maiores facilidades de uso, aumento de área útil ou maior 

aproveitamento dos terrenos. Dessa maneira, poucos exemplares 

arquitetônicos conseguiram chegar a nossos dias. E sendo pouj 

cos, deverão ser conservados. Esta e a oportunidade que o Conj 

selho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 

tico e Turístico do Estado de São Paulo tem para preservar, ou 

captar, o "clima" antigo de Itu, clima esse que já está trazenj 

do a cidade um grande afluxo de turistas e interessados em coi,1 

sas de nosso passado - interessados que devem ser guiados e - 

elucidados quanto ao valor artístico e interesse histórico das 

construções conservadas, talvez as ultimas do interior do Esta- 

do. 

II - 0 roteiro histórico e artístico da cidade de Itú inicia- 

se no Largo do Patrocínio, espaço urbanístico caracteri- 

zado pela Igreja e Colégio que-remontam aos tempos do Pa- 

dre Jesuino do Monte Carmelo, importante pintor colonial. 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Segue- , juntada  nesta data,- 
documento 

folha , de informação 

 em de 

-rubricad- sob N.°- 

de 19- 

(a). 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° ü£- 
do n.L 

-/- (a) 

Interessado 
Assunto 

tão bem retratado por Mario de Andrade.  Igreja bela e serena, 

fecha os fundos da praça, dando a ela uma escala que deve ser 

conservada a todo custo, o que demandaria na proibição de con&' 

truçoes elevadas no local. 

Deverão ser preservados (ou tombados), alem da praça 

propriamente dita, a igreiaT as construções que a ladeiam (co- 

légio e convento), o seu páteo interno, tanto as suas fachadas 

de balcões corridos, com a centenária mangueira central que o 

cobre totalmente, e, também, o pequeno cemitério das irmãs, que 

possue o venerado túmulo de Madre Teodora. Essa preservação - 

evidentemente abrangeria o equipamento antigo do colégio, como 

o mobiliário conservado, as alfaias, as imagens, e, principal- 

mente, as preciosas pinturas do Padre Jesuino. 

A seguir, o roteiro histórico se prolonga pela rua dos 

Andradas até atingir a altura da rua 2k  de Outubro, por onde se 

tem acesso a Igreja e Convento do Carmo, importante obra também 
*•' '     '•«■■•ViíiU'1 i',iít\ i   ■:,U':: I     •:! n; i m i i      :::i ■ i ;' ' 

a ser tombada. Pela Praça da independência, fronteiros ao dito 

_ 
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Segue , juntada  nesta data, 
documento 

folha  de Informação 

 em — de 

-rubricad  sob N.°- 

de 19- 

(a). 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.o_^ 

do n.^ -/- (a) 

Interessado 
Assunto 

convento, atinge-se a rua do Museu Republicano e da Igreja Ma-í 

triz. A praça Padre Miguel, e da Matriz, possue construções i& 

teressantes e trechos que devem ser preservados, como por exemplo 

o sobrado da esquina superior que foi residência de João Tibiri- 

ça Piratininga e, no mesmo correr, as casas de nQs. 39, 55 > 63, 

65, 79 e 83, assim como, as casas n0- 11, 23 e 25 da rua que - 

flanqueia a parte inferior da Praça Padre Miguel, sendo que a 

casa 25 já está na esquina com a rua Pa8r€- Souza.  Nesta rua 

temos a notar importantes construções do tempo do Império, como 

os sobrados n0- 669, de propriedade da Light, dotado de 13^7, o 

NQ 66h)  fronteiro, atual Grupo Escolar, de 1858 - Ambos ladeiam 

o celebre "becão" de Itu, beco que atravessa grande parte da 

cidade antiga, que devera ser preservado integralmente, em sua 

verdadeira escala. A seguir, na mesma rua Paula Souza, vemos o 

conjunto de residência^617, 613 e 603 . Logo mais abaixo, en- 

contra-se a Praça Padre Anchieta fronteira à Igreja,do Bom Jesus 

conjunto também a ser preservado.  Imediatamente a seguir surge 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 



nesta data 
documento 

rubricad- sob N.°- 
fôlha_ de informação 

—em de - de 19- 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURIS 

folha de informação rubricada sob n.° /£- 
do. n. -/- (a) 

Interessado 
Assunto 

a Fabrica de Tecidos São Luiz, ura dos primeiros, senão o pri- 

meiro, prédio industrial paulista que compões admiravelraente 

bem a praça seguinte, a praça D.Pedro I com seu arvoredo e cru- 

zeiro de pedra. Na esquina inferior dessa Praça situa-se bela 

residência de nQ 14-, construída em 1884-, ora em processo de re 

tauração E que também deverá ser conservada. Neste local o ro- 

teiro cU£&tfc para a direita para que se atinja a rua Floriano 

Peixoto, paralela à rua Paula Souza. Essa rua levaria o visi- 

tante de volta ao centro passando por casas interessantes como 

as de n^s. 84-7, 873 e 669, esta última, é o sobrado que também 

ladeia o beco da rua 15 de novembro. Logo a seguir,nova deflej 

xão a esquerda nos leva à Praça da Bandeira com a preciosa igrâ 

Ja de Santa Rita, datada de 1728. Desse ponto volta-se à Igrej 

ja Matriz e à rua Dr. José Elias, casas n°-s. 20, 34, 35» 44 e | 

52 - Deste ponto atinge-se a Rua dos Andradas cujas casas nQs. 

4-27, 4-72, 436, 526, o sobrado nQ 6l4-, 639, 704-, 712 e 732 de- 

I 

fji.i :;,i ■*. in 

vem ser preservados. Neste ponto chega-se ao ponto de parti- 

da» 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Segue——, juntada  nesta data,- 
doeumento 

folha , de informação 

 em de. 

-rubricad  sob N.°- 

de 19- 

(a). 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob 
«■'—.&- 

do n. -/- (a) 

Interessado 
Assunto 

Todos os pontos e imóveis citados rapidamente neste 

resumo do roteiro histórico deverão ser melhor estudados, levan- 

tados e fotografados para serem tombados. É bom notar que todos 

esses exemplares arquitetônicos, alguns de real importância, co- 

mo o Museu Republicano, a casa de Tibiriça Piratininga, a casa 

da Light e o Grupo Escolar, a Matriz e demais Igrejas, a Fabrica 

São Luiz, o clube Recreativo de Itú, o sobrado n0- 6V+ da rua dos 

Andradas, devem ser apreciados em seu todo. No caso de Itú, o 

que e importante, como já dissemos, é o "clima", é o conjunto 

arqitetônico uniforme - talvez o único ainda existente em nossas 

cidades do interior serra acima. 

Opinamos que devam ser anexados a esta informação os 

processo n°-s. 9883, 9886, 9887, 9880, 9888, 989e 3 989*f, que 

tratam de imóveis situados dentro do trajeto do roteiro histórij 

co de centro urbano de Itú. Aliás, fora deste roteiro, temos 

ainda a citar o antigo Colégio São Luiz, a Capela dos Lázaros. 

Na zona rural, temos os sitios da Nossa Senhora da Cnceição e 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Oráf. SCET 
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Segue , juntada nesta data,. 
documento 

-rubricad  sob N.°- 
fÔlhiL de informação 

—em de de 19- 

(a). 



A, 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

do 

folha de informação rubricada sob n.°—%*=■ 
 n.° /  (a)  

I 

Interessado 
Assunto 

do Rozario, alem da pedreira das celebres lajotas que revestem 

toda a cidade. 

50.000 - X-969 
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Segue , juntada 
documento 

 de informação 

^_ em 

rubricad- sob msri S& w 
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1IÍ SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

~—      2 ~r~ mgf^ 

COITS 1IJIC      \      .'.-' 

A , '   " 

^.,. .   ......  ..,,,   - 

;3^A"D0. 

Sao Paulo,   2 197 

p - ■•■' ( 

•p r< 

.o ns 229/70 

Senhor . -~ --':-' ito 

Artíi 

0  Conselho  da í)e    ; o    atrj   :  LíO Eistóricc 

.rquoòlófíico   2 Turístico   'c\ stado,  vem  t MSCI- ao 

conhecimento  ú<=  v.S'.   que foram ín 

criminados,  para  estudos de 

ilicados  como monumentos   de  í 

..o:-  os ' iroceí r os   3 Dai: 

■   !',  na cidade   He  I ''. 

tõricc , 

. -;->-f c--'--' r>/-\   rpií3   '  WP^ 

a):- Proc.n 9879/69 Prédio   2-..      triz IT.S.C;      Dlá  i 
b)-    "     .n  9894/69 Igreja >ta.   Sita 
c)-    ,;     .n 9Ô8Ó/69 Igreja N.S.   do    atroc 
d)-     "     .nl67õ5/70   2^v ^   d- <:        - 
T^P".11  9oo3/5°  C omitir:.-   2~ .•   2r.   J 
f)- 
3 ; o 

h)r- 1. 

i)- 1; 

-• > J /~ 
10- 

i: 

D-  !' 

.n 9876/69 Casa Io Bandeirante (Salto] 
,n 9893/69 Sobr .do 2a R.P.Souza n< 
.n 9887/69  !' -i:  "  "   " : " 
.n 9891/69 ' ": 2o. 2c. I.Iiguel (J.P.P.) 
.n 9886/69  " R. âos Andradas(C. 
.n 9885/69  Cai a dos Lásarc 

do Ps. Bentos 
;-' 

,n 9888/69 Fabrica de Tec.   2.  I   iz 
n)- 
0)- 

11 

. n 
9890/ 
9392/ 

Em con s CO u Incia -S     Cd.:. O. mio.ade  com o  disposto 

nas  cartas magnas do Sstacio  c aa união, legislação penal cc .- 

., J. 
u li 0 J fica V.S ) no ti .caco  2c que nenhuma alteração   deverá  ccr 

conclusão    o feita nos mencionados monumentos ai 

lAtrfindo  ser imediatamente  cc       ' cc o 

spectivo pro- 

cesso  o ombamento,   ciev 

ionselho  qualquer providencia urgente OTiranoa dos mencj 

novéis ou movei 

50.000 - X-3G9 
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AH !  !0L(5 ricc   ■: :":~::Z.:n:r 

'^   S_/ l^y J.._   ^   J-AlOtJ    \i\   ' Cl V    J 

■  Adiantamos â V. S. que o objetivo deste Com illio é 

dar a oportunidade à Cidade de Itá de preservar e captar o " ?i: 

MA " antigo cie nosso passado.», olima este que já está trazendo br 

ide U3: . ;rano.: ai luxo o O U.Í JL I-- U( sacio! 

Lades interessados que deverão ser guiados o ilucidados quan- 

to  ao valor artístico  e"interesse histórico  das C( Ü3S GOIT 

5RVADAS t   talvez  as únicas  do   mter3ro.T  do  estado.. JL- 

Co: expresso distinto  apreço. 

Pres iaente 

limo.  Senhor 

General João Paulo  i 

DD.  Prefeito Muniei 

ia Rocha Fragoso 

50.C05 - X-963 \ 
Irap. Serv. Gráf. SCET 
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São Paulo, 9 de março de 1970 

Ofloio nfi 300/70 

P.C. , 

Senhor Delegado :- 

0 Concelho da Defesa do Patrimônio Histórico 

Artístico, Arqueológico 8 íurístico do Estado, vem trazer 

ao conhecimento de V. S. que foram iniciados os processos 

abaixo descriminados, para estudos do 'r£CMBAHSK20:', na ei 

dade de UÜ, indicados como monumentos de interesse histó 

riCQ, artístico e turístico que devem ser preservados: 

a)- Proc. n 9879/69 Prédio da Matriz-U.S.Candelária 
h)- "  . n 9394/69 Ifcre.ia de Santa Rita 

» ,. n 9Ò80/69-Igreja II,3.do Patrocínio 
n i, n!6765/70 Igreja de Bom Jesus 
"  * n 9883/69 Cemitério da3 Ir, de S.Josó 
"  . n 9876/69 Casa do Bandeirante(Salto) 
"  , n 9393/69 Sobrado da B«P.Souza n2.664 
»    1  n 9887/69  «    M " "  "  " 6G9x 
" .  n 9391/69  ■   • Pç.Pe.Miguel(J.P.P.) 
» . n 9886/69  "    R.dos Anaradas(C.do Bxspo) 
«   n 9885/69  "    Capela dos Lázaros e Túmu- 

lo do Pe. Bento, 
» . n 938A/69 Pedreira de Varvitos 
n     . n 9888/69 Pábrica de Tec. S.Luiz 
" . n 9890/69 Colégio S* Luiz 

• " • n 9892/69 Chácara Conceição 

Em conseqüência e de conformidade com o dispos- 

to nas cartas magnas do Estado e da União, e da legislação - 

penal competente, fica V. SaM notificado de que nenhuma al- 

teração deverá ser feita nos mencionados monumentos até con- 

clusão do respectivo processo de tombamento, devendo ser ime 

diatamente comunicado a Sste Conselho qualquer providencia - 

urgente que a segurança dos' mencionados imóveis ou móveis e- 

xija dos poderes públicos. 

»/# 

' 46 



o£. a** 300/70 cont.ia.pg» 

« 

Adiantamos sV, S# que o objetivo dosto Conselho 6 

dar, a oportu&idado à Cidado do Itú" do preservar o captar o "CLI 

ELA." antigo de noeso passado? clima cot© que já está trazendo à 

cidade u*s {>•». •- a&luxo de turistas c interessados 021 s guiàa 
dest interessados que dovorâo ser guiados e elucidados quanto 

ao valor artístico e interesse histórico das CONSgRUçCHS coss^a 

ViVrAS.talvog as únicas do ir.torior do Estado. , 
Juntamos a esto ura relatório a "ser feito por V.S. 

e a seguir enviado a este Conselho o mais breve possível, e a- 
proveitaaos o ensejo, para agradecer o subscreverão-nos eoa ele 

vada estirsa e apreço* 

Lúcia Pi Mello Falkcnberg 

Preéidente 

limo, Sr. 
Prof. Hoborto Machado 
DD. Delegado do 00HDBPHAA3? ea Itú 
ITU    -    SP.  - 

^ 

41- 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n.°—17  

d0 PROCESSO n.° lfoá? /_JZQ  (a)  

Interessado   CONDEPHAA.T 
Assunto 

IGREJA DO BOM JESUS -   I ? ^    -   "' ""T 

50.000 - III-970 Imp. Serv. Grãf. SCET 
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AO CONSELHO D:<:  DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO' ARTÍSTICO R TURÍSTICO DC 

ESTADO 

.Relato-'-'o  apresentado  p^lo  prof.  Roberto Machado Oarvalho,   delegado  em 

Itu,   sobre  o 

ESTADO   ATUAI.  DOS MONUMENTOS  D"1 ITU.    EM  PROCESSO  D;   TOMBAMENTO  PELO  C0NS5LHC 

D5 DEFESA DO'PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARTÍSTICO   E TTTRISTICO  DO   ESTADO 

• j. 'ú n v A M AT RIZ  A . S.   D A C A MD EL A RIA ■ T 1"-} í1. 

Ja de ha muito, *sta senáo atacada pelo cupim, merecendo tratamento urg^nt' 

do pode,r publico. Por diversas vnzas, vigários, autoridades e povo locais ten- 

taram evitar maiores òanos mat°riais no templo, procurando prQservar os alicej 

ces e restaurar o douraraento e pintura doj altar°s àa  fr°nte e lateraiSj desta* 

cando-se n°ste ultimo trabalho o r^staurador Virgílio Baglioni, artista d° lai 

gos méritos. Tudo foi °m vao, d°vido ao embargo dos trabalhos d° prasrirvação, 

feito pelo Serviço do Patrimônio Histórico 3 Artístico Nacional. Promessas de 

levantamento técnico Q posterior reformas foram fQitas. At-3 o momento entretai 

to, nada, e os itusnos ja p°rd°ram esperanças. 8,o t^mpo vai passando... Como 

resultado lógico aquela instituição eata inteiramente desacreditada na cidad°. 

De dois anos para ca, ja cairam as partQs superioras d° dois molduroes das 

janelas internas; e outros quatro, 3stao pr~st°s a cair. Ate o conhecido orgao 

de lcyO esta afetado. Toda a Igreja sofr^ a ação do cupim. Um pouco mais e te- 

remos um amontoado d° maâeira cafcomida. 

Sugest c - caso o poder publico reconheça sua impossibilidade d° tomar provi- 

dencias .imediatas - aqui surge o velho 'problema d^ verbas -  d=>va entrar em eu 

tendimentos com o Sr. Vigário da Paroquia Q° Itu. Pe. Luiz Gonzaga dQ Mello C< 

margo, autorizando-o. sob a orientação técnica dos orgaos competentes, a pr^s1 

var e restaurar o belo t°rrp<£c, d^ valor histórico, artístico a  turístico. 

E oportuno recorflar aqui a figura inolvidavel do antigo vigário Pe-. Miguel Co: 

rea Pacheco, grande benfeitor da Igreja. Realizou diversas reformas visando d! 

xar mais solido o velho.templo de 17^0 e ampliando, suas instalações. í por qu 

nao lembrar também o notável trabalho do eng.Ramos d° Azov^do, convidado para 

planejar s executar as obras de reforma. E tudo isso, a  bom que s-3 diga, num 

tempo em }ue nao existia a mQnor id^ia àa  Serviço do Patrimônio... • 

IGREJA D7 SANTA RITA 

' Construída em 1728 ê* a segunda Igreja no Brasille.rg.uida em devoção a San- 

ta Rita de Cassis. S°u valor e quase ^xclusivo/^s^ndo grand° a davoçao popula: 

Est^ ' o único motivo que justifica o tombamento. 9n varias ocasiões, houv^ 

tentativas ie autoridades visando a demolição para abrir uma larga avenida, 1: 

.-?- ■    PP.ca da Matriz com a via marginal. A reação popular e da imprensa ioi 

pue '■'■-'.   acontecesse. 
- C estado ?aral ds Igreja é tom; se a douta Comissão B.e ^.^c3r, re- 

lc tombamento, colocando-a dentro do valer histórico, artístico tu- 

á i ;cessário uma bem fundamentada justificação, pois e assunlto discui 

_ .'J 

cie" 

è"*   "   controvertida 

AC) 
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Inaugurada 

grand* vr.^c r a r 

-i o on 

;lco. 

formada duas v°z°s (1^9^° 19^9)• a I^r^la ° da 

'j stl o o 10  so  pe»los  trabalhos do  imort 1   Pe.  ,T°- 
suino  do Mor.t3  Carm0llo,   corre  taáabem  pela arquitetura  e escultura co  interior 

Sugestão - C   estado  g°ral -  paredes,   tato.,   assoalho  e pintima -  °. bom,   sendo 
conservado  "CT  carinho  pelas  irmãs" da  Congregação  d°  Sao José.  O r>rocras?o  d" 

toibbàmento  deve  ser apressado  5  cone]1.!:do par?  permitir uma mpior divulgação 
e visitação  publica. 

ISRATA DÇ 
Templo de grande devoção popular, "ois nele foi fundado pelo fe.Bartliolo 

meu* Tad°i, o Apostolado da Oracao, completando este ano o c°nt°nario. 

De grand3 valor histórico - Joca1 de fundação da cidad° °m 16KX ror Domingos 

Fernandes - artístico - varias obras d° arta - e- turístico - grand* afluência 

de visitantes - a Igreja do Bom Jesus, rosid°ncia dós ?adras Jesuitas, deve s 

preservada p^]o poder publico. 

Sugestão - 9mbora seja bom o °stado geral, * nec°sèario atender certos detalh 

como janelas que precisam de troca a o forro muito tomado pelo çaruncho. D°ve 

ser feite por t°cnico competente uma vistoria g^ral, pois, o tflraplo esta pre- 

cisando dQ alguns reparos, para evitar maior-s problemas futuros. 

o !ílll '.nlU   JJAa   IAÍ/IAO   u ■   SAU   JOSTI 

Interesse turístico pelo nl°vado numero d° pessoas que visitam o túmulo 

da Serva de Deus, Madre Maria Inodora Vòiron. Agora, com o processo de beatifi* 

cação a canonização em fas3 final, acr°dita-s° oua a afluência, d° visitantes 

crescera muito. O cemitério e muito b°m cuidado. As irmãs da Congregação da 

Sao Jose desejam apenas saber se nod°rão continuar usando o c°miterio para fin 

de sepu^-tamento e exumarão e rQmcçao da ossos para gavetas de paredes no r^ro* 

prio cemitério, s°m afetar am nada seu aspecto». Ja houve idéia de r-mover os 

restos cs Madre Teodora para o interior da IgrQía, o' cu° não 9 aconselhável 

considerando o objetivo turístico. 

Sugestão - o C^mit°rio e b°m conservado.; o processo d°vQ oncerrar o mais br=>v 

possive] para permitir maior atração de visitantes. 

Localizada a um km da cidad-, no caminho da Salto, e atualm-nt^ r°sidên- 

cia d família proprietário,, a qual procura conserva-la, òompraendenflo seu va- 

lor. 

Sugestão - a recomendável a visita de um técnico para conhecer bem o atual es- 

t a do d - valho casarão. 

SOBRADOS DA RUA PAULA SOUZA 1J- 66U   = 669 

.tualmente funcionam n=]°s o O-rupo 'scolar Dr. Casario Motta a a Cia da 

"u.2. O valor a aganas artístico, no r-f-ar"nr^ ao astilo =rquitetônico. 
- estado eoral e aceitável, uánto ao tombamento, node-s° discutir 

_- c r r 
Sug £ ;. 

su a ç 
■:■■ 

rorrr +■ ■ 

■tuèidade.' Sando favorável n°cessario aprassar o rro o 
■•• : 

Pi .9 ° r 

ds ma maior divulgação. Sao inteiramontQ desconhecidos p-lo publico. 
COT.'  'AO      _'TT> '. ^ "  T3 T ^íT^TT^T 

rao de Valor histórico - foi s^áa  do ClubQ Benublicano d° Ttu(lP7^) ° 
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iratininga, qu« presidiu a Convenção" de Itu da 

rsnupo escolar da cidad°, reunindo alunos de esci 

residência de João Tibirica 

1^73* Po3 também local do V 
Ias isoladas - escolas Reunidas Ar. uéiroz Telles 

Sugestac -  0   estado atual ' péssimo. C andar t-rr-o ainda tém condições d* r< 
taurar, mas o sunerior eSté muito pr-cério, com ri-orosa interdição. 0 teto, 
piso e paredes apresentam grandes reehaduras com risco àa  rrir. 
0 estado terá que dispor de elevada soma r^ara tentar restaurar o sobradão, eu 

ja proprietária esta aguardando o desfecho do processo, pois, =stá com um r^rc 
ieto de construção d- moderno -dificáo com uma galeria comercial. Parece oue 
tal idéia 5 apoiada pela população, qu° vê na casa, mais um sério r, = rj?o do q 
qu a 1 qu 9 r ou t r a co i s a . 
;essa forr >st< gado opina que dada a péssima situação material do nr< 
cio, nao onvenr ao ^stado o tombamento, cujo valor cultural também é muito r< 
lativo no caso em questão. 

S.necessério dar répida solução ao processo, nois, uma loja ou- funcionava no 
andar térreo ja foi retirada para fins da demolição. 

SOBRADO DA RUA DOS ANDRADAS 

residência de D. Antônio Joaquim d- Mello, ituano, o 1Q Bispo brasil 
ro ::° Sao Faulo. S somente este o seu valor. Talvez ainda o -stilo antigo do 
braço.. 

Sugestão - esta em péssimo estado. Interditado, oferece sério risco, inclusiv 
aos transeuntes. Nossa opinião ' contrária ao tombamento - alam dos elevados 
gastos numa reforma, o sobrado of=r°c= valor histórico, etc, relativo. 

CAP2LA DOS LÁZAROS r TÚMULO DC PÇ.BílNTO 
Loca] de grande atração tnnisU-ca, que poderá s°r melhor aproveitado, para 

tal fim. Inúmeras pessoas procuram para cumprimento dQ promessas em nome do à 
grande Ipostôlo dos Leprosos. Deve s-r tombado. 

Sugestac - Capela dos lázaros - a parta nova esta °m bom estado, mas av°lha 
de maicr valor, n^c^ssita de urgente reforma ou* m^srao uma reconstrução. 
0 túmulo do Pe. B°nto d-v^ r°ceb*r m°lhoras cuidados cara evitar *straeos. 

ima visita ae técnico ° aconsalhav°] para verificar as/ n=cessidades de repare 
J '-.Lia*.! ri A J1 v rLv^j.Ub 

Ja !sta em mãos desse Conselho, a" melhor solução para a Pedraira, isto 

e, a reserva de uma ama para fins d° tombamento. 
Sugestão - urgente uma solução adequada e final; a Pedreira cr"cisa de muita 
divulgação. 

F1BRICA D? TTCIDOS SAO LUIZ 

Inaugurada em 1869, e a mais antiga fábrica a vapor do ?stado. ?stá b°m 
conservada e.em funcionamento. í necessário entretanto, um melhor trabalho no 
sentido de fazer s°u proprietário compreender o-porque do tombamento e as exi] 
gencias-nesse sentido oue terá de respeitar. Acreditamos qu« co.r octombamento 

o Monumento - qualquer um - c^v- servir para os visitantes ad^irare- S
3u valo: 

Caso contrario, pouco adianta. 

Sugestão - informar, após o finai,   do processo, è s~ndo tombado, ao Sr. proprij 
tario, do interesse d' expor o prédio * suas instalações à visitação. 

COI i-IO SAO i UlZ 

ede do 2C \.Ô.  10-; serviu ao Colégio Sao luiz (at= 2:917,ou- 



JHf 
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rante $0  anos), ^sta conservado. 

Sugestão - anos o torcbamanto, ^ntrar >m entendimento com o Comando Militar, no 

sentido d? of^r^^r as instalações a visitação pública. Tor anquanto,é pouco 

conhecido. 

No caminho de Porto F<=liz. 

Sua proprietária reside em São Paulo, - conserva b*ra a r^sid^ncia a  a chá 

cera, cor: muitos objetos de valor. 

Sugestão - necessário maior divulgação para permitir a "r3s°r:ca d° turistas. 

Mo momento, inteiramente desconhecido. 

^■^ALí^íüI ■XL 

Roberto Kachado  Carvalho  -  D-lagado  em   Itu 
São  Paulo,  h dQ   iunho  d°  1970 

2^ 
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4&{l  Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia t^m e,^ P 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

do.UEO.fc» S«ç Ç|||»n°  I6?65/ 71  (, 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto        Presidente  -  Propõe  o   "Tombamento"  da   Igreja   do   Bom  Jesus, 

localizada  na  cidade  de   ITU. 

Ao   STCR para  manifestar-se  sobre  a  retomada 

do  assunto. 

SE.,   18  de  janeiro  de   1980. 

/ALT3C  NILO  LOSSO^ 
Diretor  de   Divisão 

Secretar i a-Execut i va 
CONDEPHAAT 

Imp.  Serv.  Gráf.   SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

dEBQC.TONDEPHAAT n.4^§L./^-IL (a) 

Interessado COHDEPHAAT 

AssuntoBresidente - Propõe o tombamento da Igreja do éom Jesus,  localiz 

zada na cidade de Itu. 

INFOPMAÇKO  STCR.   n2 °7/80 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva: 

Todos os processos constantes na 

lista de fls*13 estaõ sobrestados aguardando a fatura -/ 

de uma listagem definitiva a partir do relatório elabora 

do pelo arquiteto j. Walter Tose ano. Cremos deve o pro - 

cesso aguardar decisão no G.P., em mãos do arquiteto - / 

Buy Gama que está a cuidar do tema Cidades Históricas. 

S.T.C.R.,   em 24/janeiro/80 

CARLOt   LEMOS 
-Tácriioo 

Imp.   Serv.   Grãf.   SCCT 

?H 
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ftLDO NILO LOSSO 
Diretor   de   Divisão 
Secretaria   -    Executa 

d,  r.ONOrW-"-1 

% 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação rubricada  sob n 

do. Proc.   SCET 

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto 
Presidente - Propõe o "tombamento" da Igreja do Bom Jesuf, 

localizada na Cidade de ITU. 

INFORMAÇÃO N9040/80 

Ao Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Solicito o encaminhamento do presen 

te processo ao S.T.C.R., a fim de ser nos termos da O. 

S. 01/79c devidamente informado, a fim de ser submetê- 

lo ã apreciação do Egrégio Colegiado. 

G.P., em 07 de fevereiro de 1980 

RUY OHTAKE 

PRESIDENTE 

Imp.  Serv. Ofil.  SCCI 



/.o SOTVíçO Técnico 
c.. ^s.vaçüo e Restauro 

S.E., em   <j? / L V^^í. I /ffc 

ALDO wp>^osso 
ÜireMi/di Divisão 

Sectária - Executiva 
do  CONOEPHAAT 

Ao arquiteto Clóvis Lerner para, tendo 

em vista aO.S. 0}/79, complementar a 

instrução do presente processo afim de 

que o mesmo possa ser submetido à apre 

ciaçao do E.Colegiado. 

STCE.,  08 de abril de 1980 

rt*9J5   ^fcabjrótfr/ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°, 25 

do. P.SCET n o 16765, 70 (a) 

Interessado       CONDEPHAAT 

Assunto    Propõe Tombamento da Igreja do Bom Jesus, localizada 
na cidade de Itu. 

INFORMAÇÃO GP-197/81 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Nos termos da reunião com o Senhor 

Secretário, realizada aos 13/06/81, ficou decidido: 

1) Solicitar levantamento  através 

da Prefeitura de Itu, U. A*s>~"h   t»vu «- o%   </ef. 

G.P., aos 22 de junho de 1981 

LP/scc 

RUY OHTAKE 
PRESIDENTE 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Sr. Diretor da SE, 

Em face da determinação do Sr. Pre- 

sidente do Conselho â fls.25, elaboramos o ofício  a- 

penso ã contracapa de^ste, o qual submetemos â aprecia 

ção de V.Sa. 

SE., 30 de junho de 1981 

JUDrfflZUf?8NARI 
Chefe de/Seção Técnijg.! 

1) De acordo. 

2) Expedir o ofício, juntando-se copia ao prc-osso. 

3) Aguarde-se na SAC resposta ao ofício supra mencio- 
nado. 

SE., 30 de junho de 1981 

ALDO NOfflcav^osso^ 
DiretorVjae Divisão 
Secretaria-Executiva 

CQNDEPHAAT 

Segue  ,  juntad  
documento 

nesta data     TTí—7~7l -    rubricad   sob n.°.. "co,a   «Jaia, folha... de informação 

de   de 19.. 

(a). 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA, 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 30 de junho de 1981 

Ofício SE-288/81 
P.SCET-16765/70 

Senhor Prefeito 

Estando em processo de tombamento a Igreja 
do Bom Jesus, nesse Município, através do processo- SCET/ 16765/70, 

vimos pelo presente consultar Vossa Excelência sobre a possibilida- 

de de ser feito o levantamento arquitetônico da referida Igreja, 
através dessa Prefeitura Municipal. 

Agradecendo antecipadamente a atenção que 
Vossa Excelência dispensar sobre o assunto, aproveitamos a oportuni 

dade para apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

ALDCTNILO Li 
'Diretor de Divisão 
Secretaria Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

OLAVO VOLPATO 

DD. Prefeito Municipal de 
ITU 

Cep-13300 

JM/mab 

100.000 - IV-980 
Impr. Strv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha  de  informação rubricada  sob n.°. 
P.   SCET                    0   16765.      70     .,  n / (a) 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto   Propõe o tombamento da Igreja do Bom Jesus, localizada 
na cidade de ITU 

Ã SE 

Não tendo havido resposta da Prefeitura de Itu até a 

presente data, solicitamos encaminhar o presente 

processo ao STCR para complementação da instrução do 

me smo. 

Âo STCR nos termos do despacho supra, do Sr. 

Presidente do E.Oolegiado. 

SE, aos 13 de abr 

Jlvi/iiitr 

982. 

Dlretopjie Divisão 
Secretaria-üxecutiva 

)HDEPHAAI 

'/lOen, 

/ 

100.000 - V-980 7 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Seguei.. ..,  juntad.í?Stí.... nesta  data, 

-5.' -m(íL.ÁK..jC^.. 

—— ——   rubricad<5w;.... sob n.°....xiuJü.  
folha... de informação 

   emi£.  de  ....^Jkr.0.    de   19...S. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.1 

 n.° l£.Zá5/ZQ (a)  

* 

dou«£-S 9k  

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto   presidente- propõe tombamento da Igreja do Bom Jesus, 

localizada na cidade de Itu. 

1 

A  IGHSJA 330  35HH0E B0I£ JESUS 

A Igreja do Senhor Bom Jesus é tão antiga quanto 

a cidade de Itú, tendo sido o seu princípio, o núcleo cen - 

tralizador da primeira povoaçao fundada por Domingos Fernen 

des em 1610. A história da Igreja do Bom Jesus está ligada 

portanto à própria fundação da cidade e à sua evolução his 

tórico-cultural. 

No início do século XYHI era apenas uma pequena 

Capela denominada Capela de Nossa Senhora de Candelária. E~ 

difica&a em 1610 pelo fundador da cidade, alcançou provisão 

em 1644 e em 1653 foi elevada à categoria de Capela Curada 

com direito a capelão, tendo sido transformada em freguesia 

e constituída em paróquia subordinada à de Paraaiha em 1657.(1 

A capela acompanhava o ritmo de crescimento da p£ 

voação: ia sendo aumentada à medida que crescia a população 

do 

Durante todo o século XVII o núcleo populacional 

de Itú foi um ponto de apoio e ligação das bandeiras forma- 

das para prear índios ou buscar metais e pedras preciosas , 

sendo parte, importante, com suas roças e criações, do movia 

mento de povoamento do planalto paulista e de outras regiões 

(1) HAJKDT, Francisco Puno - A Cidade de Itu , 2 vol., 

Escolas Brofissionais Salesianas, SP , 1928-1930, p. 53. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.' 

do..!.; SSL.  n.-Ü2§5_/ 70   w  
^ 

Interessado 

Assunto 

CONDEPfiAAT 

Presidente - propõe tombamento da Igreja do Bom Jesus, 

localizada na cidade de Itu. 

do país (Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, etc.)* No decorrer 

do século XYII, o caráter permanente da povoa.ção de Itu se acen 

tua, mesmo conservando seu aspecto provisório de entreposto.(2) 

Em 1669, portanto, atendendo ao .aumento sempre crescente da po- 

pulação, os moradores de Itu resolveram construir uma igreja 

maior e que melhor servisse como Matriz. Concluída essa nova 

igreja, foi para já transladada a imagem de Nossa Senhora da 

Candelária, passando a Capela primitiva a ter como seu orago o 

Senhor Bom Jesus, nome que conserva até hoje. 

Ha primeira metade do século XVIII, Itu foi o 

empório das monções formadas para comerciar nos núcleos de mi- 

neração em diversas partes da colônia. Embora ainda persistisse 

em grande escala um caráter provisório na sociedade de Itu, fa- 

mílias se fixavam e "os extratos dominantes da população procu- 

ravam marcar as posições e as distancias sociais.'»(3) 0 núcleo 

urbano de Itu se consolidava e ao lado da cultura caipira, sur- 

gia uma cultura mais aristocrática, ainda, que pobre. 

Começaram a constituir-se igrejas e conventos 

que mostravam a emergência de uma cultura aristocrática. A re- 

ligião era um elemento importante na vida das grandae famílias 

locais. Pertencer à uma igreja, irmandade ou confraria era , 

além de uma forma de devoção, uma maneira de classificação so- 

cial. (4-) Na primeira metade do século XVIII já existiam em Itu 

(2) IANNI, Octávio - A Formação Social e Cultural de Itu- Diag- 
nóstico Geral da Cidade de Itu. CONDEPILUT, s/d, pp 3-12 

(3) IANNI, Octávio - A Formação Social e Cultural de Itu - op. 
citado, p. 11. 

(4) IANNI, Octávio - A Formação Social e Cultural de Itu. - op. 
citado, p. 11 

20.000 - XI-980 Imp. Serv.  Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°...2.. 

do £.? S.Q. n.°2§l&L/J2Q (a)  

0 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto    presiáente- propõe tombamento da Igreja do Bom Jesus, 

localizada na cidade de Itu. 

várias confrarias e irmaadades, sendo a do Bom Jesus una das 

mais expressivas. 

Por volta de 1763-1765 o tesoureiro e protetor 

da Igreja do Bom Jesus?' João da Costa Aranha, tratou de reedi-*- 

ficá-la pois a mesma necessitava de consertos urgentes, amea- 

çando ruir. Em 1769, seu filho, Padre Manoel da Costa Aranha, 

dotou a igreja de diversos melhoramentos, aumentando-a e cons- 

truindo o sobrado anexo â essa igreja, destinado a servir de re 

sidência ao Capelão. Em 1806" foi feita uma diligência na admi- 

nistração da igreja do Bom Jesus tendo-se registrado alguns da 

dos sobre a mesma no período.(5)    Entre 1325-1828 foi demoli- 

do o velho campanário, tendo sido construída a torre, o fron- 

tespício e o retábulo. 

Na verdade todas essas reformas feitas na igreja 

do Bom Jesus entre 1763 e 1828 não se explicam isoladamente. 

(5) "Que a instituição dae capela excedia a memória dos homens, 
por isso que não existia padrão de sua fundação... 

"■Que o encargo pio desta Capela... constava ser uma festi- 
vidade ao Senhor Bom Jesus no primeiro dia de janeiro anoalmen 

"Que a Capela não possui outro patrimônio que sua fabrica 
e um sobrado conjunto a Igreja, com acomodações para a reeiden 
cia do capelão ou zelador. 

"Qua esta Capela recebia esmolas e vülaçães dos fiéis e 
com estes socorros satisfazia o encargo pio e entretinha o ©ul 
to divino". 

HàEBg,  Francisco Pilho 
do,    p. 79. 

I        H *í f\ a rí P       fi d       T "fei i r\ T% r* -í *h o 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. "P       cr" 
Folha  de informação rubricada  sob 

 n.*JL52fi5./JZÍI (a)  
n.°A. 

Interessado  CONDEFH.AAT 

Assunto        F residente- propõe tombamento da igreja do Bom Jesus, 

localizada na cidade  de  Itu. 
4 

No período entre 1750-1850 desenvolveu-se em Itu a econo- 

mia açucareira. Gom sua emergência floresceram a cultura e as 

artes em particular. As igrejas tornaram-se imponentes. A rique 

za açucareira foi responsável pela construção e reforma de di- 

versas igrejas no período. 

"A Igreja Matriz, de Nossa Senhora da Candelária, foi 

inaugurada em 1780. Em 1802 inaugurou-se a Igreja da 

Venerava! Ordem Terceira de Sao Francisco. Sm 1806 foi 

a vez da Capela e Hospital do Nosso Senhor do Horto. 

Sm 1820 inaugurou-se a Igreja de Nossa Senhora do Pa- 

trocínio. Em 1824 foi inaugurada a Igreja de Nossa Se 

nhora das Mercês. E-em 1828 concluiu-ee a reforma da 

Igreja do Bom Jesus." (6) 

A sociedade de Itu com suas famílias tradicionais e ricas 

e seu clero apresentava ideais de sobriedade refinada e devo 

Itu foi elevada à categoria de cidade em 184-2. 

De 1850 a 1930, a economia agrícola de Itu deixou a fase açu- 

careira. Ha uma expansão algodoeira e a instalação da primeira 

fábrica de tecidos de São Paulo. Ha expansão da cafeicultura eoi 

a progressiva substituição do trabalho escravo pelo trabalho 

livre. Muitas transfonaaoões fundamentais ocorreram na economia 

e na estrutura social. Nesse contexto é que Itu ganhou prestí- 

gio como centro educacional. No campo das construções religio- 

sas, no entanto, não há muito o que destacar. A cultura religio 

Ç6) IANNI, Octávio - Formação Social Q fVjl    -f—| ~ 

PP        22-33. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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/;■ '-> SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob 

(a).. 

n?.òk... 

Interessado 

Assunto 

do P.,......S.S. n.°.1626.5.../...2Q„. 

CONBEPHfcAT 

Presidente - propõe tombamento da Igreja do Bom Jesus, 
localizada na cidade de Itu. 

sa da cidade se destacou nesse período mais pela pintura e mu 

sica sacras e pela pompa das procissões, que pareciam espetá- 

culos públicos com características populares ou aristocráticas» 

coniorme a uevoção dos fiéis. 

De 1828 a 1370 vários zeladores-capelães suee 

deram-se nos cuidados da Igreja do Bom Jesus, tendo feito à 

essa igreja inúmeros benefícios (7). Em inventário que se pr£ 

cedeu na igreja por volta de 1370 se encontra a menção de um 

relicário, em forma de custodia de madeira dourada. Esse reli 

cario conteria "partícula do véu da Virgem Maria". Inúmeras 

historias de devoção ligadas à Igreja do Bom Jesus encontram- 

se registradas. 

Por volta de 1870 a igreja pa.s3õu aos cuida- 

dos dos jesuítas, servindo-lhes de residência, e, por algum 

tempo realizaram-se ali festas em honra de 3. Luiz Gonzaga. 

Em 1896 tem-se indicação de reformou na fachada da igreja fei- 

ta; pelos jesuítas que, ék  1904, concluíram ::. Q&$&Lé  Go -Santuá 

rio do 3. GOraçao de Jesus. 

Esta capela anexa à Igreja do Bom Jesus foi 

construída por iniciativa do jesuita Padre Bartolomeu Tadei, 

sendo sede ou Santuário Central do Apostolado da Oração do Bra 

sil (devoção fundada em 1871, na mesma igreja). Gomo Itu era 

sede do Centro Geral do Apostolado do Brasil, a capela recebeu 

o nome cia 'Santuário Central do Apostolado do Brasil, tendo si- 

do assim descrita no começo do século: 

"De um delicado e apurado gosto artístico e de rara 
beleza ornada com lindos painéis devidos ao hábil 

TW1< ÍAEDY,  Prancisco Pilho - J   Cidade de Itu.    pp.  79-80, 
20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.°..!■?..<?...., 

 n.»l£Zft5L/ ZS (a)  do ....... J5.W.. 

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto Presidente - propõe  tombamento  da Igreja do  Bom Jesus, 

localizada na cidade  de  Itu. 

6 

pincel dos irmãos de Servi, constitui essa oape 

Ia um conjunto harmonioso que extasia e delicia a 

vista} em seu rico altar-mor, todo de mármore, an 

eontra-se um "belíssimo e artístico grupo represen 

tando a aparição do 3. Coração à sua fiel serva 3. 

Margarida." (8) 

» íS5 ■P-Ti-v fina do século XII ao séculoXX a igre 

ja do Bom Jesus, residência dos Jesuitas, foi descrita * 

como um dos mais belos e ricos templos de Itu. A Igreja 

do Bom Jesus teria sempre polarizado a freqüência e a d_e 

voção popular por seu orago e por ser Centro do Aposto 

lado da Oração do Brasil. A igreja teria sempre guardado 

inúmeras relíquias, objetos artísticos e preciosos, alfa 

ias,  estandartes , etc. 

Atualmente a igreja ainda conta com grande, 

presença da população local, havendo forte devoção popu 

lar em função de seu orago, o Senhor do Bom Jesus. Por 

ser sede do Apostolado da Oração no Brasil, a igreja re 

cebe peregrinações e romaria,s de todo o-país. Uma das ma 

is importantes procissões de Itu, hoje em dia, e  a do Sa 

grado Coração de Jesus,de antiga tradição, que sai da Igre 

ja do Bom Jesus anualmente. 0 culto, religioso e missas são ain 

da realizados normalmente nesta igreja que representa sig 

i^L 

(3) HAEDY,  Francisco Pilho - A  fitdaâg de Itu,     p;.   83 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob r\.°..2...i  

do Lt £S n.°.l£lx2../...-..:;. (a)  

Interessado       CONDEPHAAT 

Assunto Presidente - propõe tombamento da igreja do Bom Jesus, 

localizada  na cidade  de  ifu. 

nificativo bem historieo-cultural. 

Embora pertença, à Mitra Diocesana a Igreja do 

Bom Jesus continua sendo administrada pelos jenuitas, apresen 

tando razoável estado de conservação. 

Considerando-se a data de sua fundação, 1610, a 

Igreja do Bom Jesus teria apresentado, provavelmente, caraete 

rísticas barrocas. Mesmo sua reconstrução em 1763-1769» inclu 

sive com a construção do sobrado anexo, deve ter obedecido os 

mesmos padrões estilísticos. 

Entr? 1825-1328, conforme a bibliografia cônsul 

tada, houve demolição do velho - campanário e construção de 

um novo frontespício que -■ segue o gosto da época apresen 

tando elementos néo-clássicos. 

Sm 1896 constatou-se reformas na fachada. Sem d£ 

«mmentação fotográfica ou mesmo desenhos de época não se p£ 

de avaliar precisamente as modificações acrescentadas. Acredi 

ta-se que houve acréscimo de elementos decorativos existentes 

no ecletismo do início do século como a presença de guir- 

landas. 

Observa-se no seu interior um rico trabalho de ta 

lha que se encontra no altar-mor que, conforme lúcio Costa , 

pertence ao quarto período do barroco jesuítico . Apresenta 

pouco uso de douramentos,  simplificado dos ornamentos, pre 

sença de colunas oorintias , poucas volutas e carteia encimazr. 

cs. o o axvar* 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°...2. 

 n.°.2oIü2../ 10 (a)  

i 
Interessado 

Assunto 

do .■£..?. S.W. _. 

QOKDSP^AT 

Presidente - propõe tombamento da. Igreja do Bom Jesus, 
localizada na cidade de Itu. 

A igreja foi novamente reformada e pintada 

em 19'âS, feendo sido trocado, na década de 1950, seu antit» 

go piso por ladriliios. 

De frente à Praça Padre Anchieta, a Igreja 

do Bom Jesus, embora não apresentando unidade de estilo na 

sua decorarão interna e externa, compõe interessante rotei. 

ro histórico-cultural, tendo-se imediatamente a seguir o, p£ 

brica de Tecidos 3~o luis e outros imóveis. 

COSTA,   Lúcio 

-BIBLIOGRAFIA- 

- Arquitetura dos jesuítas no Bra;-; 

sil. Rev. IPIIàlí nfi 5, RJ. 1941, 

"Edição Especial Comemorativa do 358? aniversário da Funda- 

ção de Itu". Imprensa Oficial do 

Município de Itu. Ano I, 2 de fe 

vereiro de 197-3, na 13, itu, SP. 

- 0 Barroco do Brasil.  Ed Melhora- ETZEL,   Eduardo 

IâJHI,   Octavio 

JAEL30N,   Irindada 

mentes,  EDU3P,   SP,   1974. 

- A foxm^açíãoi Social e Cultural de 

Itu. Bianostieo Geral da Cidade 

de Itu.   CORDEPHAAT,   s/a. 

- Formação Histórica. Diagnóstico 

Geral da cidade de Itu.CONDSPRAATj 

s/d. 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

n.°..2.I  Folha  de informação rubricada  sob 

do E»..,SC! n.° ISUSÔ/ 70. (a).._ 

Interessado    OONDEPIIAAT 

Assunto  Presidente- propõe tombamento da Igreja do Boa Jesus, 
localizada na cidade de Itu. 

K1RDY, Francisco Filho - k  cidade de Itu. 2vols. Escolas Pro 

PRU», Caio Jr. 

TV. T tn a TJ-Dí WT1T?C! 

HIST0BI<5<SBL?A 

fissionais Salesianas,   SP,1928-1930. 

Formação do Brasil Cosatea^oraneo.  Ed, - J - 

Brasiliense.   SP,  1953. 

^^ecoK— 
S/TA TJTá * TTV'T'r T* TYTP-      ^TT'7f7^    Ti"?   TYP/TU 

TJTÇJIWBTAlBâ T?" 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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CONDEPHAAT 
Arqueológico, Artístlo»   m&mmmtr  ■*■   Bmtmtêt 

Dados básicos para estudo de Tombamento 

BOTO***»   igreja do  Senhor Bom-Jesus 

iw-iiiirr^urr   Pça# pde.Anchiêta— -ITU 

B Bem  isolado D Conjunto arquitetônico 

. Mitra. Diocesana ■    .  ...  : 

.•    . ..           £fL<3>|ittistràdq..pelos iesuítas). 

Uso orishat.. qult         ^_-_"_ 

080 trtu*     culto" 

Tebnicas  construtivas!. . 

□ Logradouro 

"«'" AUJÊUAELIA 'CTE. riAQUi ;-" ree^n(jr^~^TÍWè 

<*• -cansorvaç õoc 

VTofoçfraf to; m 

n OU   TXJtlTC*» 

TU 
a 

modío 

em   retJÍauroçoo 

n 

j±J-   WA      .^S. 

tf 



/ 

/ 

%y 

Ml U11C.IUVÚUE. 

A construção origina! sofreu sucessivas alterações desde o séç.xvil 

sendo a. mais significativa realizada na fachada com a incorporação de formas 

neoclássicas-. Essas alterações, no emtanto. não- comprometem seu valor ..histórico- 
arquitetônico. '....'" 

Dada* históricos ^«rquitaiônlcoa: 

ÍÍT't * *?° -e****»3*** e-.se deu a construção de um novo fronti«pício 2 r 
caráter neoclássico.Em 19o4 foi concluída ««ápaVSSgíSí^íiS 1 
jesuxtas.ss.sas. alterações significam a perda de.unidade estilística mas nií 3 

comprometem, no entanto, seu valor M5tíSi^trt^7ra«^^^ 
oocu^to^oo ««tent^egrinações e romarias o que lhe confere relevância também e| 

a     . .        termos sociais. 
j Processa' ns 167&5   -7-    •       ..I    .. 

BibliografiaLCo_staLLÚcio - Arquitetura dos jesuítas no Brasil.Rev.lPHAN no- 
 ; jaelson, Trindade-. Formação" HistoricaTpiagnosticd- Gerar da-ci-1 

J^de  de   1'lU.CONKhPHAAT.  ■  
Ianni,otavio 

Observações: 

- A. formaçap social e cultural de "Itu.&Là-g. 
^-.^  ta  

Geral  da cidade  de  ITU.   CONDEPHAAT. 
Nardy, Francisco nino- A cidade de" ITU. Escolas Profissionais 
        -  — ... 'salesianas. SP.1928-1^^0. 

Planta -de situação:,. 

?') 
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Igreja ttd senhor  Bom Jesus 

Fachada 

Vista interna 

V7 



PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE 1TU 

9TCK. L\I 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em,   02   le  julho  ae 1,982 

OFICIO   N. 
--       /-■ i*,rf --     IQ O 

ASSUNTO: 

TTJ -      '      T i__, 
; < T ,.-■■:,-;**" UUii.        ■   ..   ... ■      - _ 

™ 

Diretor! 

Em at<    ;                bermos do oi" ,' 3E- 

288/^1 P,   3EI-16765/BO   le  30.06.8l,  protocolados                l   I] Oi- 
8  3994/81,   Lnf          _     .. 7.S».,  o padece          B g    ' ' 

&e iDlicaa,   "    '    ..   3fel1     a,   - 3°    '"    -    sâo:- 

-   /'      '    ' o:- WS< le p receri  que o 1»Ví 

■   -  '    " ' ônj    i   3    Igrej    Be    3  s ia,  po 
le   ' ".■"'     pc      . ' D#Y.S»|  atravea    do 

runi rea]       ível pe]      íetor 
íopog    ""        mais ti hista,    próxima 

lamenl 1 mes, .. : ' '   : - -■- 
to       letal] '   '    itea i    apoi .   jâ*o 
pi mtaa cc fachad    ",  (a) M   ' '       ' 

Savi,  E g    ' "". s "'•■' b 
:    •'.'"        ■    Itu,  Em,   02.07.82. 

- íos. 

'•-.   - *to,   .. 1 

-V 

' 

I 

•' • ca 

c     baria de Estado d        lt ra - C0H3 

- iretc     "      Lvieã I ."' biv 

V; 



Ã SAC para juntar o presente ao 

processo n? 16.765/70/SCET, vol 

tando em seguida a esta SE. 

SE., 14 de julho de 1982 

CELSCT/flARCHI 
Diretor Técnico-Subst9 
Secre<£aria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/mi 



*3 
Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°, 

do..Z?£Ç.r...SÇET „o 16765/ 70 (a) 

Interessado   CONDEPHAAT 

AssuntoPresidente-Fropoe o  "tombamento"da Igreja do Bom Jesus, locali- 
zada na cidade de  ITU 

Providenclada(oj ggt ada      ^p, <Jocum«nto(8) 

con8tante(s) de Fls n»s 2fi t m encaminhado(s) 
-.Secretaria Executiva 

emJ-l./Q.7_/...82 

SEÇ)*t) DE ATIV. COMPL. (COM.) 

Imp.  Serv.  Gráf.   SCCT 

V* 



Encaminhem-se os autos ao STCR em prosse- 

guimento, ã vista dos termos do oficio de 

fls. 28, da Prefeitura Municipal de Itu 

sobre o levantamento arquitetônico da I 

greja Bom Jesus. 

CONDEPHAAT., 21 de julho de 1982 

CELSD-^MARCHI 
)iretor 

JM/mi Áo 

70 • s .*% d 
■v 

Segue        , juntad nesta data, documento bricad sob n.° 
tolha .   de infonnaçio 

 em  de de 19 

(a)  



V. 

AVALIAÇÃO   DO  ESTADO   DE  CONSERVAÇÃO    DE  MONUMENTOS 

OBRA: 

LOCAL : 

Igreja do Bom Jesu« 

ITU 

LEVANTADO POR:      Arq,   Samuel  Krucbin 

ITEM A SER AVALIADO:     ESTRUTURA    PORTANTE 

43 

DATA:   3.8.32 

N» 

SUB-ITENS N2 DE   PONTOS TIPICIOADE DEDUÇÃO 
1 

PONTOS  ALCANÇADOS 

FUNDAÇÕES 36 

SEM   RECALQUES 0 

zero 
PEQUENOS   RECALQUES -18 

GRANDES  RECALQUES -36 

9 

SUPORTES   VERTICAIS 36 

ESTÁVEL,  SEM LESÕES   DE   IMPORTÂNCIA 0 

zero 

PEQUENAS   LESÕES 
-18 

PERICLITANTES -28 

SUPORTES HORIZONTAIS 

• 

28 

ORIGINAIS   OU   RESTAURADOS , ESTADO  BOM 0 

zero PARCIALMENTE  ESTRAGADOS -14 

ARRUINADOS  OU IMPROPRIAMENTE  SUBSTITUÍDOS -28 

TOTAL: (100) sus- TOTAL: (   o     ) 

TOTAL   (100)-     SUB-TOTAL       (.-.)« o 
PONTOS   PARA   AVALIAÇÃO     DO 
ESTADO    DE   CONSERVAÇÃO 

APURAÇÃO   OE PONTOS   PARA    AVALIAÇÃO   00   ESTADO   DE CONSERVAÇÃO 

ESTADO SATISFATÓRIO:    SO   OU MA.S PONTOS 

ESTADO    MÉDIO:        DE 43 ATé es PONTOS 

ESTADO    RUIM:     MENOS DE 45 PONTOS- 

CD 

OBSERVAçõES: 

doo ) 

Sunorte^- horizontal": informações fornecida* nelo padre local 

w 
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AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS 

OBRA:      igreja do Bom Jesus 

LOCAL: ITU 

LEVANTADO      POR : DATA : . 3.8.82 

ÍTF.H      A      SER       AVALIADO : INTERIOR N« 

TOTAL-. (   100 ) SUB-TOTAL', (-30   ) 

TOTAL       (100)    -       SUB-TOTAL        (      30    )  < PONTOS      PARA     AVALIAÇÃO     DO 
ESTADO      DE      CONSERVAÇÃO <   70   ) 

APURAÇÃO DE     PONTOS      PARA      AVALIAÇÃO      00     ESTADO      DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO        SATISFATÓRIO :     «o   ou   MAIS PONTOS 

ESTADO MÉDIO 

ESTADO RUIM: 

DE       45       ATE       69      PONTOS 

MENOS       DE       43       PONTOS 

EU 

SUB-ÍTENS N«  DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS     ALCANÇAD03 

DIVISóRIAS' INTERNAS 20 

ORIGINAIS     OU   RESTAURADAS.       ESTADO    BOM 0 

-5 
MAL    CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS .10 

ARRUINADAS     OU    GRANDEMENTE      ALTERADAS -20 

PISOS 

• 

20 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.       ESTADO     BOM 0 

-5 
obs 1 

MAL    CONSERVADOS      OU   PARCIALMENTE    ALTERADOS -10 

ARRUINADOS     OU   SUBSTITUÍDOS   IMPROPRIAMENTE -20 

ESCADAS 20 

ORIGINAIS     OU   RESTAURADAS.        ESTADO      BOM 0 

-5 
obs- 2 

MAL     CONSERVADAS    OU    PARCIALMENTE     ALTERADAS -10 

ALTERADAS     OU     SUBSTITUÍDAS     IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO      E 

DECORAÇÃO 

20 

ORIGINAIS     OU     RESTAURADOS;        ESTADO     BOM 0 

-5 

ob?3 

MAL    CCNSE.RVAD0S      OU     PARCIALMENTE    ALTERADOS -10 

ARRUINADOS     OU      SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -20 

FORROS 

• 

20 

0RIGINAI3     OU      RESTAURADOS.      ESTADO     BOM 0 

-10 
ob? 4 

MAL    CONSERVADOS     OU    PARCIALMENTE     ALTERADOS • 10 

ARRUINADOS      OU     SUBSTITUÍDOS      IMPROPRIAMENTE -20 

OBSERVAçõES:       OBSERVAÇÕES  : importante-  Ocorrência de cupim no altar-mor 

1- Pi^o da nave principal   sub^tituido por ladrilho.No altar há recquicio^ 

do T?í
C

O original e na^ alar laterais encontram-se tscsK ate mesmo taco^ 

. 2- informção fornecida pelo padre local 
3- Pintura com caracteres decorativos,recente  (1963) "   . 
4- Forro original   sub^tituido devido à danificação pelo cupim e recriado 

na nave principal.Os corredores lateral   (sup0  nSo apresenta» 
tratamento. 

t/S 
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AVALIAÇÃO    DO   ESTADO    DE    CONSERVAÇÃO   DE   MONUMENTOS 

OBRA: 

LOCAL : 

Igreja do Bom Jesus 

ITU 

LEVANTADO     POR DATA:   3.8.32 

ITEM   A    SER    AVALIADO. C03ERTURA 

SUB-ITENS NS    CE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS    ALCANçADO-; 

ESTRUTURA      DA 

COBERTURA 

28 

ORIGINAL     ESTÁVEL     OU    RESTAURAVEL 0 

zero 
PRECÁRIA     OU    PARCIALMENTE     ALTERADA .14 

PERICLITANTE      OU    SUBSTITUÍDA     IMPROPRIAMENTE -28 

MADETOVMENTO 

SECUNDÁRIO 

28 

NECESSITA     DE    10%    OE    SUBSTITUIÇÃO 0 

-10 NECESSITA     DE     60%   DE   SUBSTITUIÇÃO -14 

NECESSITA     DE   SUBSTITUIÇÃO     TOTAL   - -28  

ENTELHAMENTO 28 

0RK3IHAL    OU   RESTAURADO.   ESTADO    BOM 0 

-23 
PRECÁRIO    OU   PARCIALMENTE    ALTERADO -    -14- 

COM   MUITA   GOTEIRA   OU   SUBSTITUÍDO   IMPROPRIAMENTE -2 8 

BEIRAIS     E 

TER MIMA ÇÕES 

18 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO    BOM 0 

-8 MAL    CONSERVADOS    OU   ALTERAD08    PARCIALMENTE -8 

SUPRIMIDOS    OU    SUBSTITUIOOS     IMPROPRIAMENTE • 16 

TOTAL (100) SUB -TOTAL : (  -46) 
TOTAL     (100)    -     SUB-TOTAL   ( )    » PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO    DO 

ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO (     S4       ) 

APURAÇÃO      DE     PONTOS       PARA      AVALIAÇÃO      DO      ESTADO       OE      CONSERVAÇÃO 

ESTADO    SATISFATÓRIO:     s>o     ou    MAIS    PONTOS 

ESTADO    MÉDIO:       DE    49    ATE    89   PONTOS 

ESTADO    RUIM :       MENOS    DE    45     PONTOS 

'OBSERVAÇÕES: 

Dado^ obtido^ atravé- de informações fornecidas pelo padre local. 

Hb 



AVALIAÇÃO    DO   ESTADO   DE    CONSERVAÇÃO    DE   MONUMENTOS 

Hí 

OBRA: Igreja   do   Bom   jeguj 

LOCAL : ITU 

LEVANTADO    POR : DATA: 

ITEM   A   SER   AVALIADO:       ELEMENTOS     SECUNDÁRIOS N» 

SUS-ITENS N«    DE   PONTOS TIPICIDAOE DEDUÇÃO P0NT03       ALCANÇADOS 

VÃOS to 

ORIGINAIS     OU    RESTAURADOS.    ESTADO     BOM 0 

-5 
ALTERAOOS       PARCIALMENTE • IO 

GRAOUALMENTE     ALTERAOOS -to 

ESOUADRIAS 

• 

to 

0RI9INAIS    OU    RESTAURADOS.    ESTADO   BOM 0 

-5 KAL     CONSERVADAS    OU   PARCIALMENTE    ALTERADAS • 10 

ELIMINADAS     OU    PARCIALMENTE   SUBSTITUÍDAS -to 

GRADES    E 

GUARDA -CORPOS 

*° 

ORIGINAIS    OU   RESTAURADOS.   ESTAOO     BOM 0 

zero 
MAL   CONSERVADAS     OU    PARCIALMENTE    ALTERADAS -10 

ELIMINADOS    OU   SUBSTITUÍDOS     IMPROPRIAMENTE -20 

REVESTIMENTO 

EXTERNO 

to 

ORIGINAL     OU   RESTAURAOO.      ESTAOO      BOM 0 

zero 
PRECÁRIO     OU     PARCIALMENTE    ALTERADO • 10 

DESTRUÍDO    OU   SUBSTITUÍDO    IMPROPRIAMENTE -20 

MODENATURA 

• 

to 

ORIGINAL    OU   RESTAURADA.    ESTADO   BOM 0 

zero 
MAL    CONSERVADA    OU   PARCIALMENTE     ALTERADA -10 

ELIMINADA    OU    SUBSTITUÍDA      IMPROPRIAMENTE -20 

TOTAL : ( 100 ) SU3-TOTAL  : «  -10   > 

TOTAL    (100)   —   SUB-TOTAL  I 
PONTOS      PARA    AVALIAÇÃO   DO Q, 

ESTAOO      DE      CONSERVAÇÃO        {        "l 

APURAÇÃO      DE       PONTOS       PARA       AVALIAÇÃO      DO      ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO    SATISFATÓRIO í     »o    ou   MAIS    PONTOS 

ESTADO     MÉDIO Í      DE    4B    ATE   eg   PONTOS 

ESTADO     RUIM  :      UENOS    DE   4S   PONTOS 

LZJ 

OBSERVAçõES : 

Não tivemos aces*o ao? vão^ do^ correJsore^   superiores 

Hf 



. 

CONSERVAÇÃO    DE    MONUMENTOS AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE 

Yf- 

OBRA:          x  igreja do Bom Jesus 

ITU 

LEVANTADO       POR: nATÍ    3.8.82 
DATA: 

ITEM    A    SER     AVALIADO:                CONDIÇÕES           HIGIÊNICAS N* 

sua. ITENS N»   DE   PONTOS TIPICIDADE DEDUÇÃO PONTOS    ALCANÇADOS 

REDE    HIDRÁULICA 20 

EMBUTIOA,    SEM    VAZAMENTO 0 

obp^.. 

EXTERNA     OU     COM     VAZAMENTO • 10 

PRECÁRIA     OU     INEXISTENTE -20 

SANITÁRIO 

• 

20 

SATISFATÓRIO,   LOCALIZADO     OENTRO     DO   EDIFÍCIO 0 

-10 
INSATISFATÓRIO  OU INADEQUADAMENTE LOCALIZADO -10 

FOSSA     SECA     OU     INEXISTENTE -20 

REDE     ELÉTRICA 16 

EMBUTIDA    E    SATISFATÓRIA 0 

zero 

ob«2 

EXTERNA    OU   DEFICIENTE - 6 

PRECÁRIA     OU    INEXISTENTE • 16 

COZINHA 16 

SATISFATÓRIA,    LOCALIZADA—DENTRO" DO "EDIFÍCIO o  

XXXXXX INSATISFATÓRIA    OU   INADEOUADAMENTE   LOCALIZADA - 8 

IMPROVISADA      OU    INEXISTENTE -16 

ILUMINAÇÃO     E 

VElWPAÇÃO   NATURAL 

14 

EM     2/3     DOS      AMBIENTES     OU    MAIS 0 

zero 
ENTRE     2/3    E    1/3   DOS     CÔMODOS - r 

EM    APENAS      1/3    OOS     COMOOOS • 14 

UMIDADE    OOS 

AMBIENTES 

14 

PEQUENA 0 

£ 
MEDIA - 7 

MUITO    GRANDE -14 

TOTAL : (100 ) SUB-TOTAL (-l6, 

TOTAL   (100)    —      SUD -TOTAL     {     1: PONTOS     PARA     AVALIAÇÃO    00 
ESTADO     DE       C0N3ERVAÇÁ0 j       84 ) 

APURAÇÃO     003     PONTOS       PARA      AVALIAÇÃO     DO     ESTADO     DE     CONSERVAÇÃO 

ESTADO        SATISFATÓRIO:     so    ou   MAIS   PONTOS 

ESTADO        MÉDIO:     DE    43    ATE'    es   PONTOS 

ESTADO        RUIM:     MENOS     DE    43    PONTOS r~i 
OBSERVAçõES :      . _ „ 

Ops.   1- Instalação recente - Poato de água na  sacristia e.pequeno  sanit, 
2- informação fornecida pelo padre local. 

Iflj 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado : 

Assunto: 

Folha de informação rubricada sob 

dPROC. CONDEPHAAT „16 76 5/70 

CONDEPHAAT 

„, siL 
(a).. 

Presidente' Propõe o "tombamento** da Igreja €o Bom 

Jesus,localizada na cidade de Itú. 

fW   iyueírvci    / CC^AXAU^ 

/ x-rn 
Senhora Diretora Técnica 

0 processo encontra —se informado dentro das 

normas estabelecidas pela Ordem de Serviço de 01/81. 

Trata- se da Igreja do Bom Jesus,tradicional 

edificação integrante do Patrimônio Ambiental Urbano de Itú, 

cujo Plano Diretor, elaborado pelas arquitetos Toscano e £a- 

tinsky sob o patrocínio deste Órgão, prevê no capitulo refe 

rente ao "Roteiro Histórico Cultural** sua inclusão em caráter 

prioritário dentro do percurso urbano proposto. 

fi    resenha histórica e fichas técnicas ane 

xas, justificam, apesar da falta de unidade de estilo, decor 

rente das sucessivas reformas executadas no decorrer do tempo 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Interessado: 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação  rubricada  sob  n.° ...'.„'    

doEroc- COKDBFHA&T 1673V70 (a) - - — 

CONDEPHAAT 

Presidente propõe oMtombamentow da Igreja do Bom Jesus 

localizada na cidade de Itú. 

no monumento, sua preservação como bem cultural de valor mar- 

cante na cidade. 

STCR aos, 13 de Agosto de 1982 

Raphael Gendler,/ 
Agente do Serviço civil 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Sr.   Presidente  do E.Colegiado 

Ã consideração de V.Exa., 

os presentes autos, devidamente ins- 

truído  pelo  STCR. 

CONDEPHMT/SE.,  16 de agosto de 1982. 

MARCHI 
iretor 

JM/mi 

Ao Snr. Conselheiro 

fy. 

para refatar 

S. Paulo /// ofttij 

vxht w 
Segue  , juntad  

„xÚ*^ 
nesta data,     ^^   rubricad....™...™. sob n.*C 

folha... de informação 

  em de   —de 19„ 

(a).. 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado: 

Assunto: 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.' 

do..P....C.QND.KEHÃAT.....n.°.16.26.5./ .7.0 (a)  

CONDEPHAAT 

Presidente - Propõe o tombemento da Igreja do Bom Jesus, 

localizada na cidade de Itu. 

^SÍNTESE DE DECISÃO DO-EGRÉGIO COLEGIAPO 

Ata n9 521   -r   Sessão  de  18-08-82 

O Egrégio Colegiado aprovou por una- 

nimidade a proposta do Relator Prof. Eduardo Kneese de Mello, 

no sentido de tombamento da Igreja do Bom Jesus  localizada1 

na cidade de Itu, pelo seu valor histórico. 

Ã SE para: 

1- Oficiar aos interessados; 

2- Elaborar minuta de resolução de 

tombamento a ser submetida â apre 

ciação do Senhor Secretário; 

3- Caso homologado, inscreva-se no ' 

Livro do Tombo Histórico. 

OHTAKE 
sidente 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

51 



Sr. Diretor da SE 

Â vista dos termos da síntese de fls. 50, 

elaboramos os ofícios apensos ã contracapa os 

quais submetemos à aprovação de Vossa Senhoria. 

SE., 20 de agosto de 1982. 

Che eçao Técnica 

1 - De acordo. 

2 - Após a remessa dos ofícios, remeta-se o processo 

ao STCR para elaborar a Resolução de Tombamento. 

CONDEPHAAT/SE., 20/de agosto de 1982 

JM/mi 

Segue flfl,. , juntada  nesta data,     document°    rubricada  sob n.°áiíèAÍ 
folha... de informação 

 .(Ó..,....^U.l0.. em QLLde £.£.. de 19„£é 

(a)....._ mMá. 



mm 
/Sr.,*.' —' ■/■í:'\ 

6l> 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-   CONDEPHAAT  - 

São Paulo, 20 de agosto de 1982. 

Ofício SE-868/82 
P.CONDEPHAAT N9 16.765/70 

Senhor Monsenhor 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Reverendíssima que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Pa 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do - CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 18 do corrente, Ata 

n9 521, propôs o Tombamento da Igreja do Bom Jesus, localizada 

nessa cidade. 

Na conformidade da legislação apli_ 

cável â espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único e 146 do Decreto n9 13.426, 

de 16-3-197 9, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

Bem até decisão final da autoridade. Como conseqüência,qualquer 

intervenção em termos de modificação, reforma ou destruição de 

verá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar 

eventual descaracterização. 

Vossa,Reverendíssima tem, a partir 

do recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contes- 

taria. _medida, nos termos do artigo 143, do citado Decreto. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Reverendíssima protestos de estima e apreço. 

A Sua Reverendíssima 

Monsenhor CAMILO FERRARINI 

DD. Vigário da Igreja do Bom Jesus 

Rua Barão de Itaim n9 70 

ITU - SP 

CEP - 13.300 

30 MARCHI 
Diretor 

SUMO - IV-982 

JM/mi 

Impr. S«rv. Grif. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 20 de agosto de 1982, 

Oficio SE-869/82 
P.CONDEPHAAT N9 16.765/70 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 18 do corrente, Ata n9 

521, propôs o Tombamento da Ig'reja do Bom Jesus, localizada nes 

sa cidade. 

Na conformidade da legislação apli. 

cável ã espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único e 146 do Decreto n9 13.426, 

de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

Bem até decisão final da autoridade. Como conseqüência,qualquer 

intervenção em termos de modificação, reforma ou destruição de 

verá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar 

eventual descaracterização. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atencio-samentí 

MARCHI 
Diretor 

Senhor 

DR. ROQUE FRANCISCO PASCHOAL 

DD. Delegado Titular da Polícia Civil 

Rua Floriano Peixoto n? 203 

ITU - SP 

CEP - 13.300 

50.000 - iv-90M/mi Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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jSs&k ÉP1HI SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
i|j RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

53 

São Paulo, 20 de agosto de 1982 

Ofício SE-870/82 
P.CONDEPHAAT N9 16.765/70 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patri 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

- CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 18 do corrente, Ata n9 

521, propôs o Tombamento da Igreja do Bom Jesus,  localizada 

nessa cidade. 

Na conformidade da legislação apli^ 

cável â espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único e 146 do Decreto n9 13.426, 

de 16-3-197 9, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do 

Bem até decisão final da autoridade. Como conseqüência, qual- 

quer intervenção em termos de modificação, reforma ou destrui 

ção deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de 

evitar eventual descaracterização. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Excelência,protestos de estima e apreço. 

Atenci 

MARCHI 
Diretor 

Senhor 

DR. OLAVO VOLPATO 

DD. Prefeito Municipal de 

ITU - SP 

CEP - 13.300 

50.000 - IV-982 

JM/mi 

Impr. S«rv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado 

Assunto 

Folha  de informação rubricada  sob n.°. 

do Proo. ÇONDE^E^ 167^5/70,, (a)  
TQ 

UUJUMSE OJUU. 

Presidente-Propoe o tombamento da Igreja do Bom Je- 

sus, localizada na cidade de Itu. 

fca.fk.j>á*<£ 
<J ex^c 

^i CATM-U ^w^ 
) 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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I G It E ,J A      BOM     .» 13 N U S 

& 
D 

CEP    13.300 

■ TC    -    I!.    8.   PAULO 

BRASIL 

SANTUÁRIO  NACIONAL    DO  SAGRADO  CORAÇÃO {«."£) $> P» C   Í>/   T-<-CAAEÍ^V>  Cl-O VU5"*^^ 

Aos 30 de Agosto de 1982. 

Prezado Sr.  Dr.   Celso Marchi ———C^SOJWARCHI 
pUtt«tdí^01IDEPHÀAT 

DD.Diretor do CONDEPHAAT 

Kons. Camilo Ferrarini, Vigário da Paróquia de Nossa 
Senhora da Candelária, me comunicou ter recebido Oficio do 
CONDEPHAAT avisando da proposta de tombamento da Igreja do 
Bom Jesus de Itú, bem como do prazo de quinze (15) dias para 
contestar essa medida. 

Supondo que este direito tambe'm me assiste, por ser 
eu o Reitor da Igreja do Bom Jesus, e Superior da Comunida- 
de Jesuítica que aqui reside e presta os serviços religiosos 
aos fiéis da cidade, apresso-me" em declarar que frontalmente 
contestamos a medida proposta, porque a Companhia de Jesus 
"(cuja eh^id^e-jurídica-é a Sociedade Brasileira de Educação) 
sempre cuidou com todo o carinho do prédio, dependências e 
alfaias dessa vetusta igreja. 

\\ 

-oJ 

A rua ao lado dela traz o nome do Pe.BartoIomeu Tad- 
dei, que foi o primeiro jesuíta a tomar conta da Igreja do 
Bom Jesus, morando no sobradinho lateral desde o falecimento 
em 1868 do último zelador-capelão,o Pe.Francisco Pacheco de 
Campos. Pe. Taddei restaurou várias vezes o templo, com as 
esmolas do povo ituano. E em 1904 construiu anexo o Santuá- 
rio Nacional do S. Coração de Jesus, primeiro Centro do A- 
postolado da Oração no Brasil. 

Assim os sucessores do grande apóstolo, até nossos 
dias, primaram sempre em manter em bom estado e atividade es- 
piritual este monumento de fé. Em 1956,por exemplo, trocou- 
se o soalho estragado por um piso de ladrilho; em 1963 reno- 
vou-se o forro e a pintura interna; em 1978 toda a pintura 
exterior. 

Os visitantes da cidade são unânimes em reconhecer 
que a Igreja do Bom Jesus é a que melhor se apresenta em 
Itú, só"comparável à Igreja de Nossa Senhora do patrocínio, 
de construção bem mais recente. 

Em vista de tais considerações pedimos a y.Bxcia., 
que retire desse Conselho, a que preside, a proposta feita 
de tombamento da Igreja do Bom Jesus, não precisando os co- jj 

)/fres públicos arcar com mais este compromisso. !( 

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe os meus 

respeitosos cumprimentos, com os votos das melhores bênçãos 
do Senhor Bom Jesus. 

Atenciosamente, 

Pe. william^G-oddingfs.í 
Reitor da Igreja do. Bom Jesus 

// 



&*n.   3/9 AP «2- 

Itú, aos 31 de Agosto de 1982. 

Prezado Sr. Dr. Celso Marchi 

DD.Diretor do CCNDEPHAAT 

R.CHI 
MDEPHAAT 

Acuso o recebimento de sua carta ofício 5E-868/82 que 
passo a responder só hoje por ter chegado de viagem anteon- 
tem. 

Esclareço primeiro que houve um pequeno engano do CON- 
DEPHAAT em me considerar^ vigário da Igreja do 3pffi_J^gjis_de_^ 
Itú. A sede de minha paróquia è a Matriz d.e~ Nossa Senhora da 
Candelária», enquanto que, há mais" de unflãeculo a Igreja do, 
BorTlJesüifoi confiada pela, cúria Tiiocesatia de Bâfl_Eanlfl à | 
Companhia de Jesus, que é Ordem Religiosa, isenta de minha l 
jurisdição. 

Se o COJ03EPHAAT deseja saber minha opinião sobre a pro- 
posta de tombamento dessa Igreja pelo Patrimônio Histórico, 
afirmo-lhe que devo contestar ARBA medida, urna ves gaftoa 
Padres Jesuítas da Sociedade Brasileira^de Educação, desde 
1868 tem cuidado muito bem da conservação da igreja e do 
Santuário anexo,coso o podem atestar os fiéis que a freqüen- 
tam nas três missas diárias que aí se celebram. 

Ontem comuniquei o teor de seu Ofício ao Padre William 
Godding,s.J., Superior da Comunidade Jesuíta que mora na Re- 
sidência anexa à Igreja do Bom Jesus, Rua dos Andradas 53. 

Ele certamente se manifestará a respeito. 

Com toda a estima e conj 

2^^éí^ sz^ê^" 
MonsenhorCamilo Eerrarini 

Vigário 

5? 



:> \Ph 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

'.       .     ' Folha  de  informação  rubricada  sob  n.°  - _  

,   P.SCET                          16765   70       ,> do n.°. - /  (a) _ ,  

Interessado:   CONDEPHAAT 

\ssunto: presidente-Propoe o tombamento da Igreja do Bom Jesus,Io 

calizada na cidade de Itu, 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA EXTRAORDINÁRIA N9 526 T Sessão de 16/11/82 

O Egrégio Colegiado aprovou por una 

midade o parecer do Conselheiro relator Augusto Humberto ' 

Vairo Titarelli, propondo: 

a <p suspensão temporária do tombamento;/-"' 

b *■ solicitação de oficiar aos interessados, plano 
de colaboração do STCR, para eventuais refor - 

mas que se fizerem necessárias; 

c *■ realizar gestões junto â Prefeitura de Itu, pa 
ra ver da possibilidade do tombamento ser efe- 

tuado a nível municipal; 

d - realizar gestões com o Superior dos Jesuítas , 

dando esclarecimentos detalhados do que vem a 

ser tombamento. 

GP.,16 de novembro de 1982 

50.000  - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Interessado : 

Assunto: 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

 n.° - /  (a) _.. 

Ao Snr. Conselheiro 

para relatar 

S. Pautou/ ffífL 

AZIZ 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  , juntad....£™„. nesta data,    documento -  rubricad...<£.^„ sob n.°„..„„&~L..  
folha... de informação- 

- S^ /fafó emJJÇLde £L .de 19.au 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
ESTADO DE  SÃO  PAULO 

Em     24  da   novembro   da   1962 

OFÍCIO   M.DIU/SEGL/2680/a: 
ASSUNTO: 

SOLICITAÇÃO;-      \fi*  O^T 

V 

:xcelentíssimo   Sanhor 

Pi?asidante   do   Conselho   de   Defesa  do   Pa- 

;rimônio   Histórico,   Arqueológico,   Artís 

Itico   a   Turística   do  Estada   -   CONDEPHAAT 

Sanhor   Presidente, 

Venho, pelo prasante, com o devido res- 

peito, solicitar os bons prastimos da Vossa Excelência, no sentido- 

da estudar a possibilidade da atandar o pedido do Edil Leon Ramires 

Nicolau, cujo "xerox" envio em anexe para maiores esclarecimentos , 

no qual solicita esforços no sentido de obstar_o Tombamento da Igre_ 

ja  do   Bom   3esus,   desta  cidade. 

Certo  de   poder  contar  com  à   atenção     da 

Vossa  Sanhoria,   antecipadamente   agradeço. 

Olavo   Volpsto 

jitV   da Estância  Turístitía 

de   Itu 

Excelentíssimo   Senhor 

Dr.   Aziz   Ab* Saber 

DD. Presidenta do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar 

queológico, Artístico e Turística do Estado - CONDEPHAAT. 

Sao Paulo 

imb. 

Lr\ 



Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores da Estância Turíst 
ca de Itu. 

INDICAÇÃO N9    269/82. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITU 
LIDO 

Sala das Se-vów, **2&M ^SLd^l^L 

l PRESIDENTB 

CONSIDERANDO a veiculação de rumores de que a Igreja do 

Bom Jesus esta em vias de tombamento pelo Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es 

tado de São Paulo (CONDEPHAAT), ou Órgão congênere; 

CONSIDERANDO que a experiência tem demonstrado que o Tom 

bamento de monumentos históricos por aquele órgão, ao menos em 

Itu, longe de assegurar a preservação, muito ao contrário, pre- 

judica sensivelmente a conservação de tais monumentos diante das 

dificuldades de toda ordem que se criam para a adoção das mais 

simples reformas ou execução de pequenas restaurações; 

CONSIDERANDO que o acendrado espírito de religiosidade / 

do povo ituano e o seu mais ouro respeito aos templos religio- 

sos constituem a segurança maior da preservação dos templos,  a 

cujas obras de reforma e ou restauração jamais faltou o anoio po 
pular, 

INDICO, a Mesa da Câmara de Vereadores e ao Exmo. Sr.Pre- 

feito Municipal da Estância Turística de Itu, que em conjunto e, 

se possível, com o anoio das entidades de classe e clubes de ser- 

viço locais, desenvolvam todos os esforços no_senjtjJ|o_j|e_obsJLaj:1 

o Tombamento da Igreja do Bom Jesus pelo ConseIh5fde~ DefeTa~ "de 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado de São Pau] o (CONDEPHAAT), a^im_d^_que_aguele templo conti 

nue, como até _agg3a^-aoh_a^guardcL_e. proteção das autoridades e 

:povo_ituanos, que sempre_sejnpstraram â altura e capacitadoa 

preservação dos monumentos que, como a Igreja do Bom Jesus,, real 

mentejtenham significado e valor históricos e culturais. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITU 
Sala das Sessões, em-20 de setembro de 1982 

Prot < UlWl-ff   pjm^f/i ./£& 

VALDFMAR  DOMINQUES 
PIWETOR   DO   DEPT.»   DE   SECRETARIA 

Leon  Ramires  Nicolau 
Vereador. 

LA 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

CREDENCIAL 

Este Colegiado, na presente data, credenciou 

o Conselheiro Padre ANTÔNIO DE OLIVEIRA GODINHO que, por sua ex 

periencia e conhecimento,prestará os esclarecimentos que forem 

necessários sobre a figura jurídica do tombamento e suas efeti 

vas implicações sobre.os bens culturais tombados. 

São Paulo, JZá/ãe  dezembro de 19 8 2 

7    / /- 
V    / 

MURILLOMARX 

nte em Exercício 

50.000 - IV-9Í12 tmpr. S«(v. Ortí. SICCT 
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Proc.SCET 
n9 16.765/70 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N9   DE    DE DE 198 

JOÃO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS, SECRETARIO EXTRAORDINÃ 

RIO DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 19 do Decreto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969, e do De 

creto 13.426, de 16 de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como bem cultural de interesse his 

tõrico a IGREJA DO SENHOR BOM JESUS, localizada â Praça Padre An- 

chieta s/n9 em Itü, por seu significativo valor histórico e parti- 

cipação na formação do núcleo central urbano daquela cidade. 

Artigo 29 - Todos os edifícios que dão frente para Praça Pa 

dre Anchieta, os situados na Rua Bartolomeu Tadei entre a Rua dos 

Andradas e Paula Souza, e os prédios da esquina da Rua Floriano Pei 

xoto com a Rua do Bom Jesus, que constituem o entorno de proteção 

visual no monumento, ficam sujeitos ao controle do gabarito, que 

não poderá ultrapassar sete metros de altura, sendo permitido a 

construção no alinhamento. (Planta em anexo). 

Artigo 39 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a 

inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referência, pa 

ra os devidos e legais efeitos. 

Artigo 49 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos   de de 198 

JOÃO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS 

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

IMESP - Modela Oficial 18 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.°.. 

do     P.Condephaat   no     16765/70 #» 

67 

Interessado CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO ARTÍSTICO 
ARQUEOLÓGICO E TURÍSTICO DO ESTADO. 

Assunto  Propõe tombamento da Igreja do Bom Jesus, localizada em Itú, 

AO Snr. Conselheiro 
Arq.ANTÔNIO LUÍS DIAS DE ANDRADE 

oara relatar 
S.   PaulO   20/  10/83 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANIES NETO 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO  DA   CULTURA 

u 
Interessado 

Assunto 

Folha de informação rubricada sob n. 
Jgr«e .COHDgPHAAT,,„ 16765 ,7®      (a) 

CONDEPHAAT 

Propõe o tombamento da Igreja do Boa Jesus,   localiza 

da na cidade de Itú. 

Sr. Presidente, 

1. Trata o presente processo do tombamento da Igreja do 

Bom Jesus,   bem cultural situado na cidade de Itú. 

2. Em reunião d© Colegiado havida no dia 18.08.82 foi a 

provado o tombamento nos termos do voto exarado pelo con- 

selheiro Prof. Eduardo Kneese de Mello. 

3. Comunicado da decisão, apresentou o Reitor da Igreja 

do Bom Jesus e Superior da Comunidade Jesuitica local, Pe. 

Willian Godding, S.J, nos termos do artigo 143 do Decreto 

nfi 13.426/79 a devida contestação, alegando não carecer o 

bem cultural da tutela oficial face aos cuidados sempre 

dispensados pela Companhia de Jesus, no que se refere à a 

propriada conservação do templo religioso. 

4. Submetidas as razoes da contestação ao E. Colegiado, 

manifestou o conselheiro Augusto Titarelli parecer propon 
do a_guspensão temporária do tombamento; o estabelecimen- 

to de plano de- cooperação com a comunidade dos  jesuítas de 

Itu e Prefeitura Municipal com o propo'sito de orientar fu 

turas reformas e modificações na área envoltoria ao bem cul 

tural,  assim como sugerindo fossem promovidas gestões  jun 

to a Prefeitura no  sentido de ser o imóvel tombado â nivel 

municipal. Propunha ainda o conselheiro Augusto Titarelli 

a. realização de contactos com o Superior dos Jesuitas para 

T 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha  de informação rubricada  sob  n 

 n.° / (a)   ZQ- 
Interessado 

Assunto 

prestar esclarecimentos acerca do sentido do tombamento. 

5. Salvo a Indicação ns 269/82 do Vereador Leon Hamires 

reiterando o teor das Justificativas apresentadas pelo 

Reitor da Igreja do Bora Jesus contestando o tombamento,en 

viada a Presidência do CONDEPHAAT pelo Sr. Prefeito Muni- 

cipal, nada consta do presente processo com referência à 

eventuais progressos e entendimentos relativos às proposi 

çôes encaminhadas pelo conselheiro Titarelli. 

o. A vista do exposto, e por julgar que os óbices levan 

tados a decisão do Colegiado constituem em verdade razoes 

favor^aveis^o^omb^mento - havendo a comunidade local de- 

monstrado zelo e respeito pelos significativos testemunhos 

materiais do passado - e, por fim, entendendo imprescindi 

vel a inscrição nos Livros do Tombo, a Igreja do Bom Jesus 

com© forma de assegurar a participação deste Conselho na 

preservação de um conjunto mais expressivo de bens cultu- 

rais na cidade de Itu, manifesto-me pela manutenção da an 

terior decisão do E.  Colegiado   . 

São Paulo,  31 de outubro de 1983 

/ 

Antônio Luiz Dias de Andrade 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.c 

_Proc.CONDEPHAAT _ „ i fi7fiRA70 ^FPOC . WUNUtKriAA I n e 16765// 

Interessado      CONSELHO   DE   DEFESA  DO   PATRIMÔNIO   HISTÓRICO,   ARTÍSTICO, 
ARQUEOLÓGICO   E   TURÍSTICO   DO   ESTADO 

Assunto propõe   tombamento  da  Igreja  do  Bom Jesus,   localizada 
em  Itu. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA n9 580 SESSÃO DE 17/11-83 

O Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade 

o parecer do Conselheiro Antônio Luis Dias de Andrade no sen 

tido de manter o tombamento da Igreja do Bom Jesus, Itu, ten 

do em vista decisão anterior do Egrégio Colegiado. 

1. Oficiar ao interessado 

2. Ao STCR para elaborar minuta da Resolução 

de Tombamento 

3. Caso homologado, inscrever no Livro de Tom 

bo competente. 

GP, 22 de novembro de 1983 

/WVvU TY, ÍY^^K 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° ^ 

doERO.C...S.CE.T. n.°!6.7.6.5 / ZQ (a)  

Interessado   QONDEPHAAT 

AssuntoPresedente-Propõe o  Mtombamento"da Igreja do Bom Jesus locali 
zada na cidade de ITU 

Providenciada(o)Jun^ada     d08 documento(s) 

constante(s) de Fls n°s.5.5./.5áe encaminhado(s) 
Secretaria Executiva a(o)' 

emi_q_./.„09/.32 

E / TIV  COMPL. (COM.) 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

^Proc.SCET n.°.l6.7.6.5./....l.â.7..Q. (a) _  

Interessado i   CONDEPHAAT 

Assunto: Presidente - Propõe o "tombamento" da Igreja do Bom 

Jesus, localizada na cidade de ITU, 

A vista da contestação oferecida ã fls, 55 pelo Reve- 

rendissimo Pe. William Godding, S,J, Reitor da Igreja 

do Bom Jesus, em ITU, encaminhamos â consideração des 

se E.Colegiado os presentes autos que tem como objeto 

de tombamento a referida igreja. 

CONDEPHAAT/SE,, 16 de setembro de 1982 

CELSO MARCHI 
Diretor 

JM/mi 

Ao Snr. Conselheiro 

4te2 dJL T/rs/ur/Lit 
para relatar 

S. Paulo &/// /£ò 

ffiESlOENTE 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Segue  , juntad...<£kr.  nesta data, xloiumeiilo 

folha... de informação 
rubricad...T^T.  sob x\.°..~.....L, 



Interessado : 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULT JRA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.' 

do!.: n.°...16765/..70 (a) _ „.., 

CONDEPHAAT 

Propõe tombamento da Igreja do Bom Jesus, localizada na 

cidade de Itu, 

PARECER 

1- A proposição do tombamento em questão foi aprovada em ses 

são de 18-08-82 pelo Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT,após 

longa tramitação que se iniciou em 1970, juntamente com ' 

vários outros processos interessando â preservação do "cli 

ma " histórico da cidade de Itu. 

2- Os interessados no processo foram notificados desta pro - 

posta, particularmente o vigário da Igreja do Bom Jesus , 

Monsenhor Camilo Ferrarini, que foi alertado para o prazo 

de 15 dias para contestar a medida, nos termos do artigo1 

143 do Decreto n9 13,426 de 16-3-79. 

3- A contestação foi apresentada pelo Pe.William Godding, S.J., 

Reitor da Igreja do Bom Jesus e Superior da Comunidade Je 

sultica local (fls.55) uma vez que o Monsenhor Camilo Fer- 

rarini ê vigário da Matriz de Nossa Senhora da Candelária, 

sem jurisdição sobre a Igreja do Bom Jesus de Itu. 

4- Em essência o teor da contestação reside na alegação de 

que desde 186 8 a Companhia de Jesus ''sempre cuidou com to 

do o carinho do prédio,dependências e alfaias dessa vetus 

ta igreja',' enumerando várias reformas procedidas desde en 

tão com as esmolas do povo ituano, "não precisando os co 

fres públicos arcar com mais este compromisso". 

5- O estado de conservação da Igreja do Bom Jesus a julgar ' 

pela avaliação realizada em 8-8-82 (fls.43 a 47 do proces- 

so) confirma o zelo demonstrado pelos Jesuitas, apesar ' 

"da falta de unidade de estilo  decorrente das sucesssivas 

II 

-> 

\y 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.° 

doJLt n.°.16.Z65/.70 (a)   / í  

Interessado:    CONDEPHAAT 

Assunto: Propõe tombamento da Igreja do Bom Jesus,localizada na 

cidade de Itu. 

reformas" (fls.48-49], 

6- 0 Prefeito da cidade de Itu manteve recentemente contacto 

pessoal com o Presidente do CONDEPHAAT, Prof.Aziz Nacib ' 

Ab'Saber, no sentido de se proceder ao tombamento da re- 

ferida igreja no nível municipal, como um primeiro passo1 

para contornar a questão, 

7- Considerando que, mantida a presente condição de conserva 

ção da Igreja do Bom Jesus de Itu, o tombamento seria ' 

dispensável por ora e que, uma vez representada a propos- 

ta, ficaria sustado qualquer alteração indesejável ulte - 

rior, propomos: 

a - Suspensão temporária do tombamento sem pre - 

juízo da decisão que considerou de interesse 

relevante o objeto a ser tombado. 

b - Elaboração de um convênio ou plano de colabo 

ração com a comunidade de Jesuitas de Itu e 

com a Prefeitura dessa cidade, oferecendo os 

serviços técnicos do CONDEPHAAT, visando o- 

rientar futuras reformas da Igreja ou modifi 

cações em seu entorno, 

c - Realização de Gestões para que a Prefeitura' // 

de Itu proceda ao tombamento da Igreja do Bom 

Jesus e acompanhe as condições de sua conser 

vação, pois há informações verbais que indi- 

cam a possibilidade desta medida. 

^ 

/ 

50.000 - X-981 lmPr- Serv- Gréf- SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

do.. 
P. 

Folha  de  informação  rubricada   sob  n.° 

16765.    70 
,./•■ (a). 

Interessado:    CONDEPHAAT 

Assunto:   Propõe   tombamento  da   Igreja  do  Bom Jesus,   localizada  na 

cidade  de   Itu. 

d - Realização de Gestões para que o Superior ' 

dos Jesuítas residentes no local seja infor- 

mado  do verdadeiro  sentido  do  tombamento. 

São  Paulo,09  de  novembro  de   1982 

Prof .AUtíüSTÕ TIUMBERTO  V.TITARELLI 

Conselheiro 

Representante do Departamento de Geografia da USP 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  , juntad..:ík.  nesta data, 
folha... de informação 

rubricad...v.;w:..... sob n.° "&.... 

(a).. 



Proc.Condephaat 
n.9 16765/70 

ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO N9 23 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983. 

JOÃO PACHECO E CHAVES, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 19 do Deere 

to-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto 13 426, de 16 

de março de 1979. 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como monumento de interesse históri 

co, a Igreja do Senhor Bom Jesus, situada ã Praça Padre Anchieta em 

Itú, bem cultural cuja história se confunde com a origem da própria 

cidade, fundada em 1610, e de cujo núcleo central urbano é refe 

rência obrigatória. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histõri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico de São Paulo autorizado a 

inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referência, para 

os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA,/áos 27 de de de 1983 

JOÃO PACHECO^E CHAVES 

SECRETÁRIO EXTRATORDINÂRTO DA CULTURA 

IMESP - Mod.lo Oficiai 18 

IV 
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Publicado no D.O.E. de 28/12/1983 - pg. 9 

Cultura 
Secretário 
João Pacheco e Chaves 

GABINETE DO SECRETARIO 

Resolucio 23, de 27-12-83 
O Secretário Extraordinário da Cultura, nos termos do artigo 1° 

do Decreto-Lei 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto 13.426, de 
16 de março de 1979, resolve: 

Artigo 1." — Fica tombado como monumento de interesse histó- 
rico, a Igreja do Senhor Bom Jesus, situada à Praça Padre Anchieta em 
Itu, bem cultural cuja história se confunde com a origem da própria 
cidade, fundada em 1610, e de cujo núcleo central urbano é referên- 
cia obrigatória. 

Artigo 2." — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Arqueológico, Artístico e Turístico de São Paulo autorizado a ins- 
crever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referência, para 
os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3." — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

T> 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
1 RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,  28  de  dezembro  de  1983, 

Oficio GP-nÇ 791/83 

Proc. n9 16 765/70-SCET 

Senhor Padre 

Vimos pelo presente encaminhar a Vossa Re 

verendíssima, xerocõpia da Resolução de Tombamento da Igreja do 

Bom Jesus, localizada â Praça Padre Anchieta, nessa cidade. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen- 

tar a Vossa Reverendíssima protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
! 

• . 5 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Presidente 

Senhor 

Pe. William Godding 

DD Reitor da Igreja'do Bom Jesus e 

Superior da Comunidade Jesuíta 

Rua dos Andradas, 53 

Itu - SP 

CEP 13 300 ' 

Isa* 

■ -  - - . - -  ...       _ ... , —„»•-,* 
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SECPvETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,  28  de  dezembro  de  19 83, 

Ofício GP-nÇ 792/83 

Proc. n9 16 765/70-SCET 

Senhor Prefeito 

Vimos pelo presente encaminhar a Vossa Ex 

celência,'xerocõpia da Resolução de Tombamento da Igreja do Bom 

Jesus, localizada â Praça Padre Anchieta, nessa cidade. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen- 

tar a Vossa Excelência protestos de estima e apreço. 

Atenciosamentei       . 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Presidente 

Senhor 

Dr. Lázaro José Piunti 

DD Prefeito Municipal de 

Itu - SP 

CEP 13 300 

Isa* 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

m 

São Paulo,  28  de  dezembro  de  19 83 

Ofício GP-n9 793/83 

,Proc. n9 16 765/70-SCET 

Senhor Delegado 

Vimos pelo presente encaminhar a Vossa Se 

nhoria, xerocópia da Resolução de Tombamento da Igreja do Bom 

Jesus, localizada a Praça Padre Anchieta, nessa cidade. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen- 

tar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Presidente 

Ao Senhor 

Dr. JoelVicente Ribeiro Lopes 

DD Delegado Titular da  Polícia Civil 

Rua Floriano Peixoto, 203 

Itu - SP 

CEP 13 300 

Isa* 

' '    ' '" "* -"-   *    ....         .  . ...   -- - . -  Ti 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada  sob  n.° _„™.^í™—  

do....S.:..SCET no 16765/70 (a) ^^^ 

Interessado : CONDEPHAAT 

II íílll?! íllllHljff Hl||I I • I 

Assunto: Presidente propõe o "tombamento" da Igreja do Bom Jesus 

localizada na cidade de ITU. 

Â Da. Dilma 

Para inscrição do bem em pauta no Livro do 

Tombo respectivo. 

CONDEPHAAT., 06 de janeiro de 1984 

JUD 
Diretora S 

Senhora Diretora Substituta 

Em atenção ao despacho supra, informamos 

que o bem em questão foi inscrito no Livro do Tombo Históri- 

co n? 1, n9 215 - página 60. 

São Paulo, 12 de janeiro de 1984 

DILMA NASSIF 
Enc.de Setor Técnico 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

do. P.   SC 
Folha de informação rubricada  sob n.° 

«01305/   84 L/. (a) 

Interessado: 

Assunto: 

Prefeitura Municipal de Itu 

Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja de Bom 
Jesus         

Senhor Presidente, 

1. De pleno acordo com o Parecer da Consultoria Jurídica da 

Pasta (fls.53), que conclui pela necessidade de ser anu- 

lado administrativamente o tombamento da Igreja do Bom 

Jesus de Itu, não em virtude do pedido dirigido ao Exce- 

lentíssimo Governador do Estado pelo Prefeito daquela es 

tância turística (fls.2) mas face às irregularidades cons 

tatadas no procedimento destinado à concretização desse 

ato, isto é, face à não observância do caput do artigo 

143, do Decreto 13.426/79 - na realidade, a pessoa noti- 

fiçada pelo CONDEPHAAT às fls. 51 do processo n« 16.765/70— 

anexado a estes e no qual foi estudado e decidido o tom- 

bamento do bem em causa, não é proprietário do bem e nem 

sequer vigário da Paroquia do Bom Jesus! 

2. Entretanto, tendo em vista as reiteradas demonstrações 

de interesse pelo tombamento do bem por parte do Egrégio 

Colegiado, seria oportuna nova abertura de processo de 

estudo de tombamento da Igreja do Bom Jesus, de Itu, cui 

dando-se porém, inicial e preferencialmente, de que seja 

conhecida com toda a segurança a entidade que detém a 

propriedade do bem aqui tratado, seja ela a Mitra Dioce- 

sana, a Sociedade Beneficiente de Educação, a cúria Dio- 

cesana de São Paulo ou a cúria Diocesana de Jundiai 

assim procedendo, estaria o CONDEPHAAT em condições de 

notificar a quem de direito e evitar a repetição de pro- 

blemas como os que ora enfrenta no presente caso. 

60.000  -   VI1-982 
lmpr. Serv. Gráf. SICCT 

i£ 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.° 

do P.   SC O01305 / 84 I- (a) 

Interessado: 

Assunto: 

Prefeitura Municipal de Itu 

Solicita seja cancelado o jombamento da Igreja de Bom 
Jesus 

3. Estando essa Presidência de acordo com estas ponderações- 

decorrentes do Parecer de fls. 53/54 do Processo 1305/84- 

- deverão ser estes autos submetidos ao Senhor Secretário 

da Cultura, que decidirá sobre o assunto tendo em vista 

o Parecer exarado por sua Consultoria Jurídica, devolven- 

do-os - se for o caso - a este órgão a fim de que seja rea 

berto o processo de estudo de tombamento, para cuja ins - 

trução poderão ser utilizadas todas as peças que deram ao 

Egrégio Colegiado o necessário embasamento para sua pri- 

meira decisão. 

Era- o-que- nos cab4-a— informar-.———-— 

Sao Paulo.o 29 de novembro de 1984. 

/•O 
/ C L 

GISELDA PENTE 

Assessora Juridica 

GPG/sr 

60.000  -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCI 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTUtó^ 

do..,P.. SC 

Folha de informação rubricada  sob n. 

 n.ejJJlâ_./--aá (a) 

Interessado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

A.sunto: Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus 

-Senhor Presidente ■-—■.-— ~ 

H 

■0--tombaniciito "da-ígreji ir-. Bom Jesus, 

de Itü, está inferido na globalidade do - Roteiro Histórico 

do plano elaborado pelo arquiteto TOSCANO e é, portanto, ino- 

portuna a sua anulação.  Assim, í mais que válida a informa- 

ção retro do conselheiro ANTÔNIO LUÍS DIAS DE ANDRADE e, con 

-eg^temenl-e,- a*sm**& ' Assessora ^^^^^GZSEL- 
DA PENTRADO Dl GÜCLIELMO>,.'deve ser acot^ado "1« U r — 
que é pela reabertura do processo--da-tombamento.uos.molde.s_. „ 

da lei, 

São Paulo, 18 de março de 1985. 

CARLOS LEMOS 

Conselheiro 

CL/fac. 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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ILMO. SR. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

P 

t r 
r c \>ò ST^ irz 

/ 

m i/t cr 

MOCtSlO 
gnklMMS.onw» 

A  SOCIEDADE BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO, 

representada pelo Padre Superior da Residência dos Padres Jesuí 

tas, com endereço nesta cidade de Itu, Estado de São Paulo, à 

Rua Paula Souza n9 504, vem ã presença de V.S. para, com o devi_ 

do acatamento, requerer a expedição de competente documento, au 

torizando a Requerente fazer realizar os trabalhos necessários 

objetivando a substituição do telhamento que serve de cobertura 

da igreja do Bom Jesus. 

Tais serviços, alem de necessários  , 

são urgentes vez que o estado atual do telhado facilita enorme- 

mente a infiltração de ãgua de chuva, comprometendo, seriamente, 

não sõ a estrutura do prédio, como a sua pintura interna. 

Por se tratar o prédio de monumento 

tombado, a Requerente solicitou a presença de arquiteto desse 

Conselho, tendo aqui comparecido a Arquiteta Cristina que visto 

riou o imóvel e constatou a necessidade de tais serviços,  tendo 

jã elaborado um relatório que se encontra tramitando por esse 

Conselho, bem como aprovou a qualidade e tipo da telha a ser co 

locada. 

Outrossim, aproveitando a oportunida- 

de, a Requerente solicita uma contribuição financeira desse Con 

selho para ajuda-la a fazer face as elevadas despesas que tais 

obras lhe acarretarão, obrigando-a a fazê-las em imóvel tombado 

pela Secretaria da Educação, através desse órgão. 

Termos em que, 

P.Deferimento. 

Itu, 26 de abril de 1 985 

% 
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.   SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob 

ào.J..&wd..:. n.4.W/....& 
Interessado: 

Assunto: 

Ki^^ár^       b-v-í>-hm<^      --£^<dtrrftr>    Os^^^ffevfe^r-     o     e^d^t— 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°   

 n.° /  (a)  

Interessado: 

Assunto: 
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SECRETARIA   DE' ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,23 de maio de 1985 

Ofício GP-444/85 

P.Condephaat 16765/70 

Revêrendissimo Padre, 

Em atenção ã solicitação de Vossa 

Reverendíssima, estamos encaminhando em anexo, cópia do rela- 

tório de vistoria realizada em 2/4/85, na Igreja Bom Jesus,em 

Itu, elaborado pelo Serviço Técnico deste órgão, contendo a 

solução técnica adequada para substituição do entelhamento da 

referida Igreja. 
Na oportunidade, colocamo-nos  a 

inteira disposição de Vossa Reverendíssima para quaisquer es- 

clarecimentos técnicos que se fizerem necessários. 

í 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 
Pe.LUIZ GONZAGA DA SILVEIRA DELBOUX S.J. 

DD.Superior da Igreja Bom Jesus 

ITU-ESTADO DE SÃO PAULO 

CEP-13.300 

JM/mab 

500.000 - 11-984 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  

do CMTA n.° /  (a)  

Interessado:      SOCIEDADE  BRASILEIRA DE  EDUCAÇÃO 

Assunto:    Solicita autorização para substituição de telhado da 
Igreja do Bom Jesus - Itu. 

obtciA   CL 4^fC7n   G/Yv|rt£jn-)ad£a/D   c^m   CQ -^ervLOD «_  i rn<fsO no? 
reCo^r^n  cio   O^dsJ^ajoJÇ'. 

Oéáu^ ao^na Osmo Q <^aeckxi^*:feíipvrila-"fc( c&^ Iç&JJZXCEUò 

150.UDO   -   V! 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 
<f* 

Oficio 

Interessado: 

do id£J£i£ n.° /  (a).. 

Sociedade Brasileira de Educação 

Assunto: Solicita autorização para substituição de telhado da 
Igreja do Bom Jesus - Itu 

1 

SÍNTESE DE DECISãO DO EGRéGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 10 DE JUNHO DE 1985 

ATA N2 644 

0 Egrégio Colegiado aprovou parecer do STCR favorável a 

substituição de telhado da Igreja do Bom Jesus,em Itu. 

1. A DT oficiar ao interessado 

GP., 10 de junho de 1985. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

SR 

150.000   -   V! 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folha de In tornM"- *■* WÊÈÊÊÊKÊÊKÊÊÊÊ 

Do WKtÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊHmKÊÊÊÊÊÊÊà 

P. CONDEPHAAT 

«Número. 

16765 

IOBMMI sRubrica 

70 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto    : Presidente propõe o tombamento da Igreja do Bom Je 

sus, localizada na cidade de Itu. 

Informação GP - 073/87 

Ã Chefia de Gabinete 

1 - Levamos a sua apreciação o in 

cidente ocorrido no presente processo no qual a douta Consulto 

ria Jurídica da Pasta (v. anexo) opina no sentido de ser anulada 

a Resolução (fls.71), publicada no DOE de 28/12/83 (fls.72), re 

ferente ao tombamento da Igreja do Bom Jesus, em Itu, neste Es_ 

tado. 

2 - Isso porque, por motivos to 

talmente alheios ã nossa previsão â época, não fora notificado 

o proprietário verdadeiro do imóvel, que postulou a respeito com 

provando seu vínculo dominial, como se constata do referido pa 

recer de nossa douta Consultoria (fls.53 e seguintes) e o da 

Assessora  Jurídica do CONDEPHAAT na ocasião (fls.77). 

3 - Assim sendo, e como a conclu 

são ê também no sentido de se aproveitar todo o andamento   do 

f processo até a notificação sobre o tombamento, agora a ser expe 

dida ao dono do imóvel (art.143 do Dec.est. 13426/79), como de 

veria tê-la sido então, parece-nos que a questão deverá receber 

a alta orientação da douta Consultoria Jurídica da Pasta no sen 

tido de se optar pela revogação da Portaria até que a eventual 

impugnação do interessado produza seus efeitos junto ao Egrégio 

Colegiado para posterior encaminhamento ã Sra. Secretária, ou , 

invés, liberar-se as restrições legais próprias do bem tombado, 

./. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

olha de Informação | 
ubricKi' 

Do mmmmmmmsmmmHmiÊmmaÊiBÊmmmmmÊm 

P. CONDEPHAAT 

Número 

16765 

MMM> Ano Rubrica 

70 | 

fls.2 

por oficio dirigido ao seu proprietário, com a suspensão da Reso 

lução, até o resultado que se houver por bem de imprimir ã peça 

contestatória, de futuro, 

4 - Se se eleger a segunda solu 

ção, enviaremos ofício ã Prefeitura local e ã Delegacia de Poli. 

cia do Município, no mesmo sentido, o que, por si sõ, liberará a 

área envoltõria que só se consuma após o efetivo tombamento de 

bem conforme o art.137 do referido diploma legal. 

Atenciosamente. 

CONDEPHAAT,    23  de  novembro  de   1987 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

So 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONSULTORIA   JURÍDICA 

ÂteZSL Folha de infqrmaçSo rubricada  sob  n.' 

An    processo »oQ1305/   84      (a)  

Interessado:   PREFEITURA MUNICIPAL  DE   ITÚ 

t! 
i mimáX*m*Si£mtjBm/Á£* —■ 

Assunto: Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja do Bom 
Jesus. 

Parecer n9 0021/84-SC-CJ 

Tombamento - Notificação para contesta- 

ção dirigida a mero representante do de 

tentor da posse. Propriedade não compro 

vada nos autos - Conseqüente omissão do 

proprietário. Infringência do artigo 143, 

do Decreto 13.436/79. Nulidade do ato. 

Versam os presentes autos sobre a Igreja do Bom Je- 

;sus, em Itu. 

O referido tombamento ocorreu em 27 de dezembro de 

1983 (publicado no D.O. de 28-12-83) por força da Resolução 

n9 23 baixada .pelo Excelentíssimo Senhor Titular da Pasta. 

H 

Encóntra-se o processõ"~ría CJ para exame e manifesta- 

ção tendo em vista pedido da Prefeitura da Estância Turística 

de ítu, visando o cancelamento do tombamento do imóvel supraci 

tado. 

Instruem os autos, além de carta do pároco da Igreja 

tombada solicitando o cancelamento, vários documentos extraí - 

dos do Processo 16.76 5/70 - Condephaat - no qual foi emanado 

ò ãtõ~"relativo "ao tombamento. ~ " " 

.Instado o Condephaat a manifestar-se'sobre a preten- 

são inicial constante de fls. 02, concluiu aquele Egrégio Cole 

giado pela manutenção da anterior decisão do órgão.        

Sobre o assunto, consta ainda a Informação DT n9 17/ 

84, concluindo que nos termos do artigo 143, § 39, do Decreto 

13.426 de 16-3-79, caberia apenas recurso ao Excelentíssimo Se 

nhor Governador da decisão proferida pelo Condephaat. 

No caso em tela, aplicando-se o prazo contemplado no 

caput do art. 143 do referido Decreto - 15 dias - poderia .to- 

mar^se a carta de fls. 23 datada de 8 de janeiro p.p., como 

o recurso mencionado no § 39 do artigo 143 do Decreto 13.426 de 

60.000   -   VII-V82 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONSULTORIA  JURÍDICA 

Folha de informação rubricada  sob  n.°  ,  (.JLss^SL 

do REQ£e.S.S.Q n.0iUJXl5/_aá (a). 

Interessado:    PREFEITURA MUNICIPAL  DE   ITÜ 

Assunto:   Solicita  seja  cancelado  o  tombamento  da  Igreja Bom 
Jesus. 

Parecer  n9  0021/84-SC-CJ 

% 

16-3-79.Caberia portanto, o reexame da matéria pelo Excelentís 

simo Senhor Governador, mãxime pelos motivos expostos no docu- 

mento de fls. 2 3   , sobre a decisão do tombamento. 

Causa-nos estranheza não terem os documentos de fls. 

[023  a 049. , cuja juntada foi procedida a pedido desta CJ nes- 

'ta data, já que se encontravam grampeados ã contracapa do pre- 

sente processo (01305/84) , sido anexados ao Processo Condephaat 
16". 765/70 na época oportuna. 

Pedimos venia, porém, para manifestar nossa opinião 

'.'sobre o procedimento do tombamento em questão. 

\ 
\ 

Dispõe o artigo 143 do Decreto 13.426 de 16 de março 

de 19 79: 

"Quando a iniciativa do tombamento de bens não par- 

tir de seus .proprietários , serão" ^êstes notificados ,para se o 

quiserem contestar a medida no prazo de 15 (quinze) dias "(gri 

fos nossos). 

Do exame conjunto dos processos 

e SC 01305/84 verifica-se que: 

Processo 16.765/70 - Condephaat 

.- ^-_,   Fls. -34: —.-■ 

16.765/70  Condephaat 

"Embora pertença  a Mitra  Diocesana  a-Igreja  do Bom 

•Jesus  continua sendo administrada pelos jesuítas,apresentando 

razoável estado de conservação". 

Fls. 37: 

" - Proprietário - Mitra  Diocesana 

(administrados pelos jesuítas)" 

Fls. 55: 

"Supondo que este direito também me assiste por  ser 

eu, o Reitor da Igreja do Bom Jesus, e Superior da  Comunidade 
60.000  -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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•SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONSULTORIA  JURÍDICA 

Folha de informação rubricada  sob n 

,o01305/    84 rir,   processo 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÜ 

Assunto: Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja Bom 
Jesus. 

Parecer n9 0021/84-SC-CJ 

Jesultica que aqui reside e presta os serviços religiosos aos 

fiéis da cidade, apresso-me em declarar que frontalmente con - 

testamos a medida proposta porque a Companhia de Jesus ( cuja 

entidade jurídica é a Sociedade Brasileira de Educação) sempre 

cuidou com todo o carinho do prédio, dependências e alfaias 

da Vetusta igreja".(grifos nossos) 

Fls. 56: 

"Esclareço primeiro que houve um pequeno engano do 

.Condephaat em me considerar Vigário da Igreja do Bom Jesus, de 

Itu. A sede de minha paróquia é a Matriz Nossa Senhora da Can- 

delária, enquanto que há mais de um século a Igreja do Bom Je- 

sus foi confiada pela Cúria Diocesana de São Paulo, que é or- 

dem religiosa isenta de minha jurisdição", (grifos nossos) 

á 

V 

Processo 1305/84 

Fls. 23: 

"Aliás, a igreja do Bom Jesus não é propriedade dos 

Jesuítas, e sim da Cúria Diocesana de Jundiaí, a cujo Bispo,D. 

Roberto Pinarello de Almeida, devemos obediência nos serviços 

pastorais da Igreja", (grifos nossos) 

yr Verificã-sè, portanto, que em nenhum momento consta 

do processo notificação do proprietário do imóvel, e   sequer 

•comunicação da intervenção pública sofrida na sua propriedade 

através do ato do tombamento. 

Na realidade, até então, não ficou comprovada a quem 

pertence a Igreja do Bom Jesus, vez que ora sugere-se que o ti 

tulo dominial pertence ã Mitrá Diocesana, ora ã Cúria Diocesa 

na de São JPaulp, ora a Cúria Diocesana de Jundiaí .^ 

Embora esteja a Companhia de Jesus administrando a 

Igreja há mais de um século, conforme noticiado nos autos, não 

tem o pároco da mesma legitimidade de representar o  proprietá 

60.000   -   VI1-982 
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SECRETATJA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONSULTORIA  JURÍDICA 

Folha de informação rubricada  sob  n.°  Q.>^LH^S— 

,b» processo n.°JLL3ii5/-Jlá— (a). 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÜ 

Assunto: Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja do Bom 
Jesus. 

Parecer n9 00 21/84-SC-CJ 

rio, ainda mais para apresentar contestação ao ato do tombamen 

to, que é uma forma de intervenção do Estado na propriedade pri 

vada. 

E mesmo que houvesse delegação de poderes, haveria 

que ser notificada a Sociedade Brasileira de Educação. <f— 

Frize-se, inclusive, que houve equívoco quando da re 
y messa da notificação para contestar a medida no tocante    aos 

párocos da Igreja do Bom Jesus e Nossa Senhora da Candelária. 

Do ponto de vista jurídico, s.m.j., o ato do tomba - 

mento padece de vício formal, pela não observância do caput do 

artigo 143 do Decreto 13.426/79, que enseja sua anulação pela 

própria administração. 

Sendo requisito essencial a notificação do proprietã 

rio do.imóvel, sua ausência evidencia ilegalidade,constituindo 

invalidade substancial e insanável por infringência clara dos 

princípios que regem a atividade do Poder Público. 

Pedimos venia para citar o eminente jurista Helly 

Lopes Meirelles, que na sua obra Direito Administrativo Brasi- 

leiro-í—ensina: -       _ ;. - - 

"O tombamento se realiza através de um procedimento 

administrativo que conduz ao ato final de inscrição no livro 

do tombo. Nesse procedimento deve ser ouvido o proprietário do 

bem, dando-se-lhe oportunidade de defesa na fósma da lei e do 

regulamento pertinente. Nulo será o tombamento efetivado sem 

atendimento das imposições legais, e regulamentares, pois que, 

acarretando restrições ao exercício do direito de propriedade, 

há que observar o devido processo legal para sua formalização". 

Além do mais, a anulação dos autos administrativos 

pela própria Administração constitui a forma normal de invali- 

dação de atividade ilegítima ao Poder Publico; Assenta-se  tal 

v 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONSULTORIA  JURÍDICA •   " 

AãáM Folha de informação rubricada  sob  n.°  ,   , 

Hr.      processo       0 0 01305/    84      (a)  

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÚ 

Assunto: Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja do Bom 
Jesus. 

Parecer n9 00 21/84-SC-CJ 

faculdade no poder de auto-tutela do Estado. 

Ã elevada apreciação da Douta chefia 

SC/CJ, 18 de outubro de 19 84. 

SYLVIA MARIA MONLEVADE CALMON DE BRITTO 
Procuradora do Estado 

SMMCB/enc 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Procuradoria Geral do Estado 

CONSULTORIA JURÍDICA. DA. 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Proc n9 1305/84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITü 

1. De acordo com o Parecer n9 

0021/S4-de fls. 50 a 54. 

2. Â Chefia de Gabinete. 

V;, 

SC/CJ, 22 de outubro de 1984. 

HERMTLA DULCE A. CUNHA CAMARGO 
Procuradora Subchefe Nível I 

(Substituta) 

^* ' ■ * i r 

Segue íT=:„ -, juntad nesta date, documento 

folha... de informação 

 em..~Jz~zLde. 

rubricad„£~x_ sob n° a5L5 

J& de JJL 
(a). 
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t-Folha d« Informação r***";  /.«Sr*B 
'Rubricada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSULTORIA JURÍDICA 

»- hf 

\j$bi rubrica 

íDo> 

\ 

Processo 

Número 1 

01305 

Ano*   • Rubrica 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

Assunto   : Solicita tombaraento da Igreja do Bom Jesus 

Parecer n°. 0622/87-SC-CJ 

PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO, HISTÓRICO, ARTISTI 

CO E MONUMENTAL. Tombamento. Inobservância 

do artigo 1^3, "caput", do Decreto 13.^26 / 

79» Nulidade do tombamento. Necessária anu- 

lação da Resolução n°< 23 de 27/12/83. Reto- 

mada do andamento do processo. Notificação 

do proprietário. Aproveitamento dos atoe pro| 

cedimentais não afetados pela anulação. 

1. , Tratam os autos de pedido de cancelamento do 

tombanento'" Igreja do Bom Jesus de Itú, ocorrido a 27 de dezembro    de 

I983 por Resolução do Secretário de Estado da Cultura (Res. tfi   23, pvbl 

DO em 23/12/83). 

2. Às fls. 50/5^ encontra-se parecer desta Con 

sultoria Jurídica que concluiu pela nulidade do ato de tombaraento, por 

padecer o mesmo de vício formal consistente na não observância do dis - 

posto no artigo 1^3, "caput", do Decreto 13.^26 de 16 de março de 1979, 

segundo o qual a notificação do proprietário do imóvel é essencial à 

validade do procedimento administrativo que conduz àquele ato. Nesse p£. 

recer, sua ilustre subscritora, Dra. Sylvia Maria Monlevade Calraon de 

Britto, além de demonstrar a nulidade do tombamento em questão, sugeriu 

fosse o mesmo invalidado pela própria Administração, ante a faculdade de 

que esta dispõe de rever seus próprios atos. 

3. Referido parecer data de 18 de outubro  de 

198't, e sobre ele manifestou-se Assessoria Jurídica do CONDEPHAAT,   em 

íl 
93 



■ oih» de (nfomwclo fftfir 
'Rubricada »ob 

^ *%b GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSULTORIA JURÍDICA 

6,5" 

jDoi 

Processo 

Número i 

01305 

Ano 

8í n «Rubrica 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DEÍ.ITU 

Assunto   : Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus. 

Parecer nO 0622/87-SC-CJ 

29 de novembro seguinte, concordando com a anulação do tombanento, face 

às irregularidades ocorridas no procedimento a ele destinado, sugerindo 

tendo em vista o grande interesse do órgão em ver tombado o bem, a aber_ 

tura de novo processo para disso cuidar, e propondo a submissão dos au- 

tos ao Titular da Pasta para decisão da questão posta» 

k. Em 2k  de abril de 19&5, novamente manifes- 

tou-se a Assessora Jurídica do CONDEPHAAT, e o fez nos seguintes termos: 

"Tendo em vista Parecer do Conselheiro Car- 

los Lemos, (fls. 79) que concorda com o pe- 

recer desta assessoria jurídica (fls.77/78) 

<• . ■ bem como com a opinião do Conselheiro Anto- 

nio Luiz .Dias de Andrade, emitida em pare - 

cer de fls. 68/69, solicito sejam tomadas cs 

seguintes providências: 

1. providenciar a anulação administrativa 

do tombamento aqui tratado, tendo em vista 

as irregularidades constatadas pela Consul- 

toria Jurídica da Pasta (não observância do 

caput do artigo \hj> do Dec. 13.^26),nos moT_ 

des do que já tem sido feito es casos seme- 

lhantes. 

2. informar-se, com exatidão, a respeito 

do proprietário ou entidade proprietária da 

Igreja a fim de que possa ser providenciada 

nova Resolução de tombamento,após notifica- 

do d real proprietário e utilizando os es- 

tudos já realizados e as peças já ectudada^ 
quando do primeiro tombanente-não ha neces- 

sidade de abertura de novo processo. 



£Foü>u da (nlormaclo tJff 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSULTORIA  JURÍDICA 

1   ■:■ Kl   >■.!t II , . 

t\lil/lC« 

'Do: 

Processo 

■ Número i 

1305 

IAno 

Bk 
1 
h   I 

pRubricai 

Interessado:   PREFEITURA  MUNICIPAL DE  ITU 

Assunto :   Solicita tombamento  da Igreja do Bom Jesus. 

Parecer nCOÓ22/87-SC-CJ 

7 

3» Assim, a primeira providência é red_i 

gir despacho - para assinatura do Senhor S_e 

cretario - anulando administrativamente o 

tombamento e solicitando a devolução dos au_ 

tos ao CGNDEPHAAT para as providencias rela 

cionadas ao novo tombamento, istc é, no ti ti. ca- 

ção a quem da direito, prazo de 13 dias,p. 

ra contestação e,finalmente, nova Resolução 

a ser baixada pelo Senhor Secretário. 

5. Encontram-se os autos nesta Consultoria Ju- 

rídica para manifestação, por sugestão do Senhor Presidente do CONDEPAÍT 

que, propondo o aproveitamento do andamento do processo até a notifica- 

ção sobre o tombamento (fls. 62), cem a finalidade de Et retomar o pro- 

cedimento para aquele fim, solicita orientação deste órgão sobre a sol_u 

çao a ser adotada para a consecução de tal objetivo. 

Ê o relatório. 

Opino. 

6. Comprovada a ocorrência de irregularidade 

insanável no procedimento administrativo que objetivou o tombamento do 

bem imóvel objeto dos autos, manifestaram-se pela anulação da Resolução 

de Tombamento, fundamentadamente, a Consultoria Jurídica da Pasta e a 

Assessoria Jurídica do CONDEPHAAT. 

7, De fato, impõe-se seja anulada a Resolução 

recorrida, vez que é nulo o tombamento efetivado sem observância das im 

^.   posições legais, como no caso. 

n 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSULTORIA JURÍDICA 

^Folhurle Informado lM^SSTCSSBt*^ 

m':3É0° PfOC 

Cjbyfc»      • 

rDoi 

Processo 

)pNúmeroi 

1305 

Ano «MO. 

84 - 

pRubricai I 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

Assunto   : Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus. 

Parecer n°- 0622/87-SC-CJ    >  

8. E as providências administrativas que  s-C ' 

devem ser tomadas para a consecução do fim pretendido neste processo 

foram já sugeridas, em 2W85, pela Assessoria Jurídica do CQNDEPHAAT 

('fls..-58-rAive)a .,.  . 
...■"..■.."'-." .. . • ■ ■    „ 

. Assim e que,. inicialmente deverão ■■■cs autos 

ser encaminhados à Chefia de Gabinete para as providências relativas 

à..anui ação, pela Titular da Pasta, .da Resolução n£ 23 de 27 de dezem- 
\     : - 

bro de 1983, indo, após, ao CONDEPKAAT para as providencias necessa - 

rias à identificação do proprietário do imóvel, e sua posterior notifi 

cação, com vistas ao andamento do processo de tombamento, com aprovei, 

tamento de todos os atos já praticados (Proc. SC 16765/70) e que nao 

sejam afetados pelas medidas aqui propostas, T: 

Ê o parecer,Scm.j. 

SC/CJ,   11   de  dezembro  de  1987'. 

ADELAIDE.' BRML'B.TUMA 
Procuradora  do Estado 

:    I 

i00\ 
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Procuradoria  Geral   do  Estado 

CONSüLTOHIA JURÍDICA DA 

SECRETARIA DE  SSTADO  DA CULTURA, 

:Froc.   xfi  OI305/SV 

PREFEITURA  MONICIPAl DE  ITU    - 

1. De  acordo   com o Parecer nC, 

0622/87   (folhas  6Va  6?). 

2. À Chefia "de Gabinete. 

SC/CJ,   iVike  dezecbro   de 19S7» 

T. 
:.' mm' 

■ HERMILA DJfr.CE'A.CUNHl CAMARGO 
Procuradora do Eslaáo 

Chefe da Consultoria Jurídica 

■,&.zsJ:Là 

. £' 

,.  Chefia tis Gabinete. 

Recebido ern..i.H/.-J-^-/-^- 

!- Juntada m 

I      Se0,„ |U„idda _ _ nnu 1M. Documento 'Folha 5 -de Inloimacâo mbncada 

AT./jJs 

1 

I B._ü_«._Jí^f:íôi^ - »&í_   ? 

|é Assinatura 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha d* lnform«cto MMIMM 

Do ; Número i 

PROCESSO 01305 

IAno 

84 II Rubricai 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÜ 

ASSUNTO:     Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus 

Solicita cancelamento de tombamento da Igreja Bom 

Jesus de Itú. 

Ã Chefia do Gabinete, 

1) O referido tombamento oficializou-se, ausente a indispensável' 

notificação ( conforme prevê o artigo 143 do Decreto   

13.426/79) ao proprietário do imóvel sobre a medida, para que 

pudesse, em querendo, contestá-la. 

2) As manifestações de fls. 23, 28, 29, de Pe. Luis D'Elboux S.' 

J., de Monsenhor Camilo Ferrarini e do Pe. William Golding, ' 

S.J., dizem da imcompetência destes para contestar a medida. 

3)  Não ficou, nestes autos, determinado quem é o real proprietá- 

rio do imóvel, havendo, no mínimo quatro alternativas: 

a Mitra Diocesana, 

a Sociedade Beneficente de Educação, 

a Cúria Diocesana de São Paulo e 

a Cúria Diocesana de Jundiaí. 

4) Impor-se-ia, de início, ver resolvido este ponto fundamental j 

ã questão. t 

I 
5) Não cumprida a exigência do artigo 14 3 citado, o tombamento1 | 

procedeu-se ao arrepio legal e esteve eivado de vício que in § 
j < 

valida todo o procedimento. Na verdade o tombamento é nulo. 

' •" ' 
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6) Tratando-se de discussão cujos elementos vestibulares podem 

ser aproveitados, conforme opinou a douta Consultoria Jurí- 

dica desta Pasta, parece, não haver óbice â reabertura do 

processo de tombamento, aproveitada, em retomada, a instru- 

ção do conhecimento, até imediatamente antes da notificação. 

Nesse sentido, nossa sugestão de despacho a ser exarado pe- 

la senhora Secretária: 

Havendo a douta Consultoria Jurídica desta Pasta, 

concluido pela nulidade do tombamento referente a 

Igreja do Bom Jesus, em Itú, em razão de ocorrida 

irregularidade insanável naquele procedimento, ' 

configurada pela ausência da notificação dos reais 

proprietários do imóvel para a defesa, DETERMINO 

a revogação da Resolução n9 23 de 27.12.83. 

Devem os autos retornar ao CONDEPHAAT, para a rea 

bertura do processo, aproveitados seus elementos1 

iniciais até a notificação, com vistas ã tramita- 

ção regular. 

S .M.J 

1 
l  lV1 

MARILENE COCOZZA MOREIRA PALMA 

Assessora Técnica 

MCMP/macd. 
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De   ordem    da    Sra     Chofe   cia   Gabinete 

encaminhtí-se    GL r^*j'..^/*^-.. -ÜSÜiUi 

^«<Sh^^>r*»rOt'..fi»v. iÂ*^*r.. <=*^*-.^^S-i».  

p^ra .ph*<Yy*>+~.. ..!S!í!P.*!r*^...^..„í*aaíLi_ 

Chefia   oo   C^i....-    . * &t \ 0f \_££ <&_ 

*r JOSEFWM     80RALLI 
Assessor  Tr »■.■'.-••» ce Gabinete 
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84 X- 

b 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

ASSUNTO    : Solicita seja cancelado o tombaraento da Igreja 

do Bom Jesus. 

Ao Serviço de Comunicações Administrativas 

(Protocolo) para as seguintes providências: 

- apensar ao Processo SC 1.305/84, em nome 

da Prefeitura Municipal de Itu, o de n9 16.765/70, em nome 

do CONDEPHAAT; 

- juntar no Processo 16.765/70, cópia do 

parecer da Consultoria Jurídica, de n9 0622/87, que se en- 

contra encartado no Processo SC. 1.305/84 (antes das fls. 

n?s 68 e 69); 

- renumerar as rolhas do processo 16.765/70. 

G.S., em 01 de fevereiro de 1988 

^Oá4~jJU*^Jj?^^ 
JOSEPHINA BORALLI 

ASSESSOR 

1(\Z 



Sr. Diretor do S.C.A. 

A vista da despacho da Sra. Assessora do G.S. exarado no anver- 

so, foi providenciada a juntada da copia do parecer Jurídico 622/87 SC-CJ , 

compreendidas fls. Sk a 99, bem como o apensamento destes autos ao processo 

1305/84-SC. 

Seção de Protocolo, Dit.D2.SB 

Ky^> , vVti ^KNVKUW AS^ \AQ- 
ANEÊLrCA NASCIMENTO DA SILVA 

Chefe de Seção Substituta 

DE  ACORDO. 

Encaminlie-se à Chefia de Gabinete  para prosseguimento. 

S.C.A.,   em 04.02, 

Chefia de Gabinete. 

Recebido em..egL/.ai.../..££_ 

»......%!§** '- 

De   ordem    cia    s>ta       hefe   ae   Gabinete 

JOSEPHlNA^BORALU 
Assessor   Ttoi'*" ue Gabinete 
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98(025) 88 
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INT: SECRETARIA ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA 

ASS: Ref. a publicação do Diário revogando a Resolução SC-23  de 

27.12.83 tendo o parecer de tombamento referente à Igreja- 

do Bom Jesus, em Itu. 

1- À SA para juntar ao respectivo 

processo de tombameento; 

2- Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

p/ ciência; 

3- Ao STCR para prosseguir os estudos 

de tombamento da Igreja de Bom Je 

sus em Itú. C-c*\  Ac   q&üiVkr \)A.C&tJUi\ 

fw/fcr ai/C ^^ ru^f^o/V-  o edTM>o 

GP/CONDEPHAAT\aos 10 de ^fevereiro de 1988.   ^'" 

PAULO DE MELLO BASTOS 
Presidente. 

LCA/lhlo. 
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ESTADO    DE    SAO    PAULO 

PUBL1CAV0  NO  VIÁRIO  OFICIAL   VO   ESTAVO  VE   09/02/1988 

Cultura 
Secretária 

Elizabete Mendes de Oliveira 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resoluçiode l.°-2-88 
Revogando a Resolução SC-23, de 27-12-83, tendo em vista o pa- 

recer da Consultoria Jurídica desta Pasta, concluindo pela nulidade do 
tombamento referente à Igreja do Bom Jesus, em Itu, em razão de 
ocorrida irregularidade insanável naquele procedimento, configurada 
pela ausência da notificação dos reais proprietários do imóvel para a 
defesa. 

Devem os autos retornar ao CONDEPHA ATpara prosseguimen- 
to do processo, aproveitados todos os atos já praticados não afetados 
pela revogação, notadamente os elementos constantes do Processo SC 
— 16.765 (em apenso a estes autos de n.° 1.305/84). (SC-6). 

(Republicado por ter saído sob epígrafe incorreta) 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial IP 

\C 
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D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 98 (025), terça-feira, 9 fev. 1 988 

pA^f/UA    _JJ_ 

Cultura 
Secretária 
Elizabete Mendes de Oliveira 

D 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução de l.°-2-88 
Revogando a Resolução SC-23, de 27-12-83, tendo em vista o pa- 

recer da Consultoria Jurídica desta Pasta, concluindo pela nulidade do 
tombamento referente à Igreja do Bom Jesus, em Itu, em razão de 
ocorrida irregularidade insanável naquele procedimento, configurada 
pela ausência da notificação dos reais proprietários do imóvel para a 
defesa. 

Devem os autos retornar ao CONDEPHAAT para prosseguimen- 
to do processo, aproveitados todos os atos já praticados nâo afetados 
pela revogaçáo, notadamente os elementos constantes do Processo SC 
— 16.765 (cm apenso a estes autos de n.° 1.305/84). (SC-6). 

(Republicado por ter saído sob epígrafe incorreta) 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

Processo   SC II Número Ano 

1305 I 84 

Rubrica 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU. 

ASS.: Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 14 DE MARÇO DE 1988 

ATA Ne 779. 

■ Folha de Informação 
¥Rubricada sob n ° 

0 % 

0 Egrégio Colegiado deliberou aprovar por unanimidade ratifi 

car a proposta de tombamento da Igreja do Bom Jesus, localizada na 

cidade de Itu. 

1) Oficie-se ao interessado e às auto 

ridades competentes; 

2) A SA para aguardar eventuais   con 

testaçoes. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de março de 1988. 

DS/acm^ 

\'AW\ 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

' 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Ofício GP/325/88 

Proc. SC ne 1305/84 

COKDDEPHAAT 

São Paulo, 17 de março de 1988, 

Senhor Prefeito 

'Vimos notificar Vossa Excelência que o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do PatrimSnio Histórico 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em 

sua sessão ordinária de 14/03/88, ata n* 779, deliberou ratificar 

por unanimidade a proposta de tombamento da Igreja Bom Jesus, no 

Município de Itu. 

Cumpre-nos também informar que o referi 

do bem cultural tem assegurada a'sua preservação até decisão fi 

mal da autoridade competente, conforme reza o artigo 142, parágra 

ío único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16/03/79. 0 even 

tfual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas sanções pre 

vistas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar nossos protestos de estima e consideração. 
ir 

PAUI4 DE MELLO "BASTOS 

Presidente 

Exino.   Senhor 

Dr. LÁZARO JOSÉ PIUNTI 

DD. Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITU <D SP 

CEP. 13300 

LCA/acmg 

300 000  .   11.984 
Impr. Un. Gráf. SICCT 109 



-à       SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO SADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 • PABX - 257-1311 

COMMPHAAT 

Ofício GP/323/88 

Proc. SC na 1305/84 

Senhor Bispo 

São Paulo, 17 de março de 1988. 

Vimos através deste dar ciência a Vossa 

Reverendíssima, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do - CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 14/03/88, ata na 779, 

deliberou ratificar por unanimidade a proposta de tombamento da I 

greja Bom Jesus, situada no Município de Itu. 

Cumpre-nos também informar que o referi 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação até decisão fi 

nal da autoridade competente, conforme reza o artigo 142, parágra 

fo único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16/03/79. 0 even 

tual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas sanções pre 

vistas no artigo 166 do código Penal Brasileiro. Como consequên 

cia, qualquer intervenção em termos de modificação, reforma ou 

destruição deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a 

fim de evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar nossos protestos de estima e consideração. 

í/vYkM K 
PAULO IDE MELLO BASTOS 

Presidente 

J 
Ao Reverendissimo Senhor Bispo Diocesano 

DCOT ROBERTO PIIMAREULO DE AUMEIDA 

Rua Dom Pedro I, n? 575 

Jundiaí - SP 

CEP. 13.200 

LCA^acmg 

300.000  ■   11-984 Impr. S«rv. Grif. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

COBTOEPHAAT 

Ofício  GP/324/88 

Proc.   SC na   1305/84 

Senhor Provincial 

São Paulo, 17 de março de 1988. 

■Vimos notificar Vossa Reverendíssima, que 
o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua 

sesão ordinária de -14/03/88, ata na 779, deliberou ratificar por ' 

unanimidade a proposta de tombamento da Igreja Bom Jesus, situada ■ 
no Município de Itu, neste Estado. 

Cumpre-nos também informar que o referido 

bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o arti 

go 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16/03/ 

79. 0 eventual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas san 

ções previstas no artigo 166 do código Penal Brasileiro. 

Para efeito de eventual contestação, con 

tar-se-á o prazo de 15 ( quinze ) dias a partir do recebimento des- 

te. Exaurido o citado prazo de contestação sem manifestação contra 

ria por parte de Vossa Reverendíssima, o processo em epígrafe será 

encaminhado para homologação final, através de assinatura da respec 

tiva Resolução de Tombamento pela Excelentíssima Senhora Secretária 

de Estado da Cultura. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar nossos protestos de estima.e consideração, 

PAULO 

Reverendíssimo Senhor Provincial 

dos Padres Jesuítas 

Pe. JOÃO MAC D0YELL 

Rua Bombina, nõ 115 

Rio de Janeiro - RJ 
CEP. 20001 

I.U0O   ■   II-9Í4 ..... 

^OE  MELLO1 BAST 
Presidente 

Impr. S«rv. Gral. SICCÍ "tl1 
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A* EMPRESA BRASILEIRA DE CORRElOJ^p«LÉGRAFOS 

ITUREZA VALUK    UEl/UwriHH" ■   - -- 

A SER   PREENCHIDO   PELO   REME ETENTE   SEM  RASURA 

NOME  DO DESTINATAB 

Almeida 

,     k©on Rooerto Pinarelo.de      . 
'T'"^;©".'" '32 a/w;»oo«1305/84 

ENDEREÇO . 
Rua Dom Pedro 1 _n2  575 

,13.».2.9.. CIDADE 
JUNDIAI 

BAft> 

JMI* EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS 

RECIBO DE  POSTAGEM KT^OO 

STRO 1"»» H^i. »     •» 

rubrica do funcionar! 

1692((í   0^       gç] 

-     NATUREZA       VALOR    DECLARADO      .        _   !~?f, ,   \^4 Q    Ç *>" NATUREZA        VALOR    ott.Llinmiu ^ 

A SER  PREENCHIDO   PELO   REMETENTE   SEM  RASURA   . 

NOME DO DESTINATáRIO Dx- .Laaaro. • Piunti  

...o.f,...Gp....325/8.8^. Proo,.. 1305/84 • • ■ ■ 
ENDEREçO ...Pr.al.iíL. da. IIU*...  
CEP 13.3QQ... CIDADE ZW'. »± 

wkã? EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS 

Cr$ i£ S   l^> 

RECIBO DE  POSTAQEn 

N»   DO 
REGISTRO 169 

rubrica 3o funcionário > 

NATUREZA  VALOR DECLARADO tLOR DECLARADO   PESO s~ 

^/vrxr irrõ? 
,ERVPREENCHIDO   PELO^REMETEN 

ff^^C   P*W 
A SER   PREE 

NOME  DO DESTINATÁRIO. 

IETENTE   SEM  RASURA     

.P.ji... JüAÜ.MAC.*..^mi*.... 

 of-,gpv -324/88- proc. ■ 1305/84  
ENDEREÇOüTJ^. .BOBINA, ja?--H5  
CEP.. 20001 ciDADE...lTLio..de...t3".afíe.i.ro..,.uF.  

VI 
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.NOTA   IMPORTANTE  SOBRE  AS ENCOMENDAS 

A ECT RESERVA-SE O DIREITO DE SE PROCEDER A ABERTURA E O CONTROLE DE 

SEU CONTEÚDO^ SEM PREJUÍZO PARA O REMETENTE E DE EX,G,R A IDENTIDADE 

NO MOMENTO DA POSTAGEM   DA  ENCOMENDA. 

 NATUREZA   (ABREVIAÇÕES). 

CR -  CARTA   REGISTRADA 

CV -   CARTA   COM  VALOR 

EE -  ENTREGA   RA'PIDA 

ER  -  ENCOMENDA  REGISTRADA 

E V   -   ENCOMENDA COM VALOR 

| R    -   IMPRESSO REGISTRADO 

PE    -   PETIT   PAQUET 

nrr.ARACÃO   SUMARIA   DE CONTEÚDO   l EM CASO DE AK/UL ) 

O REMETENTE   DEVE   ANOTAR  SEU   NOME   E ENDEREÇO   SUBHb  ^JETO.    '      ~~| 
0J™l7rl*   DEVE  SER   APRESENTADO   EM CASO   DE RECLAMAÇAO^^J 

7S30-006-042 7 

■ NOTA   IMPORTANTE  SOBRE  AS ENCOMENDAS 

A ECT RESERVA-SE O DIREITO DE SE PROCEDER A ABERTURA E O CONTROLE DE 

SEU CONTEÚDO, SEM PREJUÍZO PARA O REMETENTE E DE EXIGIR A IDENTIDADE 

NO MOMENTO DA POSTAGEM   DA  ENCOMENDA. 

.NATUREZA   (ABREVIAÇÕES) 

CR -  CARTA   REGISTRADA 

CV -   CARTA   COM  VALOR 

EE -  ENTREGA  RA-PI DA 

ER  -  ENCOMENDA  REGISTRADA 

E V   -   ENCOMENDA COM VALOR 

| R    -   IMPRESSO REGISTRADO 

PE    -   PETIT   PAQUET 

-DECLARAÇÃO   SUMARIA   DE CONTEÚDO   ( E M CASO DE AR/DC ) 

O REM 
ESTE   REC 

ÊTENTE   DEVE   ANOTAR  SEU   NOME   E ENDEREÇO   SOBRE  O   OBJETO 

RECIBO   DEVE  SER  APRESENTADO   EM CASO   DE  RECLAMAÇÃO  1 

7530-006-042 7 
A7 - 74x105mm 

-NOTA   IMPORTANTE  SOBRE  AS ENCOMENDAS 

A ECT RESERVA-SE O DIREITO DE SE PROCEDER A ABERTURA E O CONTROLE DE 

SEU CONTEÚDO, SEM PREJUÍZO PARA O REMETENTE E DE EXIGIR A IDENTIDADE 

NO MOMENTO DA POSTAGEM   DA  ENCOMENDA. 

-NATUREZA   (ABREVIAÇÕES) 

CR -  CARTA   REGISTRADA 

CV -   CARTA   COM  VALOR 

EE -  ENTREGA   RA-PIDA 

ER  -  ENCOMENDA  REGISTRADA 

E V   -   ENCOMENDA COM VALOR 

I R    -   IMPRESSO REGISTRADO 

PE    -   PETIT   PAQUET 

-DECLARAÇÃO   SUMARIA   DE CONTEÚDO   ( E M CASO DE AR/DC ) 

O REMETENTE   DEVE   ANOTAR  SEU   NOME   E ENDEREÇO   SOBRE   O   OBJETO 

ESTE  RECIBO   DEVE  SER   APRESENTADO   EM CASO   DE RECLAMAÇÃO 
A7 - 74x105 mm 

7530-006-042 7 

Hl 



Providencia^) ..^J^   ^ 

ooMtant«(0 de t .     ,,0 

SEÇÃO C(? 



o, 

d/^>   se-fiosfi 

NOME DO DESTINADO   jffli  BOBEHTO  PT.flABrir.Tn  T>K   ATftiKTlU 

rr,nrnrr~     RIJA BQM PfiDBO  1   nC   ^75 
13.200 .CIDADE. 

JUwDIM 
CEP 

NÚMERO   00   REGISTRO   (OU  DO  VALE 

VALOR    DECLARADO  (OU IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Crfl 

NATUREZA   DO  OBJETO 

 ESTADO. ■3.P.- 

DECLARAÇÃO   SUMARIA    DE   CONTEÚDO Üff.&P,     32j/38     ,PrC.     1305/84 

DATA   DO    REGISTRO    (OU  EMISSÃO 

UNIDADE   DE    POSTAGEM  yrfnrfal/  glSSE 
RECEBI O OBJETO  A QUE   SE  REFERE  ESTE "AR" 

ffS-03-ff 

ASSINATURA    DO   DESTINATÁRIO 

ZJCI$JZ££ 
ASSINATURA    DO   EMPREGADO 

7530-006-0410 

CARIMBO   DA 
UNIDADE   DE   DESTINO 

\v r -T-V 

A6-I05«l48mm 
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Y/Sü ci^o   60 - /*o q H Ul 

NOME   DO DESTINATÁRIO    jÇJja    JO&O   1'iAC    .ÜOYÍILL 

ENDEREÇO RUA   BQMBISA   OLJL15 
CEP    20001        pinAnc BIQ DE JMBXRÜ 

NÚMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO  VALE). 

-ESTADO- 
U 

VALOR    DECLARADO  (OU IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Cr^ 

NATUREZA   DO  OBJETO- 

DECLARAÇÃO   SUMARIA    DE   CONTEÚDO     1 ) r? , »p , 3?4/ft ft    V^r* ,      l^Qgg^ 

DATA   DO    REGISTRO    (OU   EMISSÃO) 

UNIDADE   DE    POSTAGEM  

RECEBI O OBJETO  A QUE   SE  REFERE  ESTE "AR1 

.2o2)0$/% — 

Mijii LOCAL     E    DATA 

i    DO   DESTINATÁRIO T^ ASSfHATííRA    DO   DESTINATÁRIO 

ASSINATURA     DO   EMPREGADO 

7530-006-0410 A6-I05xl48mm 

NOME   DO DESTINATÁRIO      Jjr   Iu\ZADÜ    PIUIÜII 

FNnrRP^n PREff  M   DE   ITU 

CEP    1330- CIDAt ~±9b—J     -       .    _.     .^     -.    FSTflDO       ^«-P» ■i&rf^way NUMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO  VALE) 

VALOR    DECLARADO  (OU IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Cr^  

NATUREZA DO OF.GP.325/88  ,Prc 1305/84. 

DECLARAçãO   SUMARIA   DE CONTEÚDO. 

DATA   DO    REGISTRO    (OU   EMISSÃO) 

UNIDADE   DE    POSTAGEM 

&2lVHê 
ffifflM ^alZ^ 

7530-006-0410 

m/A 
RECIBO  DE  POSTAGEM 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

TOTf L,  F(*pO._ 

Cr$   

_L 
rubrica do funcionário"     -" 

J"UtfÊÍA       VALOR    DECLARADO 

  A SER  PREENCHIDO   PELO   REMETENTE   SEM  RASURA 

NOME   DO DESTINATÁRIO ... P.e....W.Í.2.. .P„ .ELEOUX  

....af ..gp..32.7/8.8..Pí!0»...5Q,.1305/8.4... 
ENDEREçO .... HÜA.. QQ 3. Mi DRÀJJA3 5.3  
CEP..133P.Q ITU CIDADE  UF., 

A6-I05xl48mm 

'>AJ 
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■NOTA   IMPORTANTE  SOBRE  AS ENCOMENDAS 

A ECT RESERVA-SE O DIREITO DE SE PROCEDER A ABERTURA E O CONTROLE DE 

SEU CONTEÚDO, SEM PREJUÍZO PARA O REMETENTE E DE EXIGIR A IDENTIDADE 
NO MOMENTO DA POSTAGEM   DA  ENCOMENDA. 

■NATUREZA   (ABREVIAÇÕES). 

CR -  CARTA   REGISTRADA 

CV -   CARTA   COM  VALOR 

EE -  ENTREGA   RA>I DA 

ER  -  ENCOMENDA  REGISTRADA 

E V   -   ENCOMENDA COM VALOR 

I R    -   IMPRESSO REGISTRADO 

PE    -    PETIT   PAOUET 

-DECLARAÇÃO   SUMARIA   DE  CONTEÚDO   ( E M CASO DE AR/DC ) 

O REMETENTE   DEVE   ANOTAR  SEU   NOME   E ENDEREÇO   SOBRE   O   OBJETO 

STE   RECIBO   DEVE  SER  APRESENTADO   EM CASO   DE  RECLAMAÇÃO 

7530-006-042 7 A7 - 74x105 mm 
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RubricsdajKib n 

GOVER-MO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 

1D01 

P.S.C 

I Número i 

01305 nr ÍAnoaiMH  gRubricai 

84 

"P 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

ASS.: Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus. 

Ao STCR para elaborar minuta de 

Resolução. 

GP/CONDEPHAAT, 11 de maio de 1988, 

UVBEKTCTW 
Q-ll 

V  '—T   í 
AUGUSTO RUMBEKT0VVA]7R0 TITARELLI 

Vice-Presidente jém  exerciai-o 

DS/ahm. 

V^CTgP*B^piMfl'^W^<PHH|i"'»1 W.-.HII I    »fl     ly,"11"111 !' Iflf1      ■   '     "■■'"      '  ' l'Wf» ..   ■ '    '»«'[".»W»M    '/. 
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P.S.C. 

N901305 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RESOLUÇÃO N°     DE       DE DE 1988. 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA, SECRETARIA DA CULTURA.no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 1? do Decreto - 

Lei n?l49, de 15 de agosto de lf'69, e do Decreto 13.^26, de 16 de ma_r 

ço de 1979, ' 

RESOLVE 

Artigo 1? - Fica tombado como monumento de interesse 

histórico, a Igreja do Senhor Bom Jesus, situada ã Praça Padre Anchie 

ta em Itu, bem cultural cuja história se confunde com a origem da pró 

pria cidade, fundada em 1610, e de cujo núcleo central urbano é refe- 

rênciaobrigatória. 

Artigo 2? - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio His 

tõrico, Arqueológico, Artístico.e Turístico de São Paulo, autorizado 

a inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referêncI a, para 

os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3? " Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos de de 1988. 

. ELI.ZABETE MENDES DE OLIVEIRA 

_jf.. SECRETARIA  DA  CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 

UQ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

P.Condephaat 

P.S.C. —II 
flíirnrir i  

16765 
01305 

Ano Rubrica 

70 
8k ■ 

Folha de Informação    i J 
Rubricada Abn^l      T/l 

INTERESSADO: Prefeitura Municpal de Itu. 

ASSUNTO    : Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus 

INFORMAÇÃO PT - 017/88 

Senhora Chefe de Gabinete 

Tendo o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT, 

em sua sessio ordinária do dia \k de março d O 1988, Pta n?779 , 

decidido pelo tombamento da Igreja do Bom Jesus, localizada na 

cidade de Itu, objeto destes autos, estamos encaminhando, apensa 

ã contracapa, a respectiva Resoluçio de tombamento para assinat^ 

ra da Excelentíssima Senhora Secretária da Pasta, se assim o er^ 

tender. 

CONDEPHAAprifJde junho de 1988. 

i r e t o r a  Técnica 

CONDEPHAAT 

Chefia de Gabinete. 

Recebido eiíi^/A...../!^ 

/ spm 

o 
< 

m 



Juntada 

Segue   „ juntada vfíesta data, Documento        /Folha „„ de Informação rubricada 

f 4^ & 

Assinatura 



P.S.C. 

N°01305 

!~! 

ESTADO    DE   SÃO   PAULO 
RESOLUÇÃO N? 031 DE 30   DE JUNHO      DE 1988 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA, SECRETARIA DA CULTURA.no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 1? do Decreto - 

Lei n?l*»9, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto 13.^26, de 16 de mar 

ço de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 1? - Fica tombado como monumento de interesse 

histórico, a Igreja do Senhor Bom Jesus, situada ã Praça Padre Anchie 

ta em Itu, bem cultural cuja história se confunde com a origem da pró 

pria cidade, fundada em 1610, e de cujo núcleo central urbano ê refe- 

rência obrigatória. 

Artigo 2? - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio His 

tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico de Slo Paulo, autorizado 

a inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referência, para 

os devidos e legais efeitos. - 

Artigo 3? " Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua pub1icaçlo: 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 30 de junho de 1988. 

ELIZABETE HENDES DE OLIVEIRA 

SECRETARIA  DA  CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 
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ESTADO    DE    SAO    PAULO 

PUBLICADO HO DIÁRIO OFICIAL DO    UXJ DE 01/07/1988 

Culture 

GABINETE DO SEOtt^BG 
: ■    de -r~(»f 

A x-:rrzzs<.i ai Cufa m  na ten n :>- Ht (o 1 : o^- Decieto-tei 
149 deli-8-© 3    rrto 1? 426, de 16-5--9. r;soíve- 
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Amp^ 2." — Fie 

crrvcr BD 

hsta resoluçi 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

PROCESSO   SC 

■ ■Número —i 

01305 

■■AnoaBBBi «Rubrica 

84 

" 

olha de Informação | 
bricada sob n.' 

•Í19 

xr 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

ASSUNTO    : Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus, 

De ordem da Senhora Chefe de Gabinete, enca 

minhe-se ao Conselho de Defesa do Patrimônio Históri_ 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

- CONDEPHAAT, para prosseguimento. 

G.S., em 01 de julho de 1988. 

AJ-^JL 

BORAULJ. 

Mú 



§Folha de Informação ásS 
i'Rubiicada sob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO A A 

Do Número 

 II PROCESSO            01305 
■ -—■■■ : m 

INT: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

Ano 

88 

Rubrica 

ASSi Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus, 

À DT para as providencias relativas a inscrição 

no Livro do Tombo. 

DS/sjs 

GP/CONDEPHAAT, 04 de julho de 1988. 

( 

PAULQ 'DE* MELLO BASTOS 

Presidente 

a^jt/c^, s/i /& 

JUDITH MONAW 
Diretora Téw!» 

COMOEPHAAT 

1 71 



Inscrito no Livro de  Tombo 
Histórico,   sob n°  281,   p.72, 
era 18/07/88. 

X. J^I=> 
MARIA  RITA  MANCINI 
Biblioteca ia Chefe de Seção 

Técnica - Substituta 

Juntada         —■ »WI»a^tM»M««»»MW«>i1^Mll|IHlUWilMIMMJmimi»HIUMB»lM 

Segue juntada nesta dala. Documento /Folha de Informação rubricada 

Em„ 

Assinatura . ■NMniMHHHHHHBHMMMMHMMMMMi 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico 

Artístico e Turístico do Estado de São Pauio. 

A Diretoria Técnica. 

PATTíAfòVin rT"rr^T^nd° foí0Srafiaís) ****■) para a publicação 
PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998 para serem 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento P 

AA< 

Bem tombado • ksEvIA IT) £M?. Y?C\W \ \ESJ£ 

Processo de Tombamento n°:    /16765/7"Q i Ti) 

STCR. 22 de junho de 1999. 

<^â't^~y&U^ 
arq. Tereza C. R. E. Perei ira 

Colaboração; arq, Caio Manoel de Oliveira Fabiar ann 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

IP* 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DE (TU 
Rua Luiz bolcgnesi, s/n - Bcirro Brasil - iru - S.P 

CEP. 13.301-350 - Fane: (OU) 7322-5155 

Ofício PJMA n° 75/2000 
Ref. Inquérito Civil n° 03/98 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

Itu, 24 de abril de 2000 

Prezado Senhor, 

0 órgão do Ministério Público no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, com fundamento no art. 26, inciso I, alínea "b" 
da Lei n° 8.625/93, art. 104, inciso I da Lei n° 734/93 e art. 8o, § Io da Lei 734/85, 
com a finalidade de instruir o Inquérito Civil n° 03/98 que versa sobre o 
Patrimônio Histórico da cidade de Itu, requisita a Vossa Senhoria cópias dos 
processos de tombamento, bem como, normas referentes ao regulamento de cada 
um dos imóveis tombados, conforme relação que segue abaixo: 

CONDEPH- 

Em ÍJL 

a) Edifício da Fabrica de Tecido São Luiz 
b) Igreja do Covento de Nossa Senhora do Carmoi 

c) Igreja do Senhor do Bom Jesus   — A fo . ~7(è>S~7-7c> 
d) Igreja Matriz de Nossa Senhora da Candelária     ' 
'e) Museu Republicano Convenção de Itu , 
f) Pedreira de Varvito 

»  \V*r<lK\-i    -ÍA-(.>v 

I "2- ^ o c 

a 
x> ■ V-4F £■& ° ■* -* ° ^ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
^ 

PROMCTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DE /TU 
Rua Luiz bolognesi, s/n - Bairro Brasil - /tu - S.P 

OEP. 13.301-350 - Fone: (OU) 7322-5155 

para   renovar 
consideração. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade 
a   Vossa   Senhoria   os   protestos   de   elevada   estima   e   distinta 

UGUO 
Promotora de Justiça 

CONOEPHA AT <p _ 

[? /..P-.è...../---^ racsa* «*a- Em. 
Rscsbido po 

Horas:  

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
DD. Presidente da COMDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista, n° 2644, 2o andar - São Paulo - CEP. 01310-300 

IMPRENSA Oi K : > 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

Ofício PJMA 75/2000 

olha da 1nformac3o 
ubricada sob n " 

l\P 

■     .   - ■ '. -■ '....-■■■ -. 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DE ITU 

ASS.: Solicita cópia de processo de tombamento de edifícios em Itu 

À STA para atender com o concurso do STCR. 

GP/Cbndephaat, 16 de/Maip deioo 

JOS1 ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

\J 

/emws.- 

1té 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico 
Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 5I - 2" andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel: 3351.8002   Fax - 3337.3955 

Ofício GP-867/00 

São Paulo, 12 de junho de 2000. 

Prezada Senhora, 

SECRETARIA 0 
DE ESTADO 

L DA CULTURA 

Em atenção ao Ofício PJMA n° 75/2000 

(Inq. Civil n° 03/98), encaminhamos anexo cópia das Resoluções 

de Tombamento dos imóveis tombados, localizados nesse 

Município, bem como do Decreto 13.426/79. 

d 

nos, 
Sem mais para o momento, subscrevemo- 

F. MELHEM 
te 

Senhora ' 
Dr.a VÂNIA MARIA TUGLIO 
Promotora de Justiça do Meio Ambiente da Capital 
Rua Luiz Bolognesi s/ n° 
ITU - SP 
13301-350 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do BUMnMVMBMHMMKL Número Ano Rubrica 

Ofício PJMAn°395/2001 

INT.: PROMOTORJA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DE ITU 

ASS.: Solicita cópia da documentação referente ao tombamento da Igreja Bom Jesus. 

A STA para atender. 

GP/CONDERHAAT, 26 de dezembro de 2001. 

o! o 
02- 

/fesm., 

O^ 

r5^ 

,a^tf      ^cxí     ^U^u Oaotin      'Wi 
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.  S 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JP* 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DE ITU 
Rua Luiz Bolognesi, s/n - Bairro brasil - itu - SP 

CEP. 13.301-350 - Fone: (11) - 4022-5155 

Itu, 10 de dezembro 2001. 
Ofício PJMAn.0   395/2001 
Ref. IC.N° 54/2001 
Assunto: Obras de restruturação da Igreja Bom Jesus 

Sxce/enãsssimo Ôenbor, 

A Promotora de Justiça do Meio Ambiente da 
Comarca de Itu que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, com fundamento no disposto nos artigos 26, inciso I, alínea "b" da Lei 
8.625/93, art 104, inciso I da Lei 734/93 e art. 8o § 1o da Lei 7.347/85, com a 
finalidade de instruir o Inquérito Civil n° 54/2001, em tramite nesta Promotoria de 
Justiça, solicita a Vossa Excelência cópias da documentação de tombamento da 
Igreja Bom Jesus, bem como, da vistoria realizada recentemente, além de eventuais 
ofícios expedidos comunicando a irregularidade e solicitando a paralisação das 
obras. 

Sendo 
apresento protestos de elevada/estima e dis 

bue ^se apresenta para o momento, 
ira consideração. 

de Çuàtúa, 

;ONOÊPH«4T 
Ji •msâ...-/J.ã_./_*W, 

^aceoldo  por 7&J *■ 

pr»sidèni:i* 

Honi 
Ao 
Excelentísssimo Senhor 

ffosé Moveria <T. 9HeIbem 
DD. Presidente do CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá, n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - SP - CEP 01028-900 

luiiii \-\ Oi H 
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PROCESSO N° lbt7tefr& 
CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE 
REMESSA 

ENVIAR PARA RUBRICA 
REMETENTE 

RUBRICA 
CONTR. PROC. 

08-01'Qdi; fiwvta/o JCU. h£MvM$blkjá5 & \~y 

i 

t 
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l<Sf£5/?o 
PROCESSO IV.° SC 01305  

Fls. 1 

ANO U& 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

ir-) 

<r> 

o 

o 
</> 
w 
o 
o 
o: 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITJ 

PROCEDÊNCIA: 

DATA:  12.03.64 

ASSUNTO:       Solicita torobaiaento da Igreja do Sota Jesus. 

Capa refeita ea 04.02.B8 otz 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



gr ' m PREFEITURA DA ESTÂNCIA  TURÍSTICA DE ITU 
ESTADO  DE  SÁO  PAULO 

Em   23  de   ievere.lro   de  Í9S4 

OFÍCIO H.°VÍV/SEGE/NQS9&/&4 

ASSUNIO: 

SOLICITAÇÃO 

ExcelentZi&lmo  Se.nhor 

GovQ.fina.dofi  do   Estado   do. São   Paulo 

SÃO   PAULO   -   SP 

So.nh.ofx. Governador* 

Com meui cumpfii.me.nto4 dlrlj o-me a VOò- 
&a Excelência pedindo-lhe òeja dado de. i eu precloòo tempo, uma par 
cela toda dedicada ao assunto -"tombamento da^Jgreja do Bom Je- 
òuò"-,     òobre  o   qual  encaminho,   anexo,   o   doò&le. 

Como ao fie.ce.be.fi o o Ciclo do Rzve.fie.ndo 
Padre Luiz Gonzaga da Silveira VElboux S. J., Superior da Igreja 
do Bom Jeiuò, cie. diz:- "Pofi lito, Vom Roberto Plnafiello de Almel 
da, nono Pa&tor, jã tocou no anunto do tombamento, corivcfi.iiando 
com o Sr. Governador. Ma-ò cite não cotava ao par da questão nem pro- 
me.teu  nada."-,     envio   o   do&òle  da referida ficlvIndicação. 

Eita Igreja, conforme eòtã expo&io na 
caftta do Pe. Mllllam Goddlng S. J. e, na cafita do iWomenhor Camilo 
Perrarlnl (T9S2), a Companhia de Jeiui, vela por ela de&de. I Só S e, 
com gfiande deòvelo. 

Senhofi Governador, o meu pedido, o pe- 
dido do Pe. Luiz Gonzaga da Sllvelfia VElboux, o pedldu do__ Mon^e- 
nhoft Camilo Eefih.ah.lnl, o pedido de toda população Ituana, e de. que 
Voòòa Excelência tome. iodai ai, providenciai rlgoroiai e de^lnltl- 
vai,   ic ponZvel  com  a maio A. brevidade,   pafia que ieja CANCELAVO 
Ci  TOMBAMENTO  VA   IGREJA   VO   BOM  JESUS. _ 

Tenho certeza que e.i>te apelo, tão jus- 
to e tão nobre, ielto pofi autorldadei Rellgloiai, autoridade Execu 
tlva  e autoridade  Popular,   não   vai  £lcar òem deferimento. 

Ho emejo, envio ao eminente Governa- 
dor  e Amigo,   o  reconhecido  agradecimento   em  nome de iodoò   e,   o  meu 
grande  abraço. 

U&lAROJOSE'  P1UNTÍ 
Preceito  da  Eitãncla Tuh.Zitlca  de htu 

Ao   ExceíentZiyímo  Senhor  Voutor  ANPRÉ   FRAWCO  MONTURO 
ViíjniSò imo  Govtinadoti   do   Eit.adode São   Pauio 
Palácio   doi   Bandcíranteò   -   Av.   tíofmmbi S/U 
SÃO   PAULO  -  SP 
0559S 

Racetldo ns ATl 
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t 06 de Janeiro do 1?8^ 

DIV/SEGE/030/8'»    EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

0 U 

EKC.V~r"TA   DOCU^rrTOSt 

l 

SECRETARIO EXTRAORDINáRIO DOS 

NEGÓCIOS DA CULTURA 

SXO PAULO - SP. 

SDNHÓR SECRETARIO 1 

Encaninho a Vossa Excelência, para 

sua consideraçSo, correspondeneta enviada a este Executivo pelo 

Remo. Tc. LUIZ GONZAGA SILVEIRA D«EL30t& S.J., Superior da 

iGTOJft do Bor: Jesus, denta cidade, que foi tombada, rocenterr.en- 

te, polo C0I7Dr.;"'_"_'Yr» 
o Sacerdote junta documentação P-- 

la c.üul, on 1982, tanto o Superior da Igreja, COT^O O Senhor Vi- 

gário da Par'-via contes.tarajn a proposta do tombamonto, visto 

que a Companhia de Jesus vela pelo tenpío desde 1868, sem nunca 

dele se deacur-r, o que c provado pela magnífica a rctentação da 

próàio o das wiraias, 
~'l      Diante disso o tráduairidJD o dosido 

rat,n c'os Padres Jesuítas, solicito do Vossa Er:coirncia recendi 

derar o ato pelo qual a Icroja do lioti Jos-ns do Itu foi tombada 

por crsa Secretaria» 
Grnto por suas ucorta -r, providên 

cias, reitero protestos do olovada considoraçao. 

\ 

LÁZARO  JOSÉ*   PIÜNTI 

p-rofoito da Estância Turíctica do 
Itu 

AO  EXCELENTÍSSIMO   SENHOR 
DOUTOH JOXO : AI':V.:CO E CHAVES 
:>:''i^3Si::0 SECRETARIO EXTRAORDINáRIO DOS 
NEC<?CIOS  DA  CULTURA 
AVENIDA LtBRRQ  DADARÔ,   H«   39-  8p   ANDAR 
CLTl   01.009  -   SJtO   PAULO  -  SP. 
n «5 ms « 
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7IOG 3>0 de  Agosto  de  19S2, 

tTCznào Sr.  Dr.   Celso Marchi 

S.Ifiretor do COKDETHJLfcT 

Kons.   Camilo  Berrarini,   Vigário  da  Paróquia  de  ITossa 
Senbcra  da  Candelária,   me  comunicou  ter recebido  Ofício  do 
CC!iDEP3JLtT avisando "da proposta de  tombamento da  Igreja do 
Bom.  Jesus  de  Itíi,   bc~ "coao  do  prazo  de  quinze   (15)  dias  para 
contestar  essa medida.. 

Suuondo  que   este  direito taicbéa He  assiste,   por ser 
eu  o  peitor da Igreja  do     Bom   Jesus,   e  Superior  da  Comunica-' 

ruítlca que   aqui  reside   e  presõa  os  serviços  religiosos 
afieis  da   cidade,   apresso-me   en  declarar  que   írontaluiente 

centestames  e medida  proposta,   porque   a   Companhia  de   Jesus_ 
(cuia   entidade  jurídica   é   a Sociedade Brasileira de  Bmucação) 
semrre   cuidou  cem  toco  o   carinho  do  prédio,   dependências   e 
«T»»ias   cessa vetusta igreja. 

oel. 
i  rua  ao  lado   dela  traz  o nome  co pe .Bartolometi  Bac- 

lüe ioi  o  primeiro   jesuíta  a  tomar couta da Igreja do 
"-.cm  Jesus,   morando  no   sobraãlllüo   iauemal   desde   o  falecimento 
cm 1SSS do  último   selodcr-capelão,o  Pe.prancisco  Pacheco  de 
«_,.»__„     — P     Mandei  restaurou vás?ias veies   o   templo,   com  as 
amolas   do  movo ituanc.   S   em  1Ç04   construiu  anexo   o  Santua- 
io Kacíoraí   áo  S.   Coração  de   Jesus,   primeiro   Centro  do  i.- 

T.osmciadc da Oração nc  Brasil. 

• 

_£ssia\  cs  sucessores  do  grande   apóstolo,   até nossos 
r^imEiram  semrre   em  manter  em bom  estado   e   atividade   es- 

,/r-B   este momimmcuuo  de  Sé.   Bm   2956,por  exemplo,   trocou- 
scalhc   esrrsgado -per um  pise  de   ladrilho;   em   1963  reno- 

vem-se c Borro e pintura Interna; em 197£ toda T'l nuura 

cr.terior 

Os visitantes ca cidaâe são unânimes em reconhecer 
a Igreja cc ao: 
nó ccm.rsrávci 

is e a que meinor 
*ein de Nossa Sen: 

▼<  r-o ipresenua cm 
do patrocínio, 

e-   c castração bem  ::ais   recende 

■p-  vista  de   tais   considerações  pedimos   a  Y-Bmcra-, 
D*'*  -etire  cesse   Cousclbo,   a  que   preside,   a proposta  feita 
óê^C^bãmestO  da   Igreja  do  Bom   Jesus,   não  precisando   os   co- 
fres  rubiicos   arcar   com  mais   este  compromisso. 

irroveit.o   a   oporrunienãc   rara  aj-resenmar-lhe   os   meus 

respeitosos   cumprimentos,   co::   os votos  das  melhores bênçãos 
00 Senhor Bom   Jesus. 

it eu ca osamente, 

í'- n ,-C' 
.2.'^/-     0 c-V'''.y*''0'. Sl-J 

pe.   VI 1^1 WS' CH'oa-jrg,s. d. 
Reitor àh  igreja do Boz.  Jíosui 

1 



jtü,   aos  ~A de  AE0&to    de 3.96- 

Ircr.nno  ~r.   Dr.   Celso  Karchi 

DD. Diretor ào  CÇNDEFHAAT 

13 

teuso o receDinento de sua carta ofício SE-BS8/G2 que 
passo a responder só hoje por ter chegado de via^ea anteon- 

a vj.- 

pos^a c 

-r f "O7"v-^iAAT deseja saber minha opinião soore 
'" tosbaãeãto dessa Igreja pelo_?atrimõnio Histórico, 

i:e devo contestar essa maciça, vez  cue   os 
"da  Sociedade   3rasileira_de_educação,   aesao 

■°óS   vO: 1S '.2 caco muiõo hei   da  conservação  ca  Igreja   e QC 

:r.e:-:o,como   o  pocem   a^es. n     a^ocTa-»'    O^     üCiS    GUS     a ecuen- 

Com toda a estima e con 

Monsenhor Camilo Ferrari: 

/ 
Vicario 

Ü 



ÍTÜ ■j > DA o I A . u 1 - TU; DL   iTU 05. 

t;»i   -3 °0 do  janeiro de lfJL4 

Orinir K.DIV/SEGE/N9434Z84   1   Reverendissimo  Senhor 
■ r  - •■ •   rf». 

COMUNICAÇÃO Superior da Igreja do Bom Jesus 

NESTA 

Senhor Superior 

Com meus cumprimentos encaminho a 

Of. G./001C/64, de 16 sa •F.everendissima,xerocopias anexas, ac 
Gabinete da Secreraria Exõraordinar- a 

enviou ao CO. 

Bem 5 

?.c Dr 

õc 

ca 
corrente,   do  Chefe   ac 
Cultura,   sr.   Cláudio  Tucci,   comunicando  que  ji 

a   solicitação. Seita  pelo   "nSo  tombamente  ca   Igre; 

e  õc  meu   oficie   DIV/SEGE/K9136/84,   de   20   õc   corr- 
>tSrio   Extraordinário  dos   S;e$oeii "Pacheco  e  Chaves,   Secre- 

>âè  declaro  o  meu  repúdio  pelo   "tembamento  da   Igreja  * rO.~ 

tura,   CIK 

Jesus 
Sendo  só,   no momento,    i 

;eu   inteiro dispor boas   notícias,   aqui   continuo   ac 
trande  estima  e  respeito. 

no açuaroc 

no &r:s 

envie -lhe meus orotestos  ce g: 

i lã 3QSETiUNTl 

•reféite  da^Estância  Turística  ... s 11 u 

over end I ss imo Senho: Ao Excelentíssimo e h< 

SILVEIRA   DTlEOUX 

Dienissino   Superior   da   Igreja   do 

KESTA 

7 adre   ' >P i Z   GÇN2AGA 

ma 

'V> 



EITüR/ D; 

[;n?C  de   SCLMLJLKV  de  79Í4 

C:iLÍÍ'   ll.VIV/SEGE/NQ   136/84 1     Exeelentliilmo  Senho ti 

C0UUH1CAÇÃO StcAetãtilo   Ext<iaoK.dlnã>\Zo  doi   Utoêtla 

da   Cultura 

SÃO   PAULO   -   S? 

'<     Senho*.  SecKetãfilo 

Cem meui cumpfU.mtnt.oi dJL*CLjo-mk a. Vo& 
ÒKt&K-mz ao o{leio VI V/SEGE/0 5 0/84,de 06/017 
"não torrhamtnto áa Igreja do Bom Jc^u.i", 7 tu~ 
, anexai, xeioeopla da eaAía do Pe. Luiz Gen 
O tCAfitntti da eaKta de Uonitnhon. Camilo te* 
da c&Kta. do Pt. Ullllai: Geddlng S.J., Uc-CtOA 
, de 50fOtf%1, c do mea ojJcç-tç, cr.Á-i»; áxpc- 
edldo   {o Km ai   ao   " na. o   tombam, ení o   da   ladeia   de 

Envio-lhe novamente citai xeKcecpiai, 
ela ai tenha a mão, peta. um titu.de mali hã.pí- 
H.  uma  ungc.nie  piovldeneia  iob<ie   o   anunte, 

Exeelenela,   OUCAO   poK meie   deite   P*'X- 
mtu   Aepudle   e  minha   petição   unlea  que   e'-''een 
xeja'de   oom  Jeiui"   e,   queAe  lutan  ao   lado   da 

Cxdem  doi   Jeiultai,   d  qual  pe-itenee  a   loieja,   ate  que  le       ton&iga 

ia Exeelenela paKa. *cp 
h~ , no qual io 11 ei to o 
ST, e envio novamente 
zaaa V clboux, de 0 5 d 
\a~klnl, de 31/0 8/82 e 
da Icjfiija de 5o?; Jciui 
dl ente que eontem. um p 
5 o»:  Jeiui". 

patic  que  1'oiia   Exeelen 
d o ,   pc dende   ali JLm   i e ni a 

ele,   deixai  bem.   ela\c 
tia  o   tombamento' da   Ia 

onctetlza*  o   objetive 

Exeelenela,   que  tenho 
j o ,   en vi o - lhe  ffl C ui   pA o 
ç 5 o. 

He aguardo do pAcnua<j,am.ente de Vci&a 
a eeAteza vai tAanqlílLi ZCíK /á toda, no crt-e- 
teitci   de  p-io ^unda  eií'lma   e    grande     ccRi-óva- 

Ae   IxcUcntZiUmoStnhoíi  Vouton   JOÃO   PACHECO J  CHAVES 
ftÀQn+iiimo  StC'\ttâ..\4.o   Exti(ic*tdinG.tiÀ.c   doí   Kenoc/ci   da   Cuttaia 
R.   L-tòcAo   Sadaxo,   3 9 
>}.("   PAULO 2. SL 
fí C09  ' 

ÍÇ   and. 

•■■■a 

A^O 
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ES i ADO    DE   SÃO   PAULO 
ESOLUCÃO   K9    22   •   DE    27     D£    DE2E,,3R0    DE   ^ 

JOÃO   PACHECO   E   CHAVES,'  SECRETÁRIO   EXTRA 
IO   uso  ôfe   suas   a -riauiçoes.   leçai 
te-Lei   n9  1£.S-,   de «2 

Õ6  março de  1579. •• 

0RD .i J ~S. R io   Dl 

s   e   nos   ternos   <5n   - -*.* i"„ 
t>   de .acosto   de   196°      P-   r=~   n=* .   -   AíDS,    e   co   decrete-13" 42£ 

CULTU 

áo  De 

ãe li 

RESOLVE 

-<--   tonocíQo como jnonvanénto 
fec,   a   Içreia   de   Senhor   EOK 

—..  i -«_A-aj,   cuje   histõri 

ce "interesse 
:   ^•■r-"^   ^tu,c,,a   Praça .Padre  Inch; 

a   se   confunde 
^ J. — c □ S e..:   1610,   e   de   cujo  núcl 

cori  a  cri oein 

hisr, 

eta 

t-rer : 

c-r. 

eo central urbano 

-rtice 29 - Fic- icc o Ccnseli no ae 
CO, Arqueológico, Artíst 

■^exesa ao 
ico e Turístico de Sic Pa 

tctrinonio  Histc 

inscrever no Livro do Tombo 
auic a 

P ccrr.pcrente, o .movei 
cUtoricaao 

e;eiro: 

Ártico 39 - Esta Re 

-jud, ao. 
solução entrará err. vi gor na data d< 

rr,ro oe 

SECRETA 
ÜOÃO PACHECO^ CrJ&z 

RIO   EXTRJ : rORDIXÃKlO  DA   CULTURA 

*ií> - *^--» o*.,^. 

í 
t 

I--I 

'f*l 



y-   r^TADO . —   .     ..    / V.    . IA; 
-3 

£ao  Paul O•     2 c de-     cezembro     co     i9H3 

Oficie   Gr-nÇ   792/£i 

Proc. nÇ 10 76S/70-SCET 

Senhor Prefeito 

Vimos pelo presente encaminhar £ Vossa Zx 
xerocepia da Resolução de Tombamentc ca Igreia de Bpir 

Jesus, localizada ã Praça Padre Anchieza, nessa cidade! 

celência, 

Aproveitamos a oportunidade para 
tar a Vossa E>:celêr;cia protestos de estima s aoreço. 

Atenciosamente,    »- 

AKTGNIO AUGUSTO ÂRAKTSS NETO 
Presidente 

Lázaro José Piunti 

Itu - SF 

CE? 13*300 

~ss* 

m 
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GAElNsis DO SECRETARIO 
r-=sc'u'.ií- 2i. cr 27;I*-83 
Ü Srftciriii £xu»o'C.nixio c< Cuituts. no- ic.-n.r-s ao u 

coDrcinc. U; i + :.  °- "-'■ « »n»ftcidt )i»6S. e 6o Drttciç li 
lí cr ,T.!i(0 cr 1C7% • ir^civc: .   . 

1 Amco 1 ' — rir: leíT.bièoCOfnc 
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rife 1  ' 

■_- hmí- 
iltli rrr. 
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GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR v3 

do. 

Folha de informação rubricada sob n.° 

_n.° / (a)  

DE/Despacho n9 1904/84-ATG 

PAPEL: Oficio DIV/SEGE/n9598/84, de 23.02.84 

ASSUNTO: Referente ao tombamento da Igreja do Bom 

Jesus, no município de Itu. 

(anexo: expediente referente ao assunto) 

INTERESSADO: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

De ordem superior, encaminhe-se ã Secre 

taria da Cultura. 

Gabinete Civil do Governador, 27.02.84 

PA/nc 
IMPRCNSA OFICIAI. DO tSTADO 

—««UM.— I 

!KSfi 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n.° 
PROCESSO                 JD130 5    .      84 
 - n.° / (a)  

Jí 

Interessado PREFEITURA  MUNICIPAL   DE   ITU 

Assunto       Solicita  tombamento  da   Igreja do Bom Jesus 

Ao  Condephaat,   para  exame  e  manifestação, 

G.S.,   em  14.3.84 

MMO/rnc 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

\% 



AiTWIIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Segue 
documento .    .       . . - 

iuntad np^ta data    nz r-r~, :   rubncad  sob n.°  ..,    [urildU    nesía   aaia, folha... de informação 

em   de -   de   19.. 

(a) 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°.._„._py. +~~™ 

do P_*..Ç.°P.É?P.!}.5£Í:    n ° LÜ Z6W10 (a)  

Interessado CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO ARTÍSTICO 
ARQUEOLÓGICO E TURÍSTICO DO ESTADO. 

Assunto  Propõe tombamento da Igreja do Bom Jesus, localizada em Itü. 

^o Snr. Conselheiro 
Arq.ANTÔNIO LUÍS DIAS DE ANDRADE 

sara relatar 
S.   PaulO   20/  10/83 

ANTÔNIO AUGUSTO ARA.NTFS NETO 
Prwldtnto 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

m í 
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SECRETARIA   DE  ESTADO  DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

-(a). HoProc .CONDEPHAATn. 16765 , 70 

Interessado 

Assunto 

CONDEPHAAT 

Propõe o torabamento da Igreja do Bom Jesus,  localiza 

da na cidade de Itú. 

Sr, Presidente, 

1. Trata o presente processo do tombamento da Igreja do 

Bom Jesus,   bem cultural situado na cidade de Itú, 

2. Em reunião do Colegiado havida no dia 18,08.82 foi a 

provado o toabamento nos termos do voto exarado pelo con- 

selheiro Prof. Eduardo Kneese de Mello. 

3. Comunicado da decisão, apresentou o Reitor da Igreja 

do Bom Jesus e Superior da Comunidade Jesuitica local, Pe. 

Wilüan Godding, S.J, nos termos do artigo 143 do Decreto 

nfi 13.426/79 a devida contestação, alegando hão carecer o 

bem cultural da tutela oficial face aos cuidados sempre 

dispensados pela Companhia de Jesus, no que se refere à a 

propriada conservação do templo religioso. 

4. Submetidas as razoes da contestação ao E. Colegiado, 

manifestou o conselheiro Augusto ütarelli parecer propon 

do a suspensão temporária do toabamento; o  estabelecimen- 

to de plano dei cooperação com a comunidade dos  jesui'tas de 

Itu e Prefeitura Municipal com o propósito de orientar fu 

turas reformas e modificações na área envoltòria ao bem cul 

tural,  assim como sugerindo fossem promovidas gestões  jun 

to a Prefeitura no  sentido de  ser o imóvel tombado à nível 

municipal. Propunha ainda o conselheiro Augusto Titarelli 

ai realização de contactos com o Superior dos Jesuitas para 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

1MK 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

do_ -/••••-  (a). 

Interessado 

Assunto 

prestar esclarecimentos acerca do sentido do tombamento. 

5. Salvo a Indicação na 269/82 do Vereador Leon Ramires 

reiterando o teor das justificativas apresentadas pelo 

Reitor da Igreja do Bom Jesus contestando o tombamento, en 

viada à Presidência do CONDEPHAAT pelo Sr. Prefeito Muni- 

cipal, nada consta do presente processo com referência à 

eventuais progressos e entendimentos relativos às proposi 

çoes encaminhadas pelo conselheiro Titarelli. 

o. A vista do exposto, e por julgar que os óbices levan 

tados a decisão do Colegiado constituem em verdade rezões 

favoráveis ao tombamento - havendo a comunidade local de- 

monstrado zelo e respeito pelos significativas testemunhos 

materiais do passado - et por fim, entendendo imprescindi 

vel a inscrição nos Livros do Tombo, a Igreja do Bom Jesus 

como forma de assegurar a participação deste Conselho na 

preservação de um conjunto mais expressivo de bens cultu- 

rais na cidade de Itu, manifesto-me pela manutenção da an 

terior decisão do E. Colegiado,• 

São Paulo,  31 de outubro de 1983 

s 

Antônio Luiz Dias de Andrade 

100.000 - V-980 Irop. Serv. Gráf. SICCT 

X\°! 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° ^j^fá 

^Proc.CONDEPHAAT wOi6765//70  (a> 

Interessado  CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, 
ARQUEOLÓGICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

Assunto    Propõe tombamento da Igreja do Bom Jesus, localizada 
em Itu. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA n9 580 SESSÃO DE 17/11-83 

O Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade 

o parecer do Conselheiro Antônio Luis Dias de Andrade no sen 

tido de manter o tombamento da Igreja do Bom Jesus, Itu, ten 

do em vista decisão anterior do Egrégio Colegiado. 

1. Oficiar ao interessado 

2. Ao STCR para elaborar minuta da Resolução 

de Tombamento 

3. Caso homologado, inscrever no Livro de Tom 

bo competente. 

GP, 22 de novembro de 1983 

/YuMU   TV, i/Y^K 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob 

do..P.,.SÇ n.«,„Q13ft5/ BI,  (a)  

«, J^Q2Í  

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

Assunto:Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja do Bom Jesus 

Informação DT/17/84 

Sr.Presidente do Conselho, 

Com relação ao pedido do Superior da 

Igreja do Bom Jesus da Comunidade Jesuítica de Itu, Reverendo 

Luiz Gonzaga da Silveira D'Elboux S.J., endossada pelo Senhor 

Prefeito Municipal de Itu, por intermédio do ofício DIV/SEGE- 

598/84, para que seja cancelado o tombamento da Igreja do Bom 

Jesus naquela Cidade, alegando não carecer o monumento da tu- 

tela estatal face aos cuidados sempre dispensados pela ComunjL 

dade Jesuítica, no que se refere â conservação da mesma,vimos 

informar que prevalece a justificativa do parecer do Conselhei- 

ro Relator, de que os óbices levantados à decisão do Egrégio 

Colegiado, constituem em verdade, as razões favoráveis ao tom 

bamento (vide fls.18/19/20) 

Assim sendo, conforme legislação vi- 

gente que rege a matéria, artigo 14 3, § 39, do Decreto 13426, 

de 16/3/1979, caberia unicamente ao Senhor Governador do Esta 

do, recurso contrário ã decisão do Egrégio Colegiado do OONDEPHAAT, 

ou seja, de destombamento do monumento em questão. 

CONDEPHAAT/DT., 04 de outubro de 1984 

RG/JM/sma 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



ANTÔNIO AUGUSTO ARAHTCS METO 

MMO/mcac 

Ã Consultoria  Jurídica,   para  opinar. 

G.S.,   em  08.10.1984 

CLÃUDIQ—T^ecT^ 
Chefe  de  Gabinete 

Procuradoria Geral do Estado 

Ã Procuradora Sylvia Maria M. 
Calmon de .Britto. 
SC/CJ,  09J10.84 

HERMIIA DPJCE A.CUNHA CAMARGO 
Procuradora Subchefe 

(Substituta) 
Nível I 

Segue^UdL, juntad.Ütól... nesta data,     documentoÀ   rubricad.©4....A sob n.éJfijüáâ 
faliu... di fnfomragflb 

(a).. 

jLá2. ern.^..^.^.AC^l^Á^.., de   19JGL 



(. I b) Lrí SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Consultoria Jurídica 

2- 
Folha  de informação rubricada  sob  n 

do...P.£Q.Q2SSO - n.o....1305„../„84 (a) _ 

Interessado :    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

Assunto:   Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja do Bom Jesus 

E.T. - Ao Expediente da C J para juntar aos autos, 

os documentos anexados ã contracapa. 

SC/CJ, 09 de outubro de 1984. 

HERMILA DULCE A. CUNHA CAMARGO 
Procuradora Subchefe Nível I 

(Substituta) 

Juntados ao presente processo 27 (vinte e 

sete) documentos, por mim numerados na pre- 

sente data. 

SC/CJ, 09 de outubro de 1984 

Maria Renata F. de Carvalho 
Secretária efetiva padrão 
"13-E" 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

vz 



Segue  , juntad  nesta data, 
documento 

folha... de informação 

..em.. 

rubricad  sob n.°.  

..de de   19.. 

(a).. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ifÔ^ 
¥ 

ESTADO  DE   SÃO   PAULO 

Em 20   do ja.no.ltio  do  1984 

OFÍCIO   M. VIV/SEGE/UQ   J36/84 

ASSUNTO: 

COMUNICAÇÃO 

Excolo.ntZs6A.mo  Sonkott 

Soctictõtito   ExttiootidZnotito  doò   NogÕcZoò 

do  Cultutia 

SÃO  PAULO   -  SP 

Sonho ti Soo.tiota.tilo 

Com moui, cumptiÁ.monto6 dZtitj o-mo o l/o-ó 
i>o Exc.ofo.noZo potio tiopotitoti-mo oo o^ZcZo VI V /SEGE/ 030 / 84, do 06/OíJ 
84, no quot àotÁcÁto o"noo tombomonto do Igtioja do BoaL^LgMii", ítu- 
SP, ~õ onvto novomonto, onoxoò, xoh.oc.opto do conto do Po. LuZz Gon 
ZOQO V Elboux, do 03 do coh.h.onto; do cotito do MonAonkoti Comílo V oh_ 
tiatitnZ, do 31/08/82 o do cotito do Po. WZZ-tZon GoddZng S.J., RoZtoh. 
do Igtiojo do Bom J oòu&, do 30 / 08/ 81, o do mou. o fiZcZo, on&Zm expe.- 
dZonto quo contõm um podZdo fiotimol do "noo tombomonto do Igtiojo do 
Bom  JOòUò". 

EnvZo-Zho novomonto ohtoh xotiocÕpZoò, 
potto quo VOAòO Exc.olonc.Zo oi, tonho ã. moo,poh.o um oitudo moZò tiõpZ- 
do,   podondo   oiòZm  tomoti  umo  utigonto  ph.ovldonc.Zo òobtio  o   ob&unto. 

Exc.olo.noZo, quotio poh. moto doòto o^Z- 
cto, dotxoh. bom clotio mou tiopudZo o mtnho poéZçoo unZco quo o-"c.on 
ttio  o  tombomonto   do   Igtiojo  do   Bom  JOAUA"   O,   quotio  Zutoti oo  lodo   do 
Otidom  doò   Jo&uZtoi,,   o  quot  potitonco  o   Igtiojo,   oto  quo t>o 
conctiotZzoh.  o   objotZvo. 

No oguotido do ptionunctomonto 
Exo.oLonc.Zo, quo tonho o cotitozo voZ ttionqliZZZzoh. o todoò, 
j'o, onvZo-Zho mouò ptiotobtoi, do ptio faundo oòtZmo o qtiojido 
çoo. 

conbÁ.go 

do   VoòttO 
no   onòo- 

admZha- 

JOSE  P1UNT1 
lo  EòtoncZo TutiZbtZco Itu 

Ao   ExooZontZ&òZmo Jonhoh  Voutoh. JOÃO  PACHECO J.  CHAVES 
VZgnZòòZmo  Soo.tiotoh.Zo   Exttioo h.dZnoh.i.0   doi>   NogÕcZoi   do  CuZtutio 
R.   iZbotio   BodotiÓ,   39   -   8Q   ond. 
SÃO   PAULO   -   SP 
01009 

mo 



, 06 de janeiro de 1984. 

DTV/SEGE/030/Bk EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

ENCAMINHA DOCU1" : TOS 1 SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO 3»OS 

NEGÓCIOS DA CULTURA 

SXO PAULO - SP. 

SENHOR SECRETJÍRIOf 

Encaminho a Vossa Excelência| para 

sua consideração| oorrcsponícncia enviada a est» Executivo 7. elo 

Revmo, Pe, LUIZ SONZAGA SILVEIRA D*EL30UX S.J., Superior ca 

Igraja tio Por. .T-'-->st desta cidade, que foi tombada, r c« itemen- 

te, polo CO"      -T. 

0 Sacerdote junta doeu taçSo ; -- 

Ia qual, em 1982, tanto o Superior tia Igreja, cono o >nhor Vi- 

gário da Paroquia cor.tcctz.~am a proposta de tombamento, vi^t-o 

que a Companh:  ria Jesus vela pelo templo desde 1858, cem nunca 

pele magnífica a_ -.-..■; itação da dele se deacurar, o que prova 

prôdxo e dar.  3  lias, 

Diante disso c traduzindo o dos ide 

rata-: dos Padres Jesuitas, solicito do Vossa Excelência reconsi 

derar o ato pelo qual a Igreja do Bom Josua do Itn foi tombada 

por eena Secretaria. 

Grato por suas acertadas providSn 

cias, reitero protestos do elevada considerarão. 

_\ 

IUNTI 

Prefeito, da  Er.tancia  Turiética de 
Itu 

AO EXCELENTÍSSIHO SENHOR 
DOUTOR JOãO rACIIECO E CHAVES 
DIGNÍSSIMO SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DOS 
NEC-tfCIOS DA CULTURA 
AVENIDA LÍDRRO BADARÕ, NS 39'- 8« ANDAR 
CEP: 01.009 - SãO PAULO - SP. 

1S5 
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Jtú,   aos  pi  de   Agosto    de  19& 

DD.H 

ei Sr. Dr. Celso Karchi 

X'tor do CCNDEFHAAT 

Acuso o recebimento de SUE carta ofício SZ-868/62 que 
passo a responder só hoje por ter chegad'q de viagem anteon- 
tem. 

Esclareço primeiro que houve um pequeno engano do CON- 
DZPHAAT em me considerar Vigário da Igreja do Bom Jesus de 
Itú. t sede- de minha paróquia é a '-"atriz de Nossa Senhora da 
Candelária, enquanto que, há mais de na séeulc a Igreja de 
Bom Jesus foi confiada pela cúria Diocesana de são Paulo à 
Companhia ::-:- Jesus, que é Ordem Religiosa, isenta dè minha 
jurisdição. 

Se c COJvDZPHAAT deseja saber minha opinião sobre a pro- 
posta de tombamento dessa Igreja pelo Patrimônio Eistóricc, 
afirmo-lhe que devo contestar esse medida, uma vez que os 
ladres Jesuítas da Sociedade Brasileira de Educação, desde 
1S6S teu cuidaâc muito bem da conservação da igreja e de 
Csntuário anexo,como o podem atestar os fiéis que a frecuen- 

:o]::sm 

-es missas ciarias que 
omuniouei o teor ae seu Oficio ao xpr -"& 

t . . superior aa Ccmunicsae jesuíta oue mora na _-,£■ 
>       T-- nexa anexa a igreja üC Bom Jesus, Rua oos Anara 

Pie certamente se manifestará a respeito. 

Com 

Monsenhor Camilo Perrarini 

Vicario 
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AOB 50 de  Agosto  de  1982 

prezado  fr.   Dr.   Oeüc.o ^acrchi 

DD.lJiretor do  C01ÍDEPHAAT 

I-íons.   Camilo  Perrariri,   Vigário  da  paróquia  de  Rossa 
Senhora  da   Caccelária,   me  comunicou  ter recebido  Ofício  do 
CO.-iDSPHAAÍT  avisando da  proposta  de   tombamento  da  Igreja  do 
Boz   jesus   de   Itú,   bem   coso   do   prazo  de   quinze   (15)   cias  para 
come: .ST     1.' c c-,; leoaoa. 

Suponao que este direito também ae assiste, uor ser 
eu o Heitor ca Igreja do Boa Jesus, e Superior da Corurida- 
^ Jtsuítica que aqui reside e presta os serviços religiosos 

.™ fiéis ca cidade, apresso-me eu cecjarar que frontalmente 
contestamos e cedida proposta, porque a Corcarhla de Jesus 
v. ■" u sticaoe  ^íuriaica   e   a  Sociedad< 

ore   cuiaou  cor   toao   o   carnmo  QO  rreoao,   aepenaencias   e 
ciar   cessa vetusta  igreja. 

10; 

A rua ao caco ceia traz o nome do Pe.Bartolomeu Tad- 
cei, que foi o primeiro jesuíta a tomar couta da igreja do 
>:- Jesus, morando DC sobradinbo lateral desce o falecimento 

»1 5< ~  185S co  uliino  selaaor-capelao,o Pe.Francisco Pacheco  de 
acros.   Pe. íei   restaurou várias vezes  o   templo,   cor  as 

19C4   construiu  anero   o  Santuá- .£   do rovo aruano- IQ^. 
r>   r; a 1 oral   ao  S.   Coração  de   Jesus,   primeiro   Centro  do 

r, ^-,  „Ar     r~ -     f^i-ip     T-i r 1 

Assim os sucessores co grenae apóstolo, ate nossos 
as, primaram sempre cr manter ec cor estaco e atividade es- 
Irituel este monumento de fé. Sc 19r&i~>or exemplo, trocou— 
c soalbo estragado per um piso de ladrilho; er 1963 reno- 

vou-se c iorro e 
cr te riòr. 

pintura inferna; er 1978 toca a pintura 

Os visitantes ca cicace sao unanimes em reconhecer 
nue a Igreja do Por Jesus é a que melhor se apresenta em 
ftú, só comparável a Igreja de Nossa Senhora do patrocínio, 
ce construção ber cais recente. 

Br vasta ur .-ars consiaeraçoes pecamos a Y-Bxcia-, 
cue retire cesse Conselho, a que preside, a proposta feita 
âe tombamento da Igreja do Por Jesus, não precisando os co- 
fres "públicos arcar cor cais este compromisso. 

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe cs réus 

respeitosos cumprimentos, cor os votos das melhores bênçãos 
no Senhor Boa Jesus. 

x 

Atenciosamente, 

pe. vi 115 am' G oâ d ir g, s - J. 
Reitor ca igreja d o g,or Jesus 

A^°t 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em,   06  de  janeiro  de   198V 

OFÍCIO N.°    DIV/SEGE/030/84 

ASSUNTO: 

ENCAMINHA DOCUMENTOS: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
o 'oJUiÃXo 

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DOS 

NEGÓCIOS DA CULTURA  ^K^-^Y^-* W& "> 

SXO   PAULO   -   SP . 

Co 

Cf 
j3«: 

1^1 

SENHOR SECRETÁRIO; 
<?3 tò, 

Encaminho a Vossa Excelência, para 

sua consideração, correspondência enviada a este Executivo pelo 

Revmo. Pe. LUIZ GONZAGA SILVEIRA D»ELBOUX S.J., Superior da 

Igreja do Bom Jesus, desta cidade, que foi tombada, recentemen- 

te, pelo CONDEPIIAAT, 

0 Sacerdote junta documentação pe- 

la qual, em 1982, tanto o Superior da Igreja, como o Senhor Vi- 

gário da Paroquia contestaram a proposta do tombamento, visto 

que a Companhia de Jesus vela pelo templo desde 1868, sem nunca 

dele se descurar, o que ê provado pela magnífica apresentação d> 

prédio e das Alfaias. 

Diante disso e traduzindo o deside 

ratum dos Padres Jesuitas, solicito de Vossa Excelência reconsi 

derar o ato pelo qual a Igreja do Bom Jesus de Itu foi tombada 

por essa Secretaria, 

Grato por suas acertadas providên 

cias, reitero protestos de elevada consideração. 

LÁZARO JOSÉ PIUNTI 

"refeito da Estância Turística de 
Itu 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DOUTOR JOÁO PACHECO E CHAVES 
DIGNÍSSIMO SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DOS 
NEGÓCIOS DA CULTURA 
AVENIDA LÍBERO BADARÔ*, N? 39 - 8? ANDAR 
CEP: 01.009 - S30 PAULO - SP. 
msmz. 

• 
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Itú, aos $1 de Agosto de 1982. 

Prezado Sr. Dr. Celso Marchi 

DD.Diretor do CCNDEFHAAT 

Acuso o recebimento de sua carta ofício SE-868/82 que 
passo a responder só hoje por ter chegado de viagem anteon- 
tem. 

Esclareço primeiro -que houve um pequeno engano do CON- 
DEPHAAT em me considerar Vigário da Igreja do Bom Jesus de 
Itú. A sede de minha paróquia é a Matriz de Nossa Senhora da 
Candelária, enquanto que, há mais de um século a_Igreja do 
Bom Jesus foi confiada pela cúria Diocesana de São Paulo à 
Companhia de Jesus, que é Ordem Religiosa, isenta de minha 
jurisdição. 

Se o COKDEEHAAT deseja saber minha opinião soore a pro- 
posta de tombamento dessa Igreja pelo Patrimônio Histórico, 
afirmo-lhe que devo contestar essa medida, uma vez que os 
Padres Jesuítas da Sociedade Brasileira__de Educação, desde 
1868 tem cuidado muito bem da conservação da Igreja e do 
Santuário anexo,como o podem atestar os fiéis que a freqüen- 
tam nas três missas diárias que aí se celebram. 

Ontem comuniquei o teor de seu Ofício ao Padre Villiam 
Godding,S.J.. Superior da Comunidade Jesuíta que mora na Re- 
sidência anexa à Xgreja do Bom Jesus, Rua dos Andradas 53. 

Ele certamente se manifestará a respeito. 

Com toda a estima e con 

Monsenhor'Camilo Eerrarini 

Vigário 

te 
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Aos 3° de Agosto de 1982, 

Prezado Sr. Dr. Celso Marchl 

DD.Diretor do CONDEPHAAT 

Hons. Camilo Ferrarini, Vigário da Paróquia de líossa 
Senhora da Candelária, me comunicou ter recebido Ofício do 
CONDEPHAAT avisando "da proposta de tombamento da Igreja do 
Bom Jesus de Itú, bem como do prazo de quinze (15) dias para 
contestar essa medida. 

Supondo que este direito também me assiste, por ser 
mu  o Reitor da Igreja do. Bom Jesus, e Superior da Comunida- 
de Jesuitica que aqui reside e presta os serviços religiosos 
aos fieis da cidade, apresso-me em declarar que frontalmente 
contestamos e medida proposta, porque a Companhia de Jesus 
(cuja entidade jurídica é a Sociedade Brasileira de Educação) 
sempre cuidou com todo o carinho do prédio, dependências e 
alfaias dessa vetusta Igreja. 

A rua ao lado dela traz o nome do Pe.Bartolomeu Tad- 
dei que foi o primeiro jesuíta a tomar conta da Igreja do .. 
Bom'Jesus, morando no sobradinho lateral desde o falecimento 
em 1868 do último zelador-capelão,o Pe-Franclsco Pacheco de 
Campos. Pe. Taddel restaurou várias vezes o templo, com as 
esmolas do povo Ituano. E em 1904 construiu anexo o Santuá- 
rio Nacional do S. Coração de Jesus, primeiro Centro do A- 
postolado da Oração no Brasil. 

Assim os sucessores do grande apóstolo, até nossos 
fclias primaram sempre em manter em bom estado e atividade es- 
piritual este monumento de fé. Em 1956,por exemplo, trocou- 
se o soalho estragado por um piso de ladrilho; em 1963 reno- 
vou-se o forro e a pintura interna; em 1978 toda a pintura 
exterior. 

Os visitantes da cidade são unânimes em reconhecer 
que a Igreja do Bom Jesus é a que melhor se apresenta em 
Itú, só comparável à^Igreja de Nossa Senhora do Patrocínio, 
de construção bem mais recente. 

Em vista de tais considerações pedimos a V.Excia-, 
QUo retire desse Conselho, a que preside, a proposta feita 
ãe"tombamento da Igreja do Bom Jesus, nao precisando os co- 
fres -públicos arcar com mais este compromisso. 

Aproveito.a oportunidade para apresentar-lhe os meus 

respeitosos cumprimentos, com os votos das melhores bênçãos 
do Senhor Bom Jesus. 

Atenciosamente, 

Pe. filiam' Godding,s.J. 
Reitor da Igreja do. Bom Jesus UM 



Sâo Paulo, 16 de deaemro de 1994 

OF. 3./0010/84 

Senhor Prefeito 

Acusando o recebimento do ofício n9 

8SGK/030/64, de 06 de corrente, pelo qual Vossa Excelen 

cia encaminha, a esta Pasta, documentos referentes ao tow 

bamento da Igreja do Bom Jesus, nesse Município, cabemae 

infornar-lhe, en nome do Senhor secretário que o rcferi^ 

do material jâ foi encaminhado ao COJíDSPHAAT Conselho de 

Defesa do Patrimônio, Eistit&oo, Arqueológico, Artístico, 

a Turístico, para as devidas providencias. 

Sirvo-me do ensejo para renovar a 

Vossa Excelência protestos de elevada estima e considera 

çâo. 

CLAl 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o 

Seniior Doutor LAíARO üúSè  PIUMTI, 

DD. Prefeito Municipal de  Itu 

EL/mcac 
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PREFEITURA DA' ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 
ESTADO DE SÃO  PAULO 

^%3? 

Em   23   de   &eve.fièlfio   de  1984 

OFÍCIO H.°Vl[//SEGE/NQ59 8/84 
ASSUNTO: 

SOLICITAÇÃO 

ExcelentZsslmo  Senhofi 

Govefinadofi  do   Estado   de. Sao   Paulo 

SÃO   PAULO   -   SP 

Senkofi Govefmadofi: 

Com meus cumpfilmentos dbüu.jo-me a [fos- 
sa Excelência pedindo-lhe seja dado de seu pfiecloso tempo, uma pafi 
cela toda dedicada ao assunto -"tombamento da Igfieja do Bom Je- 
6iUn-f     sobfie  o  qual  encaminho,   anexo,   o   dossiê. 

Como ao fieceben. o o^Zclo do Revefiendo 
Padfie Luiz Gonzaga da Sllvelfia V Elboux S. J., Supeftlofi da Igfieja 
do Bom Jesus, ele diz-- "Pofi loto, Dom Robefito Plnaftello de klmel 
da, nosso Pastofi, jã tocou no assunto do tombamento, conversando 
com o Sfi. Govefinadofi. Mas este não cotava ao pafi da questão nem pfio- 
meteu  nada."-,     envio   o   dossiê  da fiefaefilda fielv Indicação. 

Esta Igfieja, con^ofime esta exposto na 
caftta do Pe. Wllllam Goddlng S. J. e, na cafita do Monsenhofi Camilo 
Eefifiafilnl [1982], a Companhia de Jesus, vela poft ela desde 1868 e, 
com  gfiande desvelo. 

Senhoft Govefinadofi, o meu pedido, o pe- 
dido do Pe. Luiz Gonzaga da Sllvelfia V Elboux, o pedido do_ Monse- 
nhofi Camilo Vefifiafilnl, o pedido de toda população Ituana, e de que 
Mossa Excelência tome todas at> pfiovldênclas filgofiosas e definiti- 
vas, se possZvel com a malofi bfievldade, pafia que seja CANCELAVO 
0  TOMBAMENTO  VA   IGREJA  VO   BOM  JESUS. 

Tenho cefiteza que este apelo, tão jus- 
to e tão nobfie, faelto pofi autofildades Religiosas, autofildade Execu 
tlva  e autofildade  Populafi,   não   vai   {Icafi sem  de^efilmento. 

No ensejo, envio ao eminente Govefina- 
doh. e Amigo, o fieconhecldo agradecimento em nome de todos e, o meu 
gfiande  abfiaço. 

LlÁÍARÕJOSÍ  PÍUNTl 
Pfiefaelto   da  Estância TufiZstlca  de  Itu 

Ao   ExcelentZsslmo  Senhofi Voutofi ANVRÉ  FRANCO  M0NT0R0 
Digníssimo  Govefinadofi  do   Estado de Sao   Paulo 
Palácio   dos   Bandelfiantes   -   Av.   Mofiumbl S/N 
SÃO   PAULO   -   SP 
05598 

Recebido na ATG 

**.}Ã.Q.&....\to(U 

Encaminha-tB    à 

D.E., data aupra 
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, 06 de janeiro do 19&^« 

DXV/SEGE/030/8ÍI    EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

EKCATTr^iA Docu':-;;-:TOSt SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DOS 

NEGÓCIOS DA CULTURA 

SXO PAULO - SP, 

SENHOR SECrET-ÍRIO j 

rncar.inho a Vo3sa Excelênciat para 

sua consideração , correspondência enviada a eete Exec-itivo pelo 

Revno, Te. LUIZ GONZAGA SILVEIRA D*EL30ÜX S.J., Superior da 

Igreja do Bon: Je8U8f d^sta citíaJe, que í*oi tombada, rocontemon- 

tc, polo CONDI: ". lAT, 

o sacerdote junta documentação ro- 

la qual, or; 1982, tanto o Superior cia Icroja, cone o .. cnhor Vi- 

gário da rn.n* uia contes tarais a proposta do tombamente, visto 

que. a Companhia de Jesus vela pelo templo desde 1S5C, serr. nunca 

dele se deacur.r, o que é provado pele raagnxfica a_rctentaçãodo 

prédio e das  lfaias. 

Diante disso o traduzindo o desic£ 

ratun Cos Padrca Jesuítasg solicito de Vossa Excelência reconsl 

derar o ato polo qual a l£7roja do Eon JCPUS do Ttu foi tombada 

por essa Secretaria, 

Grato por suas acerta .s T>rovidên 

cias, reitero protestos de elevada consideração. 

PIUNTI 

Prefeito da Er.tância Turística de 
Itu 

AO  EXCELENTfSSIHO  SENHOR 
DOUTOR  JOÍtO   rACIIECO  E  CHAVES 
DIGNÍSSIMO   SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DOS 
NEGÓCIOS  DA  CULTURA 
AVENIDA LÍBRRO   BADARÔ*,   N«   39 -  8*   ANDAR 

'CEP:   01.009  -   SXO   PAULO  -  SP, 
msmz. 

i& 
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AOB pO de  Agosto  de  2982. 

Prezado  Sr.   Dr.   Celso Marchi 

DD.Diretor do  CONDEPHÁlT 

Ijons.   Camilo  Perrariii,   Vigário  da  Paróouia  de  Bossa 
Senhora aa  Cancelaria,   me  comunicou  ter recebido  Ofício  do 
C0iíD^P3AAiT avisanao -ca proposta de   tombamento da  Igreja  do 
±30- Jesus  cie  Itu,   ber íCOQO  do prazo de  quinze   (15) dias  oara 
contestar  essa medida.. ■* 

Supondo que  este  direito  também me  assiste,   por ser 
eu D Reitoa   ca Igreja do     «02   Jesus,   e  Sunerior da Com unida-' 
m t-csuitice   que   aqui   reside   e  presta   os   senãcos   reliHc-.o- 
I»1.   fieis  cs   caaoae,   apresso-me   es  declarar oue  frontalmente 
contestamos  e medica proposta,   porque  a  Companhia  de   Jesus 
(enje   enracaee   jurídica   é   a  Sociedade Brasileira  de  Edusação) 
sempre   cuidou  cor  toco  o   carinho  do  prédio,   dependências   e     ' 
aliciar   cessa vetusta  igreja. 

:   rua  ao  lado  dela  rraz  o nome  do Pe.Baruoiomeu   raõ- 
oei,   que  102   o primeiro   jesuíta  a  tosar couta da  lereia do 
Boa Jesus,   morando no  sobradinho  lateral  desce  o falecimento 
cm 1S5S do  úlLino  scladcr-capelão,o Pe.Francisco Pacheco de 
Campos.   Pe.   dancei  restaurou várias vezes  o   templo,   com  as 
esmolas  do povo ituano. 
rio Racional   òo  S.   Coração  de   Jesus, 
roereiade  da Oração no  Brasil. 

em  1904   construiu  anexo   o  Suntua- 
Drimeiro   Centro  do ±- 

Lm  os  sucessores  do  grande  apóstolo,   até nossos 
pre   em  manter  em bom   estado   e   atividade   es- 

Irituel   este monumento  de  f IOK ip^b,por exemplo, trocou- 
. t : scalho estragado per um piso de laârilho; em 1965 reno- 
vou-se c Torro e a pintura interna; em 157S toda'a pintura 
c::t>; rior. 

GUI 
Os visitantes da cidade são unânimes em reconhecer 

Igreja do Bo; -sus e a cue melhor se apresenta em 
Itú, só comparável h  Igreja de Nossa Senhora do patrocínio, 
ce construção bem mais recente. 

Zm vista de "aas consiaeraçoes pedimos V -ü.xcia., 
que retire   desse   Conselho,   a  que   preside,   m  proposta  feita 
de   tombamento da  Igreja  do  Bom   Jesus,   não precisando   os   co- 
fres  públicos  arcar   com  mais   este   compromisso. 

Aproveito   a   oportunidade  para  apresentar-lhe   os  meus 
respeitosos   cumprimentos,   com   os votos  das  melhore-, bênçãos 
co Senhor Bom  Jesus. v 

Atenciosamente, 

v 

Reitor da igreja do Bom jesui 

W\ 



tu,   aos   51   de   Acosto     de   19£- 

iTcr.nào   Sr.   Dr.   Celso  Karchi 
DD.Dirctor do  CClíDEFHAAT 

Acuso   o   recebimento  de   sua  carta  ofício  SE-8S8/82  que 
passo  a responder  só hoje  por ter chegado de viagem  anteon- 
x em • 

esclareço' orimeire que houve um pequeno engano do C0I7- 
DEPKAAT em me considerar Vigário da Igreja do Bom Jesus de 
Itú. -' sede ce minha paróquia é a Matriz de Nossa Senhora da 
Candelária, enquanto que, há mais de um século a Igreja de 
Boa "céus foi confiada pela cúria Diocesana de São Paulo è 
Soncaniia de Jesus, que é Ordem Religiosa, Isenta de minha 

f-e c DOJCD2H3AAT deseja saber minna opinião soDre a pre 
nosta de tombamente dessa Igreja pelo Patrimônio Histórico, 
r-íirne—lhe cue devo contestar essa medida, uma vez que os 
Padres Jesuítas da Sociedade Srasileira_de pducação, desde 
1SSS sem cuidado muito bem da conservação da Igreja e do 

',como o podem atestar os fieis çue a frecuen- 
c c. c e 1 e D r ?*~. 

:re V.'illia: 
Suoerior aa Comunida" •ooeaing, o. 

ire" missas olarias que ar 
-ei comuniquei o teor de seu Oficio ao 

^.".n-^^àe Jesuíta eue mora na ne- 
ane:-:s è Igreja do Bom Jesus, Rua aos Anaraaas ;?>. 

le certamente se manifestará a respeite. 

Monsenhor'Camilo Ferrarini 

Vicário 

U7 
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•   ,    30   et-   janeiro  de   1984 

OFÍCIO  K.f DIV/SEGE/N9434/84 !   Reverendíssimo  Senhor 

C d S 'J • • i l* • 

COMUNICAÇÃO Superior da Igreja do Bom Jesus 

NESTA 

Senhor Superio] 

sa .- 

Core meus cumprimentos encaminhe a 

/erencissima,xerocópias anexas, de Of. G./0010/84, de 16 

corrente, de Chefe do Gabinete d; 

Cultura, sr. Claudic Tucci, 

de 

da decretaria Extrapramar' a 

comunicando que já enviou ao ODiOtü rlAffl 

ceio "não tombamente da Igreja de BOIT Jesus . 

e de meu oficie DIWSEGE/N9136/84, de 2C de correnee, se Dr. J -l c 

Pacheco e Chaves, Secretário Extraordinário dos Negócios ca Cul- 

tura, onde declaro c meu repúdio pelo "tc-.ba~.ento da Igreja de Bx 

,-rocr e; " 

Sendo so, n; momento, no aguarac 

>oas notícias, aqui continuo ac seu inteire dispor e, nc 

mvio-lbe meus protestos de grande estima e respeito. 

seic , 

L&zMo JQSE PIÜNT 

Prefeito da estância ■ tica tu 

Ao Excelentiss 

SILVEIRA D'ELB0UX 

Digníssimo Superior 

NESTA 

i:no e Reverendassimo Senhor Padre LUIZ GCNZAoA 

da Igreja do Bom Jesus 

ma 

fí5 
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Em 2 0   c^c   ianelno  de   19% 4 

[   !:- V1V/SEGZ/NÇ. 136/S4 |     Exce-ten^^mo  Senho* 
! : : ' ÍG: 

COMUNICAÇÃO Secnetãnlo   Extnaondlnãnlo   doi   Negócio* 

da   CultuKa 

SÃO   PAULO   -   SP 

Senhon Secnetãnlo: 

ba 
M, 
SP, 
_ a a 
-1 a "k 
da 
di c 
6 o m 

do, 

clc 
t 1 a 
Ond 
co n 

a a 

Cem  meui   cumpnlmentoi   dlnljo-me   a   Voi 
lxc.iil2.ntla   pana  figpoA.taA.-mz  ao   oficio  VIV/SEGE/050/ 84, de.  06/017 

nc   qual  òollclto   o" não  tombamento   da   Tgneja  de   Bom  JCíUL ", \tu- 
envlo   novamente.,   anexai,   xenocopla  da  canta  de   Pe.   Luiz   Gon 

VElboux,   de  03  de   con.Ke.nte-, 
a a   canta   ae 

aa 
Pe 

canta  do  Uon&enhon  Camilo   Fen 
Wllli an   Goddi no   S . J . ,   Reinou 

meu   oficie,   enyim     éxpe- 
o  tombamento  da   Jgneja   de 

z XC 

ç ã o 

tnt,   de  3J/0Z/B2   e 
Jgneja  de   Bom  Jeòuò,   de   SO/OS/82,   e  de 
níe   que  contem  um  pedido   ^onmal   de   "na 

J ena". 
Envio-lhe novamente  e&taé   xenocõplaò, 

a   que   Ve.aa   Excelência  ai   tenha   à  mão,pana   um   e&tudo   maio   fiãpl- 
podendo  a&òlm toman uma ungente pnovldencla òobnè o  aiéunto. 

Excelência, queno goA melo deite e'òi- 
, delxan bem dane meu nepãdlo e minha poòlçao única que é:"con 

tombamento' da lgneja~do Bom JCòUí" e, queno lutan ao Lado da 
em dei Jciuiíai, a qual pentence a Jgneja, ate oue ie 
cnetlzan o  objetive. 

No   aguando   do  pnonu&cLamentc 
ciência,   que tenho  a  centeza vai tnanqâlllyõiyá todoi, 
envio-lhe mau  pnote&to&   de pnofiunda eò&tma e    gnande 

P^e-eit 

con i A. a a 

d e   V e 5 ò a 
ne   ená e- 

TVTI 

cia  TunXitlca   de izu 

Imo JSenhoA   Vouton  JOÃO   PACHECO   E   CHAVES 
da   Cult 

Ac  ExcelentZalmo SenhoA Vouton JOÃO  PACHECO  E CH. 
Vign-íhòlmo Secnetãnlo  Extnaondlnãnlo  doi   Keaécia 
K.   iZbeno  BadanS,   39  -   SÇ  and. 
SÃO   PAULO   -   SP 

una 

ma 

W 
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S i ADO    DE   SÃO    PAULO 
RESOLUÇÃO K9 23 , QE 27 DE DEZEMBRO  DE 19 cs . 

3   USO   O 

JOÃO   PACHECO   E   CHAVES      SECRFTlPTn   rvm», "'   íw»KETARIO   EX TRA ORD13 í£ R i 
t   sues   atribuições   2 egars   e   nos   termos   d 

-   -1-•    - -- ,    ce  »J.í   Qe   agosto .de   1969 

Se  março  de   3 979.   • 

O   DA   CüLTl 

o   ártico   2ç   do   De 

e   co "Decrete -13   4 2c ,       de 

IRA, 

cr o 

1€ 

D   E   S   0   L  V 

Fica   te 

isníior 

"ai   cuia   hist 

>aao   corro  monumento '■-  "-ateresse histe 

o  rrdça .Eaare Anchie 
"ia se confunde com 

-<=  em 

em 1610, e de cujo n5c.ee centrei 
£ ore gem d a  Drc: r 

ursani 

f~G,    -rçueoi 

inscrever no 

os devidos e 

?o  _ 

oçico,   Artístico   e   Turístico   de   S~ 
o Livro  do  Tombo  c 

lca   o   Conselho 

"ao  Paulc 
mperente, o imõvei em r 

~ars efedto^ 

-monio  Histõri 

fiutorizado    a 

•— = - o n c i a , para 
i = -i. i_ <—': 

Ártico 39 - F Esta Resoluc yõo entrará em vi gor na dat cc a e   sua 

SECRETARIA DA CULTURA, 
ze^bro  de  19S: 

v30A0   PACHECO^E   CHAVES 
SECRE1 ARIO   EXTRATORnTVftyTf^   -■-    /-,   uíOJi^AEriO  DA   CULTURA 

l*'-ü> - i—:« PiWW .' li 

ttS| 



Gãc   Paulo,     2£ ceze-ibrc 

Oficie   GJ-nÇ   ?92'/82 

Proc.   nÇ   16   765/70-SCET 

senhor  Prefeito 

c £ l e n c 

Vimos ceie oresente e- 

r xerocopia da Resolução de Tombamej 

, localizada 3 Praça Padre Anchieca  n* 

.aiíiznriar a vossa E; 

:C de Igreia de Bor 

ç c = r>- 

hj.'íoveitamos   a   oportunicadê   ca: 
e Vosse   Excelência  protestos   ds  estirag   c   -oreco 

:enci 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
Presiâente 

Senhoj 

Dr. 

01 

^azarc José Piui 

rrn 30 0 

O-! 



Publi.c&co  no  E. CE.   de   26/12/] 

Cultura .. ■ 

JrõcTPo^etoe Choves 

GAEÍKE7E DO SECRETÁRIO 

C) Scciniiiti £scuso.'Cürià.no Cí Cuhurc. rm. icm 
doDccinolje 14'> d;'.} ccaxosiodc 1Í>6C'. t doDe 
ltrdc77>9fcc cr 197Ç- icsoivc: 

/.nipr 1 ' — rir; tombico come n r.urirn» o 
rkc : Ifitiii cc Senho: borr Jesus, SüUãC* ; riaca r; 
lrj. r>rrr. n;^:<.; cyjs bis:::» se eor.iunoc cem joi 
tidace. hjno&d» "cm 1610   c cr ruic núiieo ccr.uâ 

Anipc 2.' — F:rs o Conselho d: Dcfr^.^ do Pai 
tL-. Aiqueoiôfire. Ajxírtico c Tufisiito c: 55: Paulc 
uT<ri no Livio do Torr.bo cosipntntc, c :n.cvci c- 
c-  àevidos e Icfais eíciios 

Aruf-o 3 ' — titã hcsoiuçio rr.;;iji cm vi^or n 

iniío i ' 

:rir:rr,- 

His-.órv 

r.it: cr r-i pu- 

Itt 
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GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR 
Folha de informação rubricada sob n.° 

do. .n.c .(a). 

DE/Despacho n9 1904/84-ATG 

PAPEL: Oficio DIV/SEGE/n?598/84, de 23.02.84 

ASSUNTO: Referente ao tombamento da Igreja do Bom 

Jesus, no município de Itu. 

(anexo: expediente referente ao assunto) 

INTERESSADO: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU 

De ordem superior, encaminhe-se â Secre 

taria da Cultura. 

Gabinete Civil do Governador, 27.02.84 

JOSÉ EDUAR 
Ass 

OS POVARES 
ATG / 

PA/nc 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

T3 



t 

• 

documento— 

Segue :w^_juntadQ^3_ nesta data, rubricados sob n.°5C>/ 5y 
folha  de informação 

S4V- €^ÍS em fla. riP     ifl^fc,^,^ de 19    ^V 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Folha de informação rubricada  sob  n.°  ^41ê«Í-™»"2. ^. 

do processe?- n.°..Q..1.3.Q.5./ M   - (a)  ..Jt^^^^l.  

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÚ 

Assunto: Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja do Bom 
Jesus. 

Parecer n9 0021/84-SC-CJ 

Tombamento - Notificação para contesta- 

ção dirigida a mero representante do de 

tentor da posse. Propriedade não compro 

vada nos autos - Conseqüente omissão do 

proprietário. Infringência do artigo 143, 

do Decreto 13.436/79. Nulidade do ato. 

Versam os presentes autos sobre a Igreja do Bom Je- 

sus, em Itu. 

0 referido tombamento ocorreu em 2 7 de dezembro de 

1983 (publicado no D.O. de 28-12-83) por força da Resolução 

n9 23 baixada pelo Excelentíssimo Senhor Titular da Pasta. 

Encontra-se o processo na CJ para exame e manifesta- 

ção tendo em vista pedido da Prefeitura da Estância Turística 

de Itu, visando o cancelamento do tombamento do imóvel supraci_ 

tado. 

Instruem os autos, além de carta do pároco da Igreja 

tombada solicitando o cancelamento, vários documentos extraí - 

dos do Processo 16.76 5/70 - Condephaat - no qual foi emanado 

o ato relativo ao tombamento. 

Instado o Condephaat a manifestar-se sobre a preten- 

são inicial constante de fls. 02, concluiu aquele Egrégio Cole 

giado pela manutenção da anterior decisão do órgão. 

Sobre o assunto, consta ainda a Informação DT n9 17/ 

84, concluindo que nos termos do artigo 143, § 39, do Decreto 

13.426 de 16-3-79, caberia apenas recurso ao Excelentíssimo Se 

nhor Governador da decisão proferida pelo Condephaat. 

No caso em tela, aplicando-se o prazo contemplado no 

caput do art. 143 do referido Decreto - 15 dias - poderia to- 

mar^-se a carta de f ls. 23 datada de 8 de janeiro p.p., como 

o recurso mencionado no § 39 do artigo 143 do Decreto 13.426 de 

60.000   -   VII-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONSULTORIA JURÍDICA 

íà£L Folha  de informação  rubricada  sob  n 

do .pxa.ce.s.s.a n.0..Q2.3.Q.5/..S..4 (a)  

4! 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÚ 

Assunto: Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja Bom 
Jesus. 

Parecer n9 0021/84-SC-CJ 

16-3-79.Caberia portanto, o reexame da matéria pelo Excelentís^ 

simo Senhor Governador, máxima pelos motivos expostos no docu- 

mento de fls. 2 3   , sobre a decisão do tombamento. 

Causa-nos estranheza não terem os documentos de fls. 

ÍQ2 3  a 0 49, / cuja juntada foi procedida a pedido desta CJ nes- 

ta data, já que se encontravam grampeados ã contracapa do pre- 

sente processo (01305/84) , sido anexados ao Processo Condephaat 

16.765/70 na época oportuna. 

Pedimos venia, porém, para manifestar nossa opinião 

sobre o procedimento do tombamento em questão. 

% 

\ 

Dispõe o artigo 143 do Decreto 13.426 de 16 de março 

de 19 79: 

"Quando a iniciativa do tombamento de bens não par- 

tir de seus proprietários, serão estes notificados,para se o 

quiserem contestar a medida no prazo de 15 (quinze) dias "(gri 

fos nossos) . 

Do exame conjunto dos processos - 16.76 5/70 Condephaat 

e SC 01305/84 verifica-se que: 

Processo 16.765/70 - Condephaat 

Fls. 34: 

"Embora pertença a Mitra Diocesana a Igreja do Bom 

Jesus  continua sendo administrada pelos jesuítas,apresentando 

razoável estado de conservação". 

Fls. 37: 

"   -  Proprietário  -  Mitra     Diocesana 

(administrados  pelos   jesuítas)" 

Fls.   55: 

"Supondo que este direito também me assiste por  ser 

eu, o Reitor da Igreja do Bom Jesus, e Superior da  Comunidade 
60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONSULTORIA JURÍDICA 

"^^^ôtí^-^ 

/ 

V 

Folha  de informação  rubricada  sob  n.° 

do processo no013Q5/   84 (a)   

Interessado:    PREFEITURA  MUNICIPAL   DE   ITÚ 

Assunto:   Solicita  seja   cancelado  o   tombamento   da   Igreja  Bom 
Jesus. 

Parecer  n9   0021/84-SC-CJ 

Jesuítica que aqui reside e presta os serviços religiosos aos 

fiéis da cidade, apresso-me em declarar que frontalmente con - 

testamos a medida proposta porque a Companhia de Jesus ( cuja 

entidade jurídica é a Sociedade Brasileira de Educação) sempre 

cuidou com todo o carinho do prédio, dependências e alfaias 

da   Vetusta     igreja".(grifos   nossos) 

Fls.   56: 

"Esclareço primeiro que houve um pequeno engano do 

Condephaat em me considerar Vigário da Igreja do Bom Jesus, de 

Itu. A sede de minha paróquia ê a Matriz Nossa Senhora da Can- 

delária, enquanto que há mais de um século a Igreja do Bom Je- 

sus foi confiada pela Cúria Diocesana de São Paulo, que ê or- 

dem religiosa isenta de minha jurisdição", (grifos nossos) 

Processo 1305/84 

Fls. 23: 

"Aliás, a igreja do Bom Jesus não é propriedade dos 

Jesuítas, e sim da Cúria Diocesana de Jundiaí, a cujo Bispo,D. 

Roberto Pinarello de Almeida, devemos obediência nos serviços 

pastorais da Igreja", (grifos nossos) 

Verifica-se, portanto, que em nenhum momento consta 

do processo notificação do proprietário do imóvel, e   sequer 

comunicação da intervenção pública sofrida na  sua propriedade 

através do ato do tombamento. 

Na realidade, até então, não ficou comprovada a quem 

pertence a Igreja do Bom Jesus, vez que ora sugere-se que o ti 

tulo dominial  pertence ã Mitra Diocesana, ora â Cúria Diocesa 

na de São Paulo, ora a Cúria Diocesana de Jundiaí^ 
, _____}       ■*■  

Embora esteja a Companhia de Jesus administrando a 

Igreja há mais de um século, conforme noticiado nos autos, não 

tem o pároco da mesma legitimidade de representar o  proprietá 

s 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Folha de informação rubricada  sob  n.°  í\.X-à»-«tâ-... -    „ , 

do processo  n.°J2i2fiLS/ Si— (a)   „  

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÜ 

Assunto: Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja do Bom 
Jesus. 

Parecer n9 0021/84-SC-CJ 

rio, ainda mais para apresentar contestação ao ato do tombamen 

to, que é uma forma de intervenção do Estado na propriedade pri 

vada. 

E mesmo que houvesse delegação de poderes, haveria 

que ser notificada a Sociedade Brasileira de Educação. ^— 

Frize-se, inclusive, que houve equívoco quando da re 

messa da notificação para contestar a medida no tocante aos 

párocos da Igreja do Bom Jesus e Nossa Senhora da Candelária. 

Do ponto de vista jurídico, s.m.j., o ato do tomba - 

mento padece de vício formal, pela não observância do caput do 

artigo 143 do Decreto 13.426/79, que enseja sua anulação pela 

própria administração. 

Sendo requisito essencial a notificação do proprietã 

rio do imóvel, sua ausência evidencia ilegalidade,constituindo 

invalidade substancial e insanável por infringência clara dos 

princípios que regem a atividade do Poder Público. 

Pedimos venia para citar o eminente jurista Helly 

Lopes Meirelles, que na sua obra Direito Administrativo Brasi- 

leiro, ensina: 

"0 tombamento se realiza através de um procedimento 

administrativo que conduz ao ato final de inscrição no livro 

do tombo. Nesse procedimento deve ser ouvido o proprietário do 

bem, dando-se-lhe oportunidade de defesa na forma da lei e do 

regulamento pertinente. Nulo será o tombamento efetivado sem 

atendimento das imposições legais, e regulamentares, pois que, 

acarretando restrições ao exercício do direito de propriedade, 

há que observar o devido processo legal para sua formalização". 

Além do mais, a anulação dos autos administrativos 

pela própria Administração constitui a forma normal de invali- 

dação de atividade ilegítima ao Poder Publico. Assenta-se  tal 

\ 

I 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONSULTORIA   JURÍDICA 

Folha de  informação rubricada  sob  n.°  f ..ilyà...Q.H... 

do E£2£êSãSL-. n «301^05/ 84 (a)    

Interessado:    PREFEITURA  MUNICIPAL   DE   ITÚ 

Assunto:   Solicita  seja   cancelado  o   tombamento   da   Igreja  do  Bom 
Jesus. 

Parecer  n9   0021/84-SC-CJ 

faculdade  no poder  de  auto-tutela  do Estado. 

Ã elevada  apreciação  da  Douta  chefia 

SC/CJ,   18   de   outubro   de   19 84. 

SYLVIA  MARIA MONLEVADE   CALMON   DE   BRITTO 
Procuradora  do Estado 

SMMCB/enc 
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Procuradoria Geral do Estado 

CONSULTORIA JURÍDICA DA. 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Proc n9 1305/84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

1. De acordo com o Parecer n9 

0021/84-de fls. 50 a 54. 

2. Ã Chefia de Gabinete. 

SC/CJ, 22 de outubro de 1984. 

HERMILA DULCE A. CUNHA CAMARGO 
Procuradora Subchefe Nível I 

(Substituta) 

s 

Segue :.~.: , juntad  nesta dat 
documento bricad....Ç?b... sob r\.°..~?...Q!.. 

.^...Cl./...Ó.J>. em <L2...de jl^L de   19. 

folha... de informação 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° íA§: .22  

An Processo SC ,,0 1305 / 84 (a)  

Interessado      PREFEITURA  MUNICIPAL   DE   ITÚ 

Assunto Solicita  tombamento   da  Igreja  do  Bom Jesus. 

Ao  Condephaat,   para  os 

devidos   fins. 

G.S.,   25.10.84 

MMO/ds f 

MJT0NI0 AUGUSTO ARANTtS NETO 
PiMtdMte 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado i 

Assunto: 

Folha de informação rubricada  sob  n.° 
O01305,   84  n.°. /—  

Prefeitura Municipal de Itu 

<?G 

doZlJ£ wO01305/ 84  ,., 

Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja de Bom 
Jesus 

Senhor Presidente, 

1. De pleno acordo com o Parecer da Consultoria Jurídica da 

Pasta (fls.53), que conclui pela necessidade de ser anu- 

lado administrativamente o tombamento da Igreja do Bom 

Jesus de Itu, não em virtude do pedido dirigido ao Exce- 

lentissimo Governador do Estado pelo Prefeito daque la es 

tancia turistica (fls.2) mas face às irregularidades cons 

tatadas no procedimento destinado a concretização desse 

ato, isto e, face a nao observância do caput  do  artigo 

143, do Decreto 13.426/79 - na realidade, a pessoa noti- 

ficada pelo CONDEPHAAT às fls. 51 do processo n^ 16.765/70, 

anexado a estes e no qual foi estudado e decidido o tom- 

bamento do bem em causa, não e proprietário do bem e nem 

sequer vigário da Paroquia do Bom Jesus 1 

2. Entretanto, tendo em vista as reiteradas   demonstr ações 

de interesse pelo tombamento do bem por parte do Eg régio 

Colegiado, seria oportuna nova abertura de processo de 

estudo de tombamento da Igreja do Bom Jesus, de Itu , cui 

dando-se porem, inicial e preferencialmente, de que seja 

conhecida com toda a segurança a entidade que detém a 

propriedade do bem aqui tratado, seja ela a Mitra D ioce- 

sana, a Sociedade Beneficiente de Educação, a Cúria Dio- 

cesana de São Paulo ou a Cúria Diocesana  de  Jundiai 

assim procedendo, estaria o CONDEPHAAT em condições de 

notificar a quem de direito e evitar a repetição de pro- 

blemas como os que ora. enfrenta no presente caso. 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

se 
Folha de informaç8o rubricada  sob  n.° 

,01305 ,  84 

sy 

Interessado i 

Assunto: 

do.l..:......^ "^1JUJ/ "^ (a)   

Prefeitura Municipal de Itu 

Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja de Bom 
Jesus 

3. Estando essa Presidência de acordo com estas ponderações- 

decorrentes do Parecer de fls. 53/54 do Processo 1305/84- 

- deverão ser estes autos submetidos ao Senhor Secretario 

da Cultura, que decidira sobre o assunto tendo em vista 

o Parecer exarado por sua Consultoria Juridica, devolven- 

do-os - se foro caso - a este orgao a fim de que seja rea 

berto o processo de estudo de tombamento, para cuja ins - 

trução poderão ser utilizadas todas as peças que deram ao 

Egrégio Colegiado o necessário embasamento para sua pri- 

meira decisão. 

Era o que nos cabia informar. 

São Paulo,■> 29 de no^jírnbro de 1984 

GIS.ELDA PENTEADO 

Assessora Juridica 

GPG/sr 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.° 

do..R..SC.  nAT 305   /   84 (a)  

Interessado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

Assunto: Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus 

Senhor Presidente 

0 tombamento da Igreja do Sr. Bom Jesus, 

de Itú, está inferido na globalidade do " Roteiro Histórico" 

do plano elaborado pelo arquiteto TOSCANO e é, portanto, ino- 

portuna a sua anulação.  Assim, é mais que válida a informa- 

ção retro do conselheiro ANTÔNIO LUÍS DIAS DE ANDRADE e, con 

sequentemente, o parecer da Assessora Jurídica Dra. GISEL- 

DA PENTRADO Dl GUCLIELMO, deve ser ac©ctado "in totum" por- 

que é pela reabertura do processo do tombamento nos moldes 

da lei, 

Sao Paulo, 18 de março de 1985 

CARLOS LEMOS 

Conselheiro 

CL/fac. 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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.   SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULiURÃ^^ 

cio-Jí-"*-*-—- 

Folha  às informação rubricada  sob  n.° —-~~~^^-.<y<t>— 

_____nM_&5u-./--S~*—(a) —Jfò- ~ 

Interessado i 

Aasunici 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE   ITU / 

Solicita tombauiento da Igreja do Bom Jesus 

 __    ___ ^nhoxjçes^^^ — —-—-^^^: 

,       „ o.^oiBbaiuCii.t&,aa-gç|reja do Sr-.   Bom Jesus ,_ 

'    Tt_     esta inferido na globalidade do   ■   Roteiro Histórico" 
cie   *V*AI 

d0 plano elaborado p< 
r^rtuna a  sua anulação, 

retro" do conselheiro AKTONIO LüIS DIAS DE ANDRADE e,  con 

elo arquiteto TOSCANO e é,   portanto,   ino- 
Assim,   é mais que válida a informa- 

ção 
I     laementeit.enl-*, ■ o^pi^ecer^a ■ Assessora Jurídica.Drav   GISEL- 

'   pENTRADO Dl GÜCLIELMO,   de^ser ;aC_X--do  "iu  U™..    _•-- 
1 A    _ pela  reabertura do processo-do-.-tombaioento. nos_ri.old.es_. 

da lei e± / 

São Paulo,   18  de março de  1985, 

XARLOS   LEMOS 

Conselheiro 

Cl* **aCl 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

I Folha de Informação 
rubricada sob n.° 

t 
Do Número Anoama «Rubrica 

Secretaria   de Estado   da Cultura     01305 71 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de itú 

ASSUNTO    : Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja do 

Bom Jesus 

JM/sp 

À apreciação do Egrégio Colegiado 

C0NDEPHAAT,13 de janeiro de 1987 

f MODES :A BARROS/CARVALHOSA 

\°>0 



pFolha de Inlormação 
^Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

P.S.C. 

Número 

01305 

Ano 

84 

■Rubricai 

Int.:   PREFEITURA   Municipal   de   Itu 
Ass.:   Solicita   que   seja   cancelado   o   tombamento   da   Igreja   do   Bom 

Jesus 

Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior, para sugerir 

encaminhamento face ao vício formal constata- 

do . 

GP/COBBEPEAAT,    31   de   julho   de   1987. 

KvwAV^ 
PAULOK DE   MELLO   BASTOS 

Presidente 

V<^L^ £»   ^A*- C£JUV^> 
t^ 

^-^h^x^   ~Üt^ú- ^ ^c£- -~>~*" 

V <z y- ch <?ij^ 

a     *. St <?- %*-*V^        , f  „ 

L CA/mcéc 
C  A/^^y f)\ 
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juntada nesta data. Documento /Folha de Informação rubricada 

Em ri»  de   19  

Assinatura 



ííFolha de Informação | 
;|Rubricada sdb n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

P.S.   c. 

Número; 

01305 

Ano 

84 

Rubrica 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

ASS.: Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja do Bom Jesus 

Ao E. Colegiado para apreciação do parecer 

do Dr. Evaristo Silveira Júnior, constante 

de fls. 60,60v. 

GP/CONDEPHAAT, 14/8/87 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

lca. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

■Doi 

V_- 

ir 

P.   CONDEPHAAT 

• Número i 

16765 

■ Ano 

!   70 m Rubricai 

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto   : Presidente propõe o tombamento da Igreja do Bom Je 

sus, localizada na cidade de Itu. 

Informação GP - 073/87 

Â Chefia de Gabinete 

• 

1 - Levamos- â sua apreciação o in 
cidente ocorrido no presente processo no qual a douta Consulto 

•ria Jurídica da Pasta (v. anexo) opina no sentido de ser anulada 

a Resolução (fls.71), publicada no DOE de 28/12/83 (fls.72), re 

ferente ao tombamento da Igreja do Bom Jesus, em Itu, neste Es 
tado. 

 —■•   ' -~ =-= ——2—-Isso porque, por motivos  to 

talmente alheios à nossa previsão â época, não fora notificado 

o proprietário verdadeiro do imóvel, que postulou a respeito com 

provando seu vínculo dominial, como se constata do referido pa 

recer de nossa douta Consultoria (fls.53 e seguintes) e o da 

Assessora  Jurídica do CONDEPHAAT na ocasião (fls.77). 

3 - Assim sendo, e como a conclu 

são-é-também no sentido-de-se aproveitar todo o andamento - do 

processo até a notificação sobre o tombamento, agora a ser expe 

dida ao dono do imóvel (art.143 do Dec.est. 13426/79), como de 

veria tê-la sido então, parece-nos que a questão deverá receber 

a alta orientação da douta Consultoria Jurídica da Pasta no sen 

tido de se optar pela revogação da Portaria até que a eventual 

impugnação do interessado produza seus efeitos junto ao Egrégio 

Colegiado para posterior encaminhamento ã Sra. Secretária, ou , 

invés, liberar-se as restrições legais próprias do bem tombado, 

—  i 

• 5 

Io 

5 

4^\ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Doi iNúmeroí 

P. CONDEPHAAT 16765 

IAnonms  ■ 

70 II 
Rubricai 

fls.2 

por oficio dirigido ao seu proprietário, com a suspensão da Reso 

lução, até o resultado que se houver por bem de imprimir â peça 

contestatõria, de futuro. 

4 - Se se eleger a segunda solu 

ção, enviaremos ofício â Prefeitura local e â Delegacia de Poli 

cia do Município, no mesmo sentido, o que, por si só, liberará a 

área envoltõria que só se consuma após o efetivo tombamento de 

bem conforme o art.137 do referido diploma legal. 

Atenciosamente. 

CCNDEPHAAT,    23  de  novembro de  1987 

1/CWi/liKV 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

■: iH 



Ue   ordem    cia    i»a    Chafa   de   Gabinete 

encaminhd-SQ   ^^.  e*-^Q^ 

pjra 

Cheíl 

QIJS 

Uc.       »J yfc.ittd     bkt^^J>/^   /     /f*  V 

JOSEPHlNA     BG3ALU 
As^ssor   Técnico da Gabinata 

Procuradoria Geral do Estado 

CONSULTORIA JURÍDICA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

v*" 

■O1' 
.U.V 
/ 

Ã Procuradora Adelaide  B.B.Tuma. 

SC/CJ,   OTfdo   dezc;mhro  djs>^1987 

HERMILA  DULCE   A.CU1 
Procuradora  do 

HA  CAMARGO 
\Estado 

Chefe  da Consultoria  Jurídica 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSULTORIA JURÍDICA 

HFottM de Informação 
IRubricada sob -feV 

Do Número 

<► 

Processo 

Interessado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

Assunto :   Solicita tombamento  da Igreja do Bom Jesus 

Parecer n°. 0622/87-SC-CJ 

1. da 

PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO, HISTÓRICO, ARTÍSTI- 

CO E MONUMENTAL. Tombamento. Inobservância 

do artigo l*+3, "caput", do Decreto 13.^26 / 

79 • Nulidade do tombamento. Necessária anu- 

lação da Resolução nQ 23 de 27/12/83. Reto- 

mada do andamento do processo. Notificação 

do proprietário. Aproveitamento dos atoe pro 

cedimentais não afetados pela anulação. 

Tratam os autos de pedido de cancelamento do 

tombamento^Igreja do Bom Jesus de Itú, ocorrido a 27 de dezembro    de 

1983 por Resolução do Secretário de Estado da Cultura (Res. nC 23, ptbl 

DO em 28/12/83). 

2. As fls. 50/5^ encontra-se parecer desta Ccja 

sultoria Jurídica que concluiu pela nulidade do ato de tombamento, por 

padecer o mesmo de vicio formal consistente na não observância do dis - 

posto no artigo 1^+3, "caput", do Decreto 13.^26 de 16 de março de 1979» 

segundo o qual a notificação do proprietário do imóvel é essencial a 

validade do procedimento administrativo que conduz àquele ato. Nesse p_a 

recer, sua ilustre subscritora, Dra. Sylvia Maria Monlevade Calmon de 

Britto, alêln de demonstrar a nulidade do tombamento em questão, sugeriu 

fosse o mesmo invalidado pela própria Administração, ante a faculdade de 

que esta dispõe de rever seus próprios ates. 

3. Referido parecer data de l8 de outubro  de 

198^, e sobre ele manifestou-se Assessoria Jurídica do CONDEPHAAT,  em 

\°i 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

CONSULTORIA JURÍDICA 

ítíFolha de Informação 
■Rubricada sobn." 

6 5" 

Do 

Processo 

Número 

01305 

Ano 

8h 

Rubrica 

Interessado:   PREFEITURA  MUNICIPAL DEXITU 

Assunto :   Solicita tombamento  da Igreja do Bom Jesus. 

Parecer n0- O622/87-SC-CJ 

«\ 

29 de novembro seguinte, concordando com a anulação do tombamento, face 

às irregularidades ocorridas no procedimento a ele destinado, sugerindo 

tendo em vista o grande interesse do órgão em ver tombado o bem, a abejr 

tura de novo processo para disso cuidar, e propondo a submissão dos au- 

tos ao Titular da Pasta para decisão da questão posta. 

k. Em Zh  de abril de I985, novamente manifes- 

tou-se a Assessora Jurídica do CONDEPHAAT, e o fez nos seguintes termos) 

"Tendo em vista Parecer do Conselheiro Car- 

los Lemos, (fls. 79) que concorda com o pa- 

recer desta assessoria jurídica (fls.77/78) 

bem como com a opinião do Conselheiro Antô- 

nio Luiz Dias de Andrade, emitida em pare - 

cer de fls. 68/69, solicito sejam tomadas as 

seguintes providências: 

1. providenciar a anulação administrativa 

do tombamento aqui tratado, tendo em vista 

as irregularidades constatadas pela Consul- 

toria Jurídica da Pasta (não observância do 

caput do artigo 1^3 do Dec. 13.^26),nos mol^ 

des do que já tem sido feito em casos seme- 

lhantes. 

2. informar-se, com exatidão, a respeito 

do proprietário ou entidade proprietária da 

Igreja a fim de que possa ser providenciada 

nova Resolução de tombamento,após notifica- 

do d real proprietário e utilizando os es- 

tudos já realizados e as peças já estudadas 
quando do primeiro tombamento-não há neces- 

sidade de abertura de novo processo. 
19C 



™folha de Informação 
Rubricada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSULTORIA  JURÍDICA 

66 

Do 

Processo 

Número ■ AnoaBaa «Rubrica 

8k 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

Assunto   : Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus. 

Parecer nC0622/87-SC-CJ 

3. Assim, a primeira providência é redi^ 

gir despacho - para assinatura do Senhor SJB 

fcretario - anulando administrativamente o 

tombamento e solicitando a devolução dos aii 

tos ao CONDEPHAAT para as providencias rela 

cionadas ao novo tombamento,isto é.notiíic 

ção a quem de direito, prazo de 15 dias.pa- 

ra contèstaçã > e^finalraente, nova Resolução 

a ser baixada pelo Senhor Secretário. 

5. Encontram-se os autos nesta Consultoria Ju- 

rídica para manifestação, por sugestão do Senhor Presidente do CONDERíA/T 

que, propondo o aproveitamento do andamento do processo até a notifica- 

ção sobre o tombamento (fls. 62), com a finalidade de se retomar o pro- 

cedimento para aquele fim, solicita orientação deste órgão sobre a solu 

çao a ser adotada para a consecução de tal objetivo. 

Ê o relatório. 

Opino. 

6. Comprovada a ocorrência de irregularidade 

insanável no procedimento administrativo que objetivou o tombamento do 

bem imóvel objeto dos autos, manifestaram-se pela anulação da Resolução 

de Tombamento, fundamentadamente, a Consultoria Jurídica da Pasta e  a 

Assessoria Jurídica do CONDEPHAAT. 

7. De fato, impõe-se seja anulada a Resolução 

recorrida, vez que é nulo o tombamento efetivado sem observância das im 

posições legais, como no caso. 

m 
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Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

Assunto   : Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus. 

/ 

Parecer n°- 0622/87-SC-CJ 

8. E as providências administrativas que sé' 

devem ser tomadas para a consecução do fim pretendido neste processo 

foram já sugeridas, em 2W85, pela Assessoria Jurídica do CONDEPHAAT 

(fls. 58^/^0)» 

Assim é que, inicialmente deverão os autos 

ser encaminhados à Chefia de Gabinete para as providências relativas 

à anulação, pela Titular da Pasta, da Resolução n°s 23 de 27 de dezem- 

bro de I983» indo, após, ao CONDEPHAAT para as providências necessá - 

rias à identificação do proprietário do imóvel e sua posterior notifi 

cação, com vistas ao andamento do processo de tombamento, com aprovei^ 

tamento de todos os atos já praticados (Proc. SC 16765/70) e que não 

sejam afetados pelas medidas aqui propostas» 

Ê o parecer,s.m.j. 

SC/CJ,   11   de  dezembro  de 1987'. 

ADELAIDE? BRJKSMB.TUMA 
Procuradora do Estado 

\ ) l 



Procuradoria Geral do Estado 

CONSULTORIA JURÍDICA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Proc. nC 01305/84 

PHEFEITUKA MUNICIPAL DE ITÜ - 

1. De acordo com o Parecer n2.. 

0622/87 (folhas 6k  a 6?). 

2. Â Chefia de Gabinete. 

SC/CJ, Ih ,jíe dezembro de 198?t 

mm 
HERMILA DALCE  A.CUNHj CAMARGO 

Procuradora  io Esiado 
Chefe  da Consultoria Jurídica 

Recebido em..XH./. JJ«/ tL 

Juntada 

ue juntada nesta data, Documento /Folhai)    de Informação rubricada 

AT/_çS 
Z&VQlíUD ,«f 

Assinatura 
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INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÜ 

ASSUNTO:     Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus 

Solicita cancelamento de tombamento da Igreja Bom 

Jesus de Itú. 

Ã Chefia do Gabinete, 

1) O referido tombamento oficializou-se, ausente a indispensável 

notificação ( conforme prevê o artigo 143 do Decreto   

13.426/79) ao proprietário do imóvel sobre a medida, para que 

pudesse, em querendo, contestá-la. 

2) As manifestações de fls. 23, 28, 29, de Pe. Luis D'Elboux S.1 

J., de Monsenhor Camilo Ferrarini e do Pe. William Golding, ' 

S.J., dizem da imcompetência destes para contestar a medida. 

3) Não ficou, nestes autos, determinado quem. é o real proprietá- 

rio do imóvel, havendo, no mínimo quatro alternativas: 

a Mitra Diocesana, 

a Sociedade Beneficente de Educação, 

a Cúria Diocesana de São Paulo e 

a Cúria Diocesana de Jundiaí. 

4) Impor-se-ia, de início, ver resolvido este ponto fundamental 

ã questão. 

5)  Não cumprida a exigência do artigo 14 3 citado, o tombamento1 | 
,. i 

procedeu-se ao arrepio legal e esteve eivado de vicio que in § 

valida todo o procedimento. Na verdade o tombamento é nulo.  a 

< 

i 

w 
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6) Tratando-se de discussão cujos elementos vestibulares podem 

ser aproveitados, conforme opinou a douta Consultoria Jurí- 

dica desta Pasta, parece, não haver óbice â reabertura do 

processo de tombamento, aproveitada, em retomada, a instru- 

ção do conhecimento, até imediatamente antes da notificação. 

Nesse sentido, nossa sugestão de despacho a ser exarado pe- 

la senhora Secretária: 

Havendo a douta Consultoria Jurídica desta Pasta, 

concluido pela nulidade do tombamento referente a 

Igreja do Bom Jesus, em Itú, em razão de ocorrida 

irregularidade insanável naquele procedimento, ' 

configurada pela ausência da notificação dos reais 

proprietários do imóvel para a defesa, DETERMINO 

a revogação da Resolução n? 2 3 de 27.12.83. 

Devem os autos retornar ao CONDEPHAAT, para a rea 

bertura do processo, aproveitados seus elementos1 

iniciais até a notificação, com vistas ã tramita- 

ção regular. 

S.M.J. 

MARILENE COCOZZA MOREIRA PALMA 

Assessora Técnica 

Che*ia ío Gabineta 

Re:. í bido em.J.A/...J_/JÜL 

MCMP/macd. 

Z-OO 



De   ordem    da    Sra    Chofa    da    Gabinata 

eucam;nhd-S8   àc ç^AA-CíJ-U  SQ****^ 

i*r1r.....0*9l4>). 

Chefia   de   Gabn.sie   M&&I ?(* I *£_  cA. 

JOSEPH^A     BGRALLI 
Asse&sor   Técnico ile G*j.>r>3te 

Rec - ill-U* 

Juntada 

Segue juntada      *^ nesta data. Documento /Folha de Informação rubricada 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 06/88, DE 01 DE FEVEREIRO DE 1988 

Havendo a douta Consultoria Jurídica 

desta Pasta, concluindo pela nulidade do tombamento re 

ferente a Igreja do Bom Jesus, era Itu, em razão de ocor- 

rida irregularidade insanável naquele procedimento, con 

figurada pela ausência da notificação dos reais proprie 

tários do imóvel para a defesa, REVOGO a Resolução n9 

23, de 27.12.83. 

Devem os autos retornar ao CONDEPHAAT 

para prosseguimento do processo, aproveitados  todos os 

atos já praticados não afetados pela revogação,  notada- 

mente os  elementos constantes do Processo SC n?  16.76 5 

(em apenso a estes autos de n9 1.305/84). 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA,  EM 

01 DE FEVEREIRO DE 19 88. 

DE OLIVEIRA 

5ECRETÃRIA//DA CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oloa' 18 
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INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

ASSUNTO    : Tombamento da Igreja do Bom Jesus 

Procuradoria Geral do Estado 

CONSULTORIA JURÍDICA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

A pedido, restitua-se â Chefia 

de Gabinete. 

SC/CJ, 28.'01.1988, 

t 

SI 

HERMILA DULCE A. CUNHA (BAMARGO 
Procuradora do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 

i 
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ESTADO    DE    SAO    PAULO 

PUBL1CAV0  NO  VJÁRJÕ  OFICIAL   VO   ESTAVO  VE   09/02/1988 

Secretária 

Elizabete Mendes de Oliveira 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução de l.°-2-88 

Revogando a Resolução SC-23, de 27-12-83, tendo em vista o pa- 
tecer da Consultoria Jurídica desta Pasta, concluindo pela nulidade do 
tombamento referente à Igreja do Bom Jesus, em ttu, em razão de 
ocorrida irregularidade insanável naquele procedimento, configurada 
pela ausência da notificação dos reais proprietários do imóvel para a 
defesa. 

Devem os autos retornar ao CONDEPHAATpara prosseguimen- 
to do processo, aproveitados todos os atos já praticados não afetados 
pela revogação, notadamente os elementos constantes do Processo SC 
— 16.765 (cm apenso a estes autos de n.° 1.305/84). (SC-6). 

(Republicado por ter saído sob epígrafe incorreta) 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo OficiaJ 1 2Ã 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

.Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

^3 

Do 

PROCESSO   SC 

Número 

01305 

IAno 

84 
~\\ 

Rubrica 

^ 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

ASSUNTO    : Solicita seja cancelado o tombamento da Igreja 

do Bom Jesus. 

Ao Serviço de Comunicações Administrativas 

(Protocolo) para as seguintes providências: 

- apensar ao Processo SC 1.305/84, em nome 

da Prefeitura Municipal de Itu, o de n? 16.765/70, em nome 

do CONDEPHAAT; 

- juntar no Processo 16.765/70, cópia do 

parecer da Consultoria Jurídica, de n9 0622/87, que se en- 

contra encartado no Processo SC 1.305/84 (antes das fls. 

n9s 68 e 69) ; 

- renumerar as folhas do processo 16.765/70. 

G.S., em 01 de fevereiro de 1988 

J^flu£?~~J2x^ 
JOSEPHINA BORALLI 

ASSESSOR 

Z0<{ 



Sr. Diretor do S.C.A. 

Devidamente cumprida os termos do despacho da Sra. As- 

sessora Josephina Boralli, constante no anverso com a apensamento ' 

do processo 16.765/70-Condephaat aos presentes autos, bem como xe- 

rox da documentação de fls. 6^ a 67, naquele processo. 

Nada mais a tratar estão os mesmos em condições de re- 

tornarem aquela Chefia. 

Seção de Protocolo, Oíf.02.88 

AV£iJ^l^ioJfc  cW^>3<x 

ANGÉLICA IMASCIMENTG  DA  SILUA 
Chefe  de  Seção  Substituta 

DE ACORDO. 

Encaminhe-se à Chefia de Gabinete para prosseguimento. 

:.C.A.,   em C<>82.88 

De   ordem    da   Sra.   Chefe   de   Gabinete 

enoamlnh.se OA^&M^T^ 

em dias 

Chefia   de^Gabinet^ em Ê IAíXP 

J0SEPHí?'\     BÜFcV-U 
Assessc   '' r v.'-" te SâlM» 

Juntada 

eg juntada   nesta data. Documento ..   /Folha . de Informação rubricada 

Em_ de de   19 

Assinatura 



GOVERNO OO ESTADO DE SÃO PAULO 

•folha itelnt,-' » ■■*-" A   i. ■ - 

,-■« 

Vi 

:Dot 
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INT: SECRETÁRIA ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA 

ASS: Ref. a publicação do Diário revogando a Resolução SC-23  de 

27.12.83 tendo o parecer de tombamento referente à Igreja- 

do Bom Jesus, em Itu. 

S 
fy i 

1- À SA para juntar ao respectivo 

processo de tombameento; 

*v 

yT       r  ^    2- Ao  Dr.   Evaristo  Silveira Júnior 

lv      /V    J p/  ciência; 

3-  Ao  STCR para prosseguir  os  estudos 

de  tombamento  da Igreja de Bom Je 

sus  em Itú^£^VA  A-   9*/uUDtèr \}A£&tJL4l^ 

GP/CONDEPHAAT^aos   10  de (fevereiro  de   1988.        V*rn ■ 

'AtoK. 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente, 

LCA/lhlo. 

■^ § 
i 
s 
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ASSUNTO    : Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus, 

"1 

Ao arquiteto 

para   manlfe 

S.T.C.R.. 

Ci^tmA- Wetjfr- 

RAPHAEL   GENOL6R 

A§«nt»  S«rv.  Civil 

10b 



I Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
J? 

^ 

Do Número 

RECORTE   DE   JORNAL 98(025) 

■ AnOBBHB   |l 

88 

Rubrica 

INT: SECRETÁRIA ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA 

ASS: Ref. a publicação do Diário revogando a Resolução SC-23  de 

27.12.83 tendo o parecer de tombamento referente à Igreja- 

do Bom Jesus, em Itu. 

1- À SA para juntar ao respectivo 

processo de tombameento; 

2- Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

p/ ciência; 

3- Ao STCR para prosseguir os estudos 

de tombamento da Igreja de Bom Je 

sus em Itú. 6-f*\ Ar KJPCAJWÍ^ \ò<\JZ&JU\ 

GP/CONDEPHAAT\aos 10 de/fevereiro de 1988.   '"-"i 

PAULO DE MELLO BASTOS 
Presidente. 

LCA/lhlo. 

m 



D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 98 (025), terça-feira, 9 fev. 1988 

PAÍ3»í 11 UA     _J _L 

Cultura 
Secretária 
Elizabete Mendes de Oliveira 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução de l.°-2-88 ^^^^^ 
Revogando a Resolução SC-23, de 27-12-83, tendo em vista o pa- 

recer da Consultoria Jurídica desta Pasta, concluindo pela nulidade do 
tombamento referente à Igreja do Bom Jesus, em Itu, em razão de 
ocorrida irregularidade insanável naquele procedimento, configurada 
pela ausência da notificação dos reais proprietários do imóvel para a 
defesa. 

Devem os autos retornar ao CONDEPHAAT para prosseguimen- 
to do processo, aproveitados todos os atos já praticados não afetados 
pela revogação, notadamente os elementos constantes do Processo SC 
— 16.765 (em apenso a estes autos de n.° 1.305/84). (SC-6). 

(Republicado por ter saído sob epígrafe incorreta) 
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Processo  SC 

• Número i ■ Ano 

1305     84 n •Rubricai 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU. 

ASS.: Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 14 DE MARÇO DE 1988 

ATA N2 779. 

0 Egrégio Cplegiado deliberou aprovar por unanimidade ratifi 

car a proposta de tombamento da Igreja do Bom Jesus, localizada na 

cidade de Itu. 

1) Oficie-se ao interessado e às auto 

ridades competentes; 

2) À SA para aguardar eventuais  con 

testações. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de março de 1988. 

\Awv\ 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

DS/acmg 

i 
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ffim       SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Ofício GP/325/88 

Proc. SC na 1305/84 

COMBEPHÂAT 

São Paulo, 17 de março de 1988. 

Senhor Prefeito 

Vimos notificar Vossa Excelência que o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico , 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em 

sua sessão ordinária de 14/03/88, ata n°- 779, deliberou ratificar 

por unanimidade a proposta de tombamento da Igreja Bom Jesus, no 

Município de Itu. 

Cumpre-nos também informar que o referi 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação até decisão fi 

nal da autoridade competente, conforme reza o artigo 142, parágra 

fo único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16/03/79. 0 even 

tual infrator do mencionado dispositivo incorrera nas sançSes pre 

visitas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar nossos protestos de estima e consideração. 
ir 

PAULC\ DE MELL 

Presidente 

3AST0S 

Exmo. Senhor 

Dr. LÃSZAMO JOSÉ PIUNTI 

DD. Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITU = SP 

CEP. 13300 

LCA/acmg 

«f» 

500.000  ■   11-984 
Impr. Serv. Gríf. SICCI 

ttt 
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III       SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
1 "1    RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CCMDEPHAAT 

Oficio GP/324/88 

Piroc. SC na 1305/84 

Senhor Provincial 

São Paulo, 17 de março de 1988, 

Vimos notificar Vossa Reverendíssima, que 

o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do PatrimSnio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua 

sesão ordinária de -14/03/88, ata na 779, deliberou ratificar por ' 

unanimidade a proposta de tombamento da Igreja Bom Jesus, situada ' 

no Município de Itu, neste Estado. 

Cumpre-nos também informar que o referido 

bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o arti 

go 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16/03/ 

79. 0 eventual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas san 

ções previstas no artigo 166 do código Penal Brasileiro. 

Para efeito de eventual contestação, con 

tar-se-á o prazo de 15 ( quinze ) dias a partir do recebimento des- 

te. Exaurido o citado prazo de contestação sem manifestação contra 

ria por parte de Vossa Reverendíssima, o processo em epígrafe será 

encaminhado para homologação final, através de assinatura da respec 

tivtt. Resolução de Tombamento pela Excelentíssima Senhora Secretária 

de Estado da Cultura. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar nossos protestos de estima.e consideração. 

PAULO 

Reverendíssimo Senhor Provincial 

dos Padres Jesuítas 

Pe. JOÃO MAC DOYELL 

Rua Bombina, n^ 115 

Rio de Janeiro - RJ 

.©E MELLO- BASTOS 
Presidente 

CEP. 20001 
S0O.UOO   ■   11-984 Impr. S.rv. Gráf. SICC1 'TC 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
1B£    RUA IÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX ■ 257-1311 

Oficio GP/323/88 

Protc. SC n2 1305/84 

Senhor Bispo 

COMSEPEAAT 

Sao Paulo, 17 de março de 1988. 

'Vimos através deste dar ciência a Vossa 

Reverendíssima, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do - CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 14/03/88, ata n^ 779, 

deliberou ratificar por unanimidade a proposta de tombamento da I 

greja Bom Jesus, situada no Município de Itu. 

Cumpre-nos também informar que o referi 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação até decisão fi 

nal da autoridade competente, conforme reza o artigo 142, parágra 

fo único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16/03/79. 0 even 

tual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas sanções pre_ 

vistas no artigo 166 do código Penal Brasileiro. Como consequên 

cia, qualquer intervenção em termos de modificação, reforma ou 

destruição deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a 

fim de evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar nossos protestos de estima e consideração. 

I/VYVIM l\ 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

\ 
Ao Reverendissimo Senhor Bispo Diocesano 

DOM ROBERTO PIMARELID DE ALMEIDA 

Rua Dom Pedro I, n2 575 

Jundiaí - SP 

CEP. 13.200 

LCA^acmg 

500.000   ■   11984 Impr. Serv. GrSf. SICCT .K 
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M^Wm EMPRESA BRASILEIRA DE CORRE IOS-tT£L_ÉGRAFOS 

NATJJREZA       VACOR    DECLARADO 

A SER  PREENCHIDO  PE\0   REMETENTE  SEM RASURA     ■ 

NOME DODEST.NATAW..^
11
 Hoberto Pinarelo  de 

Almeida    C ÓT, gp." 323/'8"Ô"íròc." 1305/84 
ENDEREçO ... ^a Dom Pedro' 1' üá" 575 "." 

cEP.i3.2m.j;aoaDE;;j^DiÀi ;;; ■■■■ 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Cr* 

RECIBO DE POSTAGEM ,,/B" 
rubrico do funcionário.: 

NATUREZA       VALOR    DECLARADO 

REGISTRO 1692 

•-' ! 

J 
A SER  PREENCHIDO  PELO   REMETENTE  SEM RASURA 

NOME DO DESTINATÁRIO J)x. .L&SSLTO.. PÍUTltÍ . 

• o.f ,...GPfc. .325/8.8^. Pro.c>. 1305/84 
ENDEREÇO ... Pügí. Jfl, . dS . IXU%.  

CEP. I3.39O... CIDADE ITTj' """"  

^^PRESA BRAS.LEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA^^ 
RECIbU  DE POSTAGEM*^ JOTAX 

N»   DO 

169 
l-\ Nt   DO 
A/ | . .REGISTRO 

4£££"       VALOR    DECLA SBSStíSâ I _ A SEdVfiFENrmno  TTTZ^^   U —' H|oo PELORIM 
ETENTE  SEM RASURA 

«. DO DEST^R, j^.joAa.iiAC... K)íBLL~ 

ofwgpv • 324/88- -pro-e,..1.305/84 ""' «COMIA    TJAWO-rwj 7.    ___    J"->w-'/-0^r  ENDER C0ÜÜA- -BANBINA. n9.. 115.. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Ofício GP/327/88 

Proc. SC n2 1305/84 

Reverendíssimo Senhor 

COJMDHPHAAT 

São Paulo, 17 de março de 1988. 

V 

Vimos através deste dar ciência a Vossa 

Reverendíssima ,que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Pa 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

- CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 14/03/88, ata n? 779, de 

liberou ratificar por unanimidade a proposta de tombamento da I 

greja  Bom Jesus, situada no Município de Itu. 

Cumpre-nos também informar que o referi 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação até decisão fi 

nal da autoridade competente, conforme reza o artigo 142, parágra 

fo único, e 146 do Decreto Estadual 13.426, de 16/03/88. 0 even 

tual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas sanções pre_ 

vistas no artigo 166 do código Penal Brasileiro. Como consequên 

cia, qualquer intervenção em termos de modificação, reforma ou ' 

destruição deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a 

fim de evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar nossos protestos de estima.e consideração. 

PAUL® DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Reverendissimo Senhor 

Pe. IMIZ  ©"ELBOUJIX 

DD. Superior da Igreja Bom Jesus 

Rua dos Andradas, n^ 53 

ITU = SP 

CEP. 13.300 

500.000   .   11-984 

LCA?acmg 

Impr. Sorv. Grif. SICCT 
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INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

ASS.: Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus, 

Ao STCR para elaborar minuta de 

Resolução. 

GP/CONDEPHAAT, 11 de maio de 1988. 

HUMBER1T0
V
VAI7R0 TITáRELLI AUGUSTO 

Vice-Presidente em exercicio 
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P.S.C. 

N?01305 

ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO N?     DE       DE DE 1988 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA, SECRETARIA DA CULTURA.no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 1? do Decreto - 

Lei n?l*»9, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto 13-^26, de 16 de mar 

ço de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 1? - Fica tombado como monumento de interesse 

histórico, a Igreja do Senhor Bom Jesus, situada ã Praça Padre Anchie 

ta em Itu, bem cultural cuja história se confunde com a origem da pró 

pria cidade, fundada em 1610, e de cujo núcleo central urbano é refe- 

rênc i a obr i gatór í a. 

Artigo 2? - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio His 

tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico de São Paulo, autorizado 

a inscrever no Livro do Tombo competente, o imóvel em referência,para 

os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3? " Esta Resolução entrara em vigor na data de 

sua pu b1i caçio. 

ECRETARIA DA CULTURA, aos de de 1988 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA 

SECRETARIA  DA  CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

P.Condephaa t 

P.S.C. 

Ni jmero..; --^->-r*^:.»KsimmÊÊm 

16765 
Ano ssaajM 

70j 
-Rubrica 

01305 84  ! ' 

INTERESSADO: Prefeitura Municpal de Itu. 

ASSUNTO    : Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus 

INFORMAÇÃO PT - 017/88 

Senhora Chefe de Gabinete 

Tendo o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT, 

em sua sessio ordinária do dia 1 4 de março de 1988, Pta n?779 , 

decidido pelo tombamento da Igreja do Bom Jesus, localizada na 

cidade de Itu, objeto destes autos, estamos encaminhando, apensa 

ã contracapa, a respectiva Resoluçio de tombamento para assinatu 

ra da Excelentíssima Senhora Secretária da Pasta, se assim o en 

tender. 

CONDEPHAAT^vOde junho de 1988. 

Di retora  Tecn i ca 

CONC IDEPHAAT 

Che;r  .  binete. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
RESOLUÇÃO Nr 031 DE   30  DE  JUNHO     01    1988 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA, SECRETARIA DA CULTURA,no 

use d« s u a! a t r i b i ç õ e í legai! ; nos termos de a r t i g c '. c: Le :'e:: - 

Lei - -. - ': df : dt a gos te de I S1 \ . e G: Decrete 13 • 4 26, de 16 d e mar 

ç( de 1979, 

R E S O l 

f - * : - * ic -  i c s t o m b a d c c c "~ c monumento d r   interesse 

histórico, a Igreja do Senhor Borr: Jesus, situada ã Praça Padre Anchie 

prla cidade  fundade er  é I  e ce cuje nüclee central urbano é refe- 

re n < c   o b r ga tõi a . 

- ■   . :  . ! - Fica c C or. s e : n c ■_ - re;'e:-; :; Fatrimõnie - : 

i .  ico, A r q u e c õ g i c o, 'r t * s 1 c c e Turístico :e S i c c = iic .  autorizado 

a ; r. s c - e v e r P: Livre de Tombo compe ten te , o i me v ei err ref e rênc i a , pa r e 

; : et* ::■; £  i e p c  s l 1 -. t O £ 

Ari    gc    ;:    -    Esta Resoluçic   entrará   ern   vigor   na   data   de 

SUé     pu b 1  í : b :. a c 

SECRETARN    D/l    CULJyjURA,    a::     30  de       junhe ce    1988. 

.- 

I- E El 1    ffE^Mí    DE    Dl    i/E    F- 
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ESTADO    DE    SÃO    PAULO 

PUBLICADO MO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 01/07/1988 

Cu Iturc 

Eiizooete Ntencies Oe Oman 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Eesrv - •—ó-Sfi 

Diana*, nos IFIRO: do anipo 1 " dki Dccr-tr-ie 
do Decrete . »** 

Artifrc :.' — Fies cambado como monumento de interesse histó- 
riro. i. urrei* do Setsnoi Bom .iesus.. situsc >art Anchieu err 

: mhmdr com a origem da BBapns 
cidao e de cujo núcleo centrai urnano e reíeréri 
cia obrigatória. 

Arrigc 2 ' —RemoComem NHMBOBíDHktôri- 
co. Arques cico e Turístico d? Sãc Pause autorizado 2 ins- 
creve: 1 íbo competente. o imóvei em referencia para os 

- e ice&is eleitos 

AcãfO : r — Esti rcsoJuçãc entrará cm vigor na data de sua pu- 
«■.. 

lLesoiuçfcidc30-í~S8 
Homoiogando, de acorde corr. a Le; 97R'51, artipc :.v parágrafo 

único, os resukados das premuações- constantes das Aras Circunstancia- 
das doe- Júris de Seleção e Preimaçãc do 50.r Saião Paulista or Bela 
Artes, apresentadas de folhas 155/182. do Processo SC-5 .395 «7. 

MPRENSA OflCi^- DC ES"AD0 Mcoeic CKc.a 18 
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I Numere a Vi: • cr 
0] 30= 84 
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INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE I 

ASSUNTC ereja oc c:.:~ Jesu: 

* 
'in-i-se ao Conselho de Defesa 

cc. Arqueológico,  Artístico 

-3 -..-..  " :. r p: sseguimenío. 

. .: . . err D] d< lulhe ' - : S : : 

do Patrimônio Histor: 

Turístico do 
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à&i-à GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PROCESSO 

er-i-it r.Númei 

I 1 '• 01.* 

Ano if-r/t  rRubrica KT^T^^.^r.-Titiift-aMrtt^rs^v^íUi.- •> 

88 ,305 

j INT: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

íj ASS| Solicita tombamento da Igreja do Bom Jesus. 

A DT para as providencias relativas a inscrição 

no Livro do Tombo. 

GP/CONDEPHAAT, 04 de julho de 1988. 

PAULQ'DE\MELLO BASTOS 

Presidente 

I 

DS/sjs 
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